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 LEIS - DECRETOS - PORTARIAS

DECRETO Nº 32734
Dispõe sobre fixação das tarifas cobradas pela

prestação dos serviços de fornecimento de água e
coleta de esgotos do SAAE-Guarulhos.

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do
Município de Guarulhos e considerando o que consta no
Processo Administrativo nº 6.892/1997-SAAE;

Considerando que o inciso VI, do artigo169, da Lei
Orgânica do Município estabelece que a fixação das
tarifas dos serviços públicos e de utilidade pública é
de competência do Executivo;

A remuneração exigível para a prestação de
serviços de abastecimento de água e esgotamento
sanitário se identifica com o preço público, cuja fixação
é resultante da apropriação de todos os seus
componentes devidamente qualificados;

O artigo 16, da Lei Municipal nº 1.287/67, estabelece
que as tarifas de água e esgoto sejam calculadas
com base no custo do serviço, levando-se em conta
as reservas para depreciação e expansão;

O cumprimento das disposições contidas na Lei
Federal nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, conhecida
como o Marco Regulatório do Saneamento Básico;

A justa remuneração mantém a adequada qualidade
dos serviços essenciais prestados pelo Município;

DECRETOS A adequação dos níveis tarifários deve observar,
conforme o inciso VI, do artigo 169, da Lei Orgânica
do Município, o poder aquisitivo da população e o
equilíbrio entre receita e despesa da autarquia;

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Guarulhos
adquire da Sabesp cerca de oitenta e cinco por cento da
água que distribui, pagando à Companhia Estadual fatura
calculada com base na tarifa de água por atacado; e

A Deliberação AGRU nº 033/2015, de 14 de maio
de 2015, que fixou o reajuste de 15,24% sobre as
tarifas cobradas pelo SAAE, conforme inciso IV e em
obediência ao parágrafo 3º, ambos dispositivos do
artigo 4º, da Lei Municipal nº 7.102/2012;

DECRETA:
Art. 1º As tarifas dos serviços de fornecimento de água

e de esgotamento sanitário são as constantes das tabelas
dos ANEXOS I, II e III, a serem aplicadas a partir dos
lançamentos referentes ao mês de junho de 2015.

Art. 2º Para fornecimento de água e/ou coleta de
esgoto com contrato de demanda firme:

I - as tarifas diferenciadas aplicam-se somente por
meio de formalização de contrato, denominado
Demanda Firme, com consumo mensal de água igual
ou superior a 500 m³/mês; e

II - o valor faturado do mês será, no mínimo, o do
volume contratado, mais o volume que vier a ser
consumido acima da demanda firme, aplicando-se a
esses volumes a tarifa do contrato.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

ANEXO I
TABELA DE TARIFAS DOS SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

ANEXO II
TABELA DE TARIFAS DOS SERVIÇOS DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO

ANEXO III
TABELA DE TARIFAS DOS SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA POR CARRO TANQUE

DECRETO Nº 32735
Estabelece os valores dos preços públicos

instituídos pela Lei Municipal nº 4.684, de 22 de
março de 1995.

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE
DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas pelo inciso XIV, do artigo 63, da Lei
Orgânica do Município de Guarulhos e o que consta
do processo administrativo nº 6892/97 – SAAE;

DECRETA:
Art. 1º Os serviços públicos cujas normas gerais para

cobrança foram instituídas pela Lei Municipal nº 4.684,
de 22 de março de 1.995 e que estão relacionados na
Tabela de Preços de Serviços do SAAE, parte integrante
do presente Decreto, passam a vigorar, a partir da data
de sua publicação, de acordo com a referida Tabela.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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TABELA DE PREÇOS DE SERVIÇOSPRESTADOS PELO SAAE
VIGENTE A PARTIR DE 4 DE JUNHO DE 2.015

1. SERVIÇOS DE LIGAÇÃO DE ÁGUA EXECUTADOS PELO SAAE
1.1 Diâmetro de ¾”com hidrômetro de 1,5 m³/h ou 3,0 m³/h fornecido e instalado pelo SAAE
1.1.1 Rua sem Pavimentação .................................................................................................... R$ 284,64
1.1.2 Rua pavimentada com lajota ou paralelepípedo ........................................................... R$ 366,11
1.1.3 Rua pavimentada com asfalto ......................................................................................... R$ 577,12
1.2 Diâmetro de 1” com hidrômetro de 7 m³/h fornecido e instalado pelo SAAE
1.2.1 Rua sem Pavimentação .................................................................................................... R$ 1.132,95
1.2.2 Rua pavimentada com lajota ou paralelepípedo ........................................................... R$ 1.480,43
1.2.3 Rua pavimentada com asfalto ......................................................................................... R$ 1.709,00
1.3 Diâmetro de 1” com hidrômetro de 10m³/h fornecido e instalado pelo SAAE
1.3.1 Rua sem Pavimentação .................................................................................................... R$ 1.201,07
1.3.2 Rua pavimentada com lajota ou paralelepípedo ........................................................... R$ 1.548,55
1.3.3 Rua pavimentada com asfalto ......................................................................................... R$ 1.777,12
1.4 Diâmetro de 1” ½ com hidrômetro de 20 m³/h fornecido e instalado pelo SAAE
1.4.1 Rua sem Pavimentação .................................................................................................... R$ 2.740,58
1.4.2 Rua pavimentada com lajota ou paralelepípedo ........................................................... R$ 3.126,29
1.4.3 Rua pavimentada com asfalto ......................................................................................... R$ 3.380,88
1.5 Diâmetro de 50mm com hidrômetro de 300m³/dia fornecido pelo usuário e instalado pelo SAAE
1.5.1 Rua sem pavimentação .................................................................................................... R$ 827,27
1.5.2 Rua pavimentada com lajota ou paralelepípedo ........................................................... R$ 1.212,97
1.5.3 Rua pavimentada com asfalto ......................................................................................... R$ 1.467,57
1.6 Diâmetro de 80 mm com hidrômetro de 1.100m³/dia fornecido pelo usuário e instalado pelo

SAAE
1.6.1 Rua sem pavimentação .................................................................................................... R$ 1.953,83
1.6.2 Rua pavimentada com lajota ou paralelepípedo ........................................................... R$ 2.175,89
1.6.3 Rua pavimentada com asfalto ......................................................................................... R$ 2.430,55
1.7 Diâmetro de 100mm com hidrômetro de 1.800m³/dia fornecido pelo usuário e instalado pelo

SAAE
1.7.1 Rua sem pavimentação .................................................................................................... R$ 3.355,86
1.7.2 Rua pavimentada com lajota ou paralelepípedo ........................................................... R$ 3.507,56
1.7.3 Rua pavimentada com asfalto ......................................................................................... R$ 3.588,65
1.8 Diâmetro de 150mm com hidrômetro de 4.000m³/dia fornecido pelo usuário e instalado pelo

SAAE
1.8.1 Rua sem pavimentação .................................................................................................... R$ 4.027,00
1.8.2 Rua pavimentada com lajota ou paralelepípedo ........................................................... R$ 4.209,16
1.8.3 Rua pavimentada com asfalto ......................................................................................... R$ 4.306,30
2 ALTERAÇÃO DE CAVALETE EM LIGAÇÃO EXISTENTE
2.1 Deslocamento lateral ou longitudinal de cavalete até 50 cm de sua posição original R$ 78,50
2.2 Deslocamento lateral ou longitudinal de cavalete em mais de 50cm de sua posição original
2.2.1 Ramal externo de ¾”
2.2.1.1 Rua sem pavimentação ................................................................................................ R$ 270,42
2.2.1.2 Rua pavimentada com lajota ou paralelepípedo ....................................................... R$ 347,82
2.2.1.3 Rua pavimentada com asfalto ..................................................................................... R$ 548,24
2.2.2 Ramal externo de 1”
2.2.2.1 Rua sem pavimentação ................................................................................................ R$ 836,72
2.2.2.2 Rua pavimentada com lajota ou paralelepípedo ....................................................... R$ 1.203,16
2.2.2.3 Rua pavimentada com asfalto ..................................................................................... R$ 1.445,01
2.2.3 Ramal externo de 2”
2.2.3.1 Rua sem pavimentação ................................................................................................ R$ 883,78
2.2.3.2 Rua pavimentada com lajota ou paralelepípedo ....................................................... R$ 1.295,85
2.2.3.3 Rua pavimentada com asfalto ..................................................................................... R$ 1.567,83
3 SERVIÇO DE REABERTURA DE ÁGUA
3.1 Reabertura em residência .................................................................................................... R$ 83,05
3.2 Reabertura em comércio ...................................................................................................... R$ 161,13
3.3 Reabertura em indústria ........................................................................................................ R$ 193,45
4 SERVIÇO DE AFERIÇÃO DE HIDRÔMETRO SOLICITADO PELO INTERESSADO
4.1 Aferição de hidrômetro de vazão até 3,0 m³ /h ................................................................ R$ 63,24
4.2 Aferição de hidrômetro de vazão superior a 3m³/h..... .................................................... R$ 189,78
5 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE HIDRÔMETRO
5.1 Hidrômetro de vazão até 3m³/h ¾” classe B .................................................................... R$ 152,90
5.2 Hidrômetro de vazão 3m³/h ¾”classe C ............................................................................ R$ 349,96
5.3 Hidrômetro de vazão 5m³/h ¾” classe C .......................................................................... R$ 864,29
5.4 Hidrômetro de vazão 7m³/h 1” classe C ............................................................................ R$ 891,02
5.5 Hidrômetro de vazão 10m³/h 1” classe C .......................................................................... R$ 994,67
5.6 Hidrômetro de vazão 20m³/h 1” 1/2 classe C ................................................................... R$ 1.913,32
6 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE DATALOG PARA VERIFICAÇÃO DE INFLUÊNCIA DE AR
6.1 Diâmetro de ¾ com hidrômetro de 3,0 m³ /h ou 1,5 m³/h. ............................................ R$ 63,24
7 SERVIÇO DE LIGAÇÃO DE ESGOTO EXECUTADOSPELO SAAE – DIÂMETRO DE 4”
7.1 Rua sem pavimentação ........................................................................................................ R$ 326,44
7.2 Rua pavimentada com lajota ou paralelepípedo ............................................................... R$ 365,16
7.3 Rua pavimentada com asfalto ............................................................................................. R$ 457,30
7.4 Caixa de inspeção em alvenaria 0,45 x 0,60 .................................................................... R$ 524,22
8 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CAVALETE DE POLIPROPILENO
DN 20 - ¾” ....................................................................................................................... R$ 134,70
9 SERVIÇO DE LIGAÇÃO DE ÁGUA COM CAVALETE TIPO PRATELEIRA LIGAÇÕES PARA DUAS OU

MAIS UNIDADES
9.1 Categoria preços por ligação
9.1.1 Rua sem pavimentação .................................................................................................... R$ 364,43
9.1.2 Rua pavimentada com lajota ou paralelepípedo ........................................................... R$ 729,67
9.1.3 Rua pavimentada com asfalto ......................................................................................... R$ 979,31
9.1.4 Hidrômetro fornecido e instalado ..................................................................................... R$ 152,90
10 ALTERAÇÃO DE CAVALETE EM LIGAÇÃO EXISTENTE, TIPO PRATELEIRA, COM DUAS OU MAIS

UNIDADES.
10.1Deslocamento lateral ou longitudinal de cavalete até 50 cm de sua posição
original ....................................................................................................................... R$ 80,08
10.2Deslocamento lateral ou longitudinal de cavalete em mais de 50cm de sua posição original
10.2.1 Rua sem pavimentação .................................................................................................... R$ 364,43
10.2.2 Rua pavimentada com lajota ou paralelepípedo ........................................................... R$ 729,67
10.2.3 Rua pavimentada com asfalto ......................................................................................... R$ 979,31
10.3Hidrômetro até 3 mts h fornecido e instalado ........................................................... R$ 152,90
11 VISTORIA PRÉVIA PARA A EXECUÇÃO DE LIGAÇÃO DE ÁGUA OU DE ESGOTO SANITÁRIO
11.1Primeira vistoria ..................................................................................................................... Gratuita
11.2Demais vistorias .................................................................................................................... R$ 27,21
12 EMISSÃO DE SEGUNDA VIA DE CONTA DE ÁGUA E ESGOTO, BOLETOS BANCÁRIOS OU

OUTROS DOCUMENTOS DE COBRANÇA UTILIZADOS PELO SAAE (por unidade).. R$ 2,01
13 SUPRESSÃO DE LIGAÇÃO DE ÁGUA, REPARO OU SUBSTITUIÇÃO DE RAMAL PREDIAL ATÉ A

REDE DE ÁGUA.
13.1Rua sem pavimentação ........................................................................................................ R$ 271,39
13.2Rua pavimentada com lajota ou paralelepípedo ............................................................... R$ 649,58
13.3Rua pavimentada com asfalto ............................................................................................. R$ 899,01
14 HIDRÔMETRO VIOLADO OU DANIFICADO
14.1Hidrômetro de vazão até 3m³/h ¾” classe B .................................................................... R$ 152,90
14.2Hidrômetro de vazão 3m³/h ¾” classe C .......................................................................... R$ 349,79
14.3Hidrômetro de vazão 5m³/h ¾” classe C .......................................................................... R$ 864,29
14.4Hidrômetro de vazão 7m³/h 1” classe C ............................................................................ R$ 891,02
14.5Hidrômetro de vazão 10m³/h 1” classe C .......................................................................... R$ 994,67
14.6Hidrômetro de vazão 20m³/h 1” 1/2 classe C ................................................................... R$ 1.913,32
14.7Hidrômetro de vazão 30m³/h 1” 1/2 classe C ................................................................... R$ 2.661,65
14.8Hidrômetro de vazão superior a 30m³/h ............................................................................. R$ 3.740,48
15 EXTENSÃO DE REDE DE ÁGUA
15.1Rua sem pavimentação – por metro linear de testada
15.1.1 Diâmetro 75 mm ................................................................................................................. R$ 303,83
15.1.2 Diâmetro 200 mm .............................................................................................................. R$ 727,44
15.1.3 Diâmetro 300 mm .............................................................................................................. R$ 944,30
15.2Rua pavimentada com lajota ou paralelepípedo – por metro linear de testada
15.2.1 Diâmetro 75 mm ................................................................................................................. R$ 381,99
15.2.2 Diâmetro 200 mm .............................................................................................................. R$ 814,70
15.2.3 Diâmetro 300 mm .............................................................................................................. R$ 1.038,81
15.3Rua pavimentada com asfalto – por metro linear de testada
15.3.1 Diâmetro 75 mm ................................................................................................................. R$ 433,63

15.3.2 Diâmetro 200 mm .............................................................................................................. R$ 872,26
15.3.3 Diâmetro 300 mm .............................................................................................................. R$ 1.101,26
16 EXTENSÃO DE REDE COLETORA DE ESGOTO SANITÁRIO
16.1Rua sem pavimentação – por metro linear de testada
16.1.1 Diâmetro 150 mm .............................................................................................................. R$ 262,68
16.1.2 Diâmetro 200 mm .............................................................................................................. R$ 303,67
16.1.3 Diâmetro 250 mm .............................................................................................................. R$ 359,76
16.2Rua pavimentada com lajota ou paralelepípedo – por metro linear de testada
16.2.1 Diâmetro 150 mm .............................................................................................................. R$ 341,80
16.2.2 Diâmetro 200 mm .............................................................................................................. R$ 387,07
16.2.3 Diâmetro 250 mm .............................................................................................................. R$ 445,21
16.3Rua pavimentada com asfalto – por metro linear de testada
16.3.1 Diâmetro 150 mm .............................................................................................................. R$ 394,01
16.3.2 Diâmetro 200 mm .............................................................................................................. R$ 441,42
16.3.3 Diâmetro 250 mm .............................................................................................................. R$ 501,54
17 SERVIÇO DE LIGAÇÃO DE ESGOTO EM REDE COM DIÂMETRO A PARTIR DE 150 mm
17.1Ligação de diâmetro de 4” em rede com diâmetro de 150 mm
17.1.1 Rua sem pavimentação .................................................................................................... R$ 975,91
17.1.2 Rua pavimentada com lajota ou paralelepípedo ........................................................... R$ 1.621,77
17.1.3 Rua pavimentada com asfalto ......................................................................................... R$ 2.048,08
17.2Ligação de diâmetro de 4” em rede com diâmetro de 200 mm
17.2.1 Rua sem pavimentação .................................................................................................... R$ 975,91
17.2.2 Rua pavimentada com lajota ou paralelepípedo ........................................................... R$ 1.621,77
17.2.3 Rua pavimentada com asfalto ......................................................................................... R$ 2.048,08
17.3Ligação de diâmetro de 4” em rede com diâmetro de 250 mm
17.3.1 Rua sem pavimentação .................................................................................................... R$ 975,91
17.3.2 Rua pavimentada com lajota ou paralelepípedo ........................................................... R$ 1.621,77
17.3.3 Rua pavimentada com asfalto ......................................................................................... R$ 2.048,08
17.4Caixa de inspeção em alvenaria 0,45 x 0,60 ................................................................ R$ 524,11

DECRETO Nº 32736
Regulamenta a Lei Municipal nº 7.343, de 22 de

dezembro de 2014, que dispõe sobre as diretrizes gerais
do Licenciamento Ambiental Municipal, e estabelece
os fatores de complexidade dos empreendimentos e
atividades considerados efetiva ou potencialmente
poluidores, ou utilizadores de recursos naturais no que
se refere às atividades industriais.

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE
DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, e
em conformidade com o que consta no processo
administrativo nº 29.909/2015;

DECRETA:
Art. 1º O Licenciamento Ambiental Municipal

instituído pela Lei Municipal nº 7.343, de 22 de
dezembro de 2014, fica regulamentado por este
Decreto no que se refere às Atividades Industriais.

Das Atividades Industriais Sujeitas ao
Licenciamento Ambiental Municipal

Art. 2º Estão sujeitos ao Licenciamento Ambiental
Municipal os empreendimentos e as atividades
industriais conforme Anexo Único do presente Decreto
e suas respectivas derivações com área construída de
até ou igual a 10.000 m² (dez mil metros quadrados).

§ 1º O Licenciamento Ambiental Municipal não dispensa
as demais aprovações, licenças, outorgas ou
autorizações exigidas por lei e por outros órgãos públicos.

§ 2º O não enquadramento do empreendimento ou
atividade industrial no Anexo Único, deste Decreto, não
implica na dispensa do licenciamento ambiental junto
aos órgãos estaduais ou federais, quando for o caso.

Das Situações que Implicam o Licenciamento
Ambiental pela CETESB

Art. 3º O licenciamento dos empreendimentos e
atividades listados no Anexo Único deste Decreto, de
acordo com a Deliberação Normativa CONSEMA 01/2014
será de competência da CETESB nas seguintes hipóteses:

I -  quando ocorrer util ização das seguintes
operações:

a) lavagem ou desinfecção de material plástico a
ser recuperado;

b) manipulação ou fabricação de artefatos contendo
amianto;

c) tratamento térmico, superficial (galvanoplastia)
ou de fusão de metais;

d) processamento de chumbo;
e) utilização de gás amônia no processo produtivo

ou no setor de utilidades;
f) preservação de madeira;
g) secagem de materiais impressos, em estufas;
h) espelhação;
i) formulação de poliuretano (espumação);
j) produção de peças de fibra de vidro; e
q) jateamento de areia.
II - quando implicar emissão de poluentes

atmosféricos igual ou superior aos seguintes valores:
a) material particulado (MP): 100 t/ano;
b) óxidos de nitrogênio (NOx): 40 t/ano;
c) compostos orgânicos voláteis, exceto metano

(COVs, não-CH4): 40 t/ano; e
d) óxidos de enxofre (SOx): 250 t/ano.
III - quando ocorrer o desenvolvimento de uma

atividade industrial não prevista no Anexo Único deste
Decreto durante o processo produtivo de atividade
prevista neste Anexo.

Das Definições
Art. 4º Para fins deste Decreto são adotadas as

seguintes definições, além das já previstas na Lei
Municipal nº 7343/14:

I - Fator W - Fator de Complexidade: conjugação
do porte do empreendimento ou atividade industrial e
seu respectivo potencial poluidor/degradador - Decreto
Estadual 8468/76;

II - Área da Atividade: a área efetivamente utilizada
pela atividade da fonte de poluição principal incluindo área(s)
de apoio(s), tais como: administrativo, manutenção, áreas
e atividades ao ar livre, no caso da atividade estar localizada
em um imóvel com outros usos;

III -  Comunique-se: instrumento oficial de
comunicação entre a SEMA e o interessado ou
responsável técnico do empreendimento ou atividade,
por meio do qual poderão ser solicitados
esclarecimentos, complementações de documentação
e informações;

IV - Impacto Ambiental: qualquer alteração das
propriedades físicas, químicas e biológicas do meio
ambiente, causada por qualquer forma de matéria ou
energia resultante das atividades humanas que, direta
ou indiretamente, afete:

a) a saúde, a segurança e o bem-estar da população;
b) as atividades sociais e econômicas;
c) a biota;
d) as condições estéticas e sanitárias do meio

ambiente;
e) a qualidade dos recursos ambientais; e
f) o patrimônio natural, urbano ou cultural;
V - Interessado: pessoa física ou jurídica, de direito

público ou privado, responsável legal pela atividade
ou proprietário do imóvel objeto do licenciamento;

VI - Responsável Técnico: profissional
devidamente registrado e habilitado no órgão de classe,
compatível com o objeto do licenciamento, que
assumirá a responsabilidade pela gestão ambiental
da atividade ou empreendimento objeto de
licenciamento, ou autorização ambiental;

VII - Fácil: Central de Atendimento ao Cidadão da
Prefeitura de Guarulhos;

VIII - ME: Microempresa;
IX - EPP: Empresa de Pequeno Porte; e
X - MEI: Microempreendedor Individual;
Da Licença Ambiental Municipal - LAM
Art. 5º A localização, concepção, construção,

instalação, ampliação, reforma, modificação ou
operação de empreendimentos ou atividades industriais
utilizadores de recursos ambientais ou considerados
efetiva ou potencialmente poluidores ou aqueles que,
sob qualquer forma, possam causar impacto ambiental
local, dependerão de prévio licenciamento ambiental
municipal junto à SEMA, sem prejuízo de outras
licenças ou autorizações legalmente exigíveis.

Art. 6º A SEMA expedirá, após apresentação da
documentação prevista, com base em análise técnica,
a LAM relativa aos empreendimentos e atividades
industriais definidos no Anexo Único através de:

I - Licença Prévia - LP;
II - Licença de Instalação - LI;
III - Licença de Operação - LO;
IV - Licença Unificada - LU;
V - Renovação da Licença de Operação - RLO;
VI - Termo de Dispensa de Licenciamento Ambiental

- TDLA;
VII - Parecer Técnico Ambiental - PTA; e
VIII - Licença de Desativação - LD.
§ 1º A LAM poderá ser expedida de forma isolada,

sucessiva ou simultaneamente.
§ 2º Quando empreendimento ou atividade industrial

estiver sendo instalada poderá ser expedida a LI
concomitantemente à LP, cobrando-se somente o valor
da LI.

§ 3º Quando o empreendimento ou atividade
industrial já estiver instalado e for iniciar a operação,
será expedida a LU.

§ 4º A LAM poderá ser expedida de forma parcial,
quando o empreendimento ou atividade industrial
forem passíveis de implantação e operação por etapas.

§ 5º A LO, a LU e a RLO poderão ser expedidas a
título precário, por um prazo máximo de 180 (cento e
oitenta) dias nos casos em que a SEMA necessitar de
dados e elementos de desempenho a serem observados
e monitorados em um período de tempo para testar a
eficiência do sistema de controle de poluição.

§ 6º Quando ocorrer a alteração de endereço da
empresa, a emissão das licenças ambientais para as
atividades no novo local estará condicionada à
apresentação da Licença de Desativação (LD) para o
local anterior.

Art. 7º A Secretaria responsável pelo licenciamento
de atividade econômica exigirá a apresentação da
LAM para os empreendimentos e atividades industriais
previstos no Anexo Único antes da emissão da
respectiva Licença de Funcionamento, sob pena de
nulidade do ato.

Da Licença Prévia - LP
Art. 8º A LP será expedida para a concepção e

localização de uma fonte de poluição.
Art. 9º Na LP constarão as exigências técnicas

formuladas.
Da Licença de Instalação - LI

Art. 10. A LI será expedida para:
I - A construção, instalação, reforma, ampliação ou

modificação de uma fonte de poluição;
II - O desenvolvimento de atividade industrial em

edificação já construída;
Parágrafo único. A expedição de LI será

condicionada ao equacionamento de eventuais
pendências ambientais previstas na LP.

Art. 11. Na LI constarão:
I - As exigências técnicas formuladas;
II - Os processos produtivos licenciados e as
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respectivas capacidades de produção; e
III - Referência aos equipamentos produtivos a

serem instalados.
Da Licença de Operação - LO

Art. 12. A LO será expedida para o funcionamento
de uma fonte de poluição elencada no Anexo Único
do presente Decreto em edificação existente, nova
ou modificada.

Art. 13. Na LO constarão:
I - As exigências e condicionantes técnicos a serem

cumpridos pela fonte de poluição durante sua operação;
II - Os processos produtivos licenciados e as

respectivas capacidades de produção; e
III - Referência aos equipamentos e sistemas de

controle de poluição instalados.
Art. 14. Para a expedição da LO deverão ter sido

cumpridas todas as exigências determinadas na LI.
Da Licença Unificada - LU

Art. 15. A LU será expedida somente para o
funcionamento de uma fonte de poluição conforme
elencado no Anexo Único do presente Decreto em
edificação existente, nova ou modificada com até
2.500 m² (dois mil e quinhentos metros quadrados) de
área construída que:

I - Para sua implantação não realizem intervenções
em APP, não realizem supressão de vegetação nativa
e nem corte de árvores isoladas;

II - No seu processamento industrial não realize
operações de tratamento térmico, tratamento
superficial e fundição de metais;

III - No seu processamento industrial não realizem
operações de lavagem e/ou desinfecção de material
plástico para recuperação;

IV - Não sejam instalados em imóveis Rurais;
V - Tenham capacidade de armazenamento de Gás

Liquefeito de Petróleo - GLP inferior a 4.000 kg;
VI - Estejam localizados fora de Área de Proteção

de Mananciais - APM;
VII - Não realizem queima de combustíveis;
VIII - executem atividades de pintura em seu

processo produtivo;
IX - cujos efluentes líquidos gerados não possam

ser lançados em rede pública coletora de esgotos ou
demandem tratamento próprio;

X - gerem resíduos perigosos (Classe I) segundo a
NBR 10.004/2.004;

XI - emitam poluentes atmosféricos; e
XII - não possuam CNPJ.
Art. 16. Na LU constarão:
I - As exigências e condicionantes técnicos a serem

cumpridos pela fonte de poluição durante sua operação;
II - Os processos produtivos licenciados e as

respectivas capacidades de produção; e
III - Referência aos equipamentos e sistemas de

controle de poluição instalados.
Da Renovação da Licença de Operação - RLO
Art. 17. A RLO deverá ser solicitada com

antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias,
contados da data da expiração de seu prazo de
validade, o qual ficará automaticamente prorrogado
até a manifestação definitiva da SEMA.

§ 1° Caso a RLO não seja solicitada no prazo
estipulado no caput deste artigo, a LAM perderá sua
validade e o interessado deverá inaugurar um novo
pedido de LO ou de LU.

§ 2° A renovação da LU é a RLO.
Art. 18. Para a expedição da RLO o empreendimento

ou atividade industrial deverá estar regular perante a SEMA.
Termo de Dispensa de Licenciamento

Ambiental - TDLA
Art. 19. O TDLA deverá ser solicitado quando o

empreendimento ou atividade industrial for passível
de expedição de LAM mas não for desenvolver a
atividade industrial no endereço requerido.

Parecer Técnico Ambiental - PTA
Art. 20. O PTA será expedido para os

empreendimentos ou atividades industriais que não
forem passíveis de Licenciamento Ambiental Municipal,
conforme definido no artigo 5º, da Resolução da
Secretaria Estadual de Meio Ambiente - SMA nº 22/
2009 e no parágrafo único, do artigo 5º, da Resolução
do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA nº
237/1997 ou outras normas que vierem a modificá-las.

Da Licença de Desativação - LD
Art. 21. A Licença de Desativação será expedida

para o encerramento das atividades industriais sujeitas
ao licenciamento ambiental municipal.

Art. 22. Para a expedição da LD será necessária a
apresentação de um Plano de Desativação conforme
modelo disponibilizado no Portal do Fácil, assinado
por profissional técnico habilitado e acompanhado da
respectiva ART contemplando os seguintes aspectos:

I - desativação, desmontagem, limpeza e
destinação dos equipamentos;

II - caracterização, classificação e destinação final
dos resíduos gerados na limpeza dos equipamentos;

III - investigação preliminar e confirmatória de
contaminação do solo e águas subterrâneas, quando couber;

IV - plano de recuperação paisagística e
revegetação; e

V - apresentação de cópia do alvará de demolição,
quando couber.

Art. 23. Para a desativação de atividades que durante
seu funcionamento possam ter causado contaminação
do solo ou das águas subterrâneas, será solicitada a
apresentação da investigação preliminar.

§ 1° A apresentação de investigação confirmatória
de contaminação do solo e águas subterrâneas deverá
ocorrer somente no caso de necessidade expressa
na conclusão da investigação preliminar.

§ 2° Declarada a confirmação da contaminação da
área, a SEMA comunicará o órgão ambiental estadual
- CETESB, o qual assumirá o gerenciamento e
fiscalização das ações necessárias para sua
recuperação.

§ 3° A SEMA registrará em base de dados própria
a situação do imóvel em relação a contaminação
confirmada e somente procederá novos licenciamentos
na área após a liberação da mesma pela CETESB.

§ 4° Após a restauração e/ou recuperação da
qualidade ambiental, o empreendedor deverá
apresentar o documento emitido pelo órgão ambiental

estadual - CETESB.
Art. 24. Após a restauração e/ou recuperação da

qualidade ambiental, o empreendedor deverá
apresentar um relatório final, elaborado por profissional
legalmente habilitado, acompanhado das respectivas
Anotações de Responsabilidade Técnica (ART),
atestando o cumprimento das normas estabelecidas
no Plano de Desativação.

Art. 25. A LD será expedida quando verificada a
regularidade da desativação e a não existência de
passivos ambientais na área.

Parágrafo único. A LD revoga a LO ou a LU a
partir de sua data de expedição.

Da Validade das Licenças Ambientais
Art. 26. As LP e LI terão prazo de validade de 2

(dois) anos, renováveis por igual período uma única
vez desde que efetuado o pedido dentro do prazo de
validade e devidamente justificado.

Art. 27. A LO e a LU terão prazo de validade de até
5 (cinco) anos, de acordo com o fator de complexidade
da listagem do Anexo Único deste Decreto, conforme
o seguinte critério:

I - 3 (três) anos: W = 3,0, 3,5, 4,0, 4,5 e 5,0;
II - 4 (quatro) anos: W = 2,5; e
III - 5 (cinco) anos: W = 1, 1,5 e 2,0.

Dos Estudos Ambientais
Art. 28. Para a expedição da LAM deverá ser

apresentado o MCE de acordo com Modelo
disponibilizado no Portal de Serviços do Fácil.

Art. 29. O MCE deve enfocar, no mínimo, os
seguintes aspectos:

I - Localização: caracterização da situação local
em um raio de 100 m (cem metros) e planta baixa da
edificação;

II - Equipamentos: caracterização do
empreendimento ou da atividade industrial, com os
equipamentos e máquinas, utilizados no processo
produtivo, assim como fontes de abastecimento de
água e de combustíveis empregados;

III - Produção: caracterização da produção, com a
relação da matéria-prima empregada, do produto final
e formas de armazenagem;

IV - Impactos: relação dos impactos ambientais
identificados, como geração de resíduos sólidos,
líquidos e gasosos e geração de ruído e vibração; e

V - Mitigação: medidas de controle ambiental,
mitigadoras e compensatórias dos impactos
ambientais gerados.

Art. 30. O MCE deverá ser assinado pelo proprietário
e por um responsável técnico acompanhado da
respectiva ART.

Do Processo Administrativo
Art. 31. O processo administrativo de LAM terá

início no Fácil ou no Portal de Serviços do Fácil através
de Requerimento específico conforme modelo
disponibilizado no Portal de Serviços do Fácil preenchido
pelos sujeitos dispostos nos artigos 8º e 9º da Lei
Municipal nº 7.343/14 com a apresentação da
documentação necessária.

Da Documentação
Art. 32. A LAM deverá ser requerida pelo interessado

diretamente no Fácil, com os seguintes documentos:
I - Requerimento específico de LAM, conforme

modelo disponível no Portal de Serviços do Fácil;
II - Cópia da folha de rosto do IPTU mais recente;
III - Cópia do Contrato Social da empresa (registrado,

ou não registrado, ou minuta), justificar Contrato Social
não registrado ou minuta;

IV - Cópia do CNPJ, e, caso não possua, justificar
a inexistência;

V - Procuração do representante legal;
VI - Declaração de ME ou EPP, emitidas pela

JUCESP ou Certificado de Condição de MEI, obtido
pelo site www.portaldoempreendedor.gov.br;

VII - Cópia da Certidão de Uso e Ocupação do Solo
válida, contemplando todos os lotes ocupados pelo
empreendimento e o código industrial da atividade
principal da empresa;

VIII - Planta-Quadra do imóvel (Fornecido no ato do
requerimento junto ao Fácil);

IX - Cópia do Informe Técnico - Manifestação do SAAE;
X - MCE conforme modelo disponível no Portal de

Serviços do Fácil, impresso e digital, acompanhado
da respectiva ART e do comprovante de recolhimento
da mesma; e

XI - Comprovante de quitação da taxa específica,
quando couber.

§ 1° Para a expedição de RLO deverá ser
apresentada a LO válida.

§ 2° Para a expedição de TDLA deverá apresentar a
LO válida para o empreendimento ou atividade industrial
licenciado e fica dispensada a apresentação dos
documentos previstos nos itens VII e IX deste artigo.

Da Análise Técnica
Art. 33. A SEMA realizará a Análise Técnica dos

documentos e estudos ambientais apresentados,
fazendo vistorias quando necessário.

Parágrafo único. A SEMA poderá solicitar a
contratação de consultoria externa, às custas do
interessado, quando, devido à natureza, complexidade
ou peculiaridades do empreendimento ou atividade
industrial em licenciamento, houver necessidade de
sua realização.

Do Comunique-se
Art. 34. A SEMA poderá solicitar esclarecimentos

e complementações de documentos e estudos
ambientais apresentados caso entenda que o material
constante do processo administrativo seja insuficiente
ou inconsistente.

§ 1º A comunicação entre a SEMA e o interessado
será feita por meio da emissão de comunique-se,
entregue por intermédio do meio oficial de
comunicação da Prefeitura de Guarulhos.

§ 2º O interessado deverá atender às solicitações
de que trata o caput deste artigo, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar do recebimento da mesma.

§ 3º O prazo estipulado poderá ser prorrogado, a
pedido do interessado, desde que devidamente
justificado, e com a concordância da SEMA, observado
o prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias.

§ 4º Quando se tratar de pedidos sujeitos à
manifestação, autorização, licença ou outorga de

outros órgãos competentes e, sendo estas
necessárias à análise do respectivo pedido de LAM, o
prazo máximo observado poderá ser dilatado, desde
que devidamente comprovado, a pedido do
interessado e com concordância da SEMA.

§ 5º Após 2 (dois) “comunique-se” não atendidos o
pedido será indeferido e o processo será arquivado.

Dos Prazos Para as Análises
Art. 35. Para as análises e emissões de LAM pela

SEMA serão observados os seguintes prazos máximos:
I - LP e LI - 60 (sessenta) dias;
II - LO - 60 (sessenta) dias;
III - LU - 60 (sessenta) dias;
IV - RLO - 60 (sessenta) dias;
V - TDLA - 30 (trinta) dias;
VI - PTA - 30 (trinta) dias; e
VII - LD - 90 (noventa) dias.
§ 1º Os prazos indicados no caput são contados a

partir da apresentação de Cópia da Publicação Legal
no respectivo processo administrativo.

§ 2º A contagem dos prazos previstos no caput
deste artigo será em dias úteis e será suspensa em
caso de “Comunique-se” para pedido de
esclarecimentos ou documentos adicionais,
requerimento de audiências públicas, oitiva ao
COMDEMA, ou a outros setores ou órgãos públicos.

Da Publicidade
Art. 36. A publicação do requerimento de licença

ambiental em qualquer modalidade, a concessão e a
respectiva renovação, deverá ser realizada em jornal
ou periódico de circulação regional, em até quinze
dias, subsequentes à data do requerimento ou
concessão da licença, obedecendo os seguintes
critérios e modelos:

I - Para publicação dos Pedidos de Licenças,
renovação e respectivas concessões, em quaisquer
de suas modalidades, deverão constar:

a) nome da empresa e sigla (se houver);
b) nome do órgão onde requereu a licença;
c) modalidade da licença requerida;
d) finalidade da licença;
e) local de desenvolvimento da atividade;
f) tipo de atividade que será desenvolvida;
g) número do processo administrativo; e
h) prazo de validade de licença (no caso de

concessão da licença).
II - Modelos de Publicação em Periódico:

Parágrafo único. Correrão por conta do
interessado todas as despesas e custos referentes à
publicidade do requerimento, renovação ou concessão
de LAM.

Art. 37. O Município publicará o requerimento e a
concessão de LAM em qualquer modalidade bem
como o indeferimento do pedido e do recurso
apresentado, no Diário Oficial do Município de
Guarulhos ou no Portal de Serviços do Fácil, após a
apresentação de Cópia da Publicação Legal no
respectivo processo administrativo, e após a
concessão da licença, ou o despacho de indeferimento
ou o recurso apresentado.

Da Participação
Art. 38. O munícipe poderá ter acesso às

informações dos processos em andamento e tem o
prazo de até 30 (trinta) dias contados da data da
publicação em jornal ou periódico regional pelo
interessado, para solicitar informações e se manifestar
por escrito acerca da instalação e operação do
empreendimento.

Parágrafo único. O munícipe deverá fazer
requerimento por escrito, no qual assumirá a obrigação
de não utilizar as informações colhidas para fins

comerciais, sob as penas da lei civil, penal, de direito
autoral e de propriedade industrial, assim como de
citar as fontes, caso, por qualquer meio, venha a
divulgar os aludidos dados.

Art. 39. Para a realização de Audiência Pública
conforme previsto no artigo 21 da Lei Municipal nº
7.343/14, além das condições já previstas, deverá ser:

I - decidida através de votação em plenária do
COMDEMA com maioria simples; e

II - com o comparecimento de maioria simples dos
signatários do abaixo assinado que a requereu.

Art. 40. A realização da Audiência Pública deverá
ser organizada e realizada pelos interessados pelo
empreendimento e às suas expensas.

Do Indeferimento, Arquivamento e
Desarquivamento

Art. 41. O requerimento de LAM será indeferido e o
processo será arquivado nos casos previstos no artigo
22 da Lei Municipal nº 7.343/14.

Art. 42. A decisão de indeferimento e arquivamento
deverá ser fundamentada e instruída com
manifestação técnica da SEMA, a qual deverá ser
informada ao interessado por meio de “comunique-se”
e publicação no Diário Oficial do Município de
Guarulhos ou no Portal de Serviços do Fácil.

§ 1º A solicitação será indeferida pela SEMA quando
a atividade ou empreendimento industrial não atender
aos requisitos ambientais pretendidos, mostrando-se
inviável, ou quando não forem cumpridas as
exigências e condicionantes constantes das
sucessivas etapas do licenciamento, bem como dos
prazos estabelecidos.

§ 2º Uma vez indeferido e arquivado o processo
administrativo o interessado deverá ingressar com
novo pedido de licenciamento ambiental, recolhendo-
se as respectivas taxas.

Da Defesa e Do Recurso
Art. 43. Dos atos e decisões no procedimento de

licenciamento ambiental, caberá recurso:
I - à SEMA, em primeira instância, no prazo de até

20 (Vinte) dias corridos, contados a partir da data de
ciência da decisão ou da data de publicação no Diário
Oficial do Município de Guarulhos ou no Portal de
Serviços do Fácil;

II - ao COMDEMA, no prazo de até 20 (Vinte) dias
corridos, após a ciência ou da data de publicação no
Diário Oficial do Município de Guarulhos ou no sítio
eletrônico do órgão ambiental da decisão do recurso a
que se refere no inciso I deste artigo, em segunda e
última instância administrativa.

Da Autorização dos Órgãos Gestores de
Unidades de Conservação (UC)

Art. 44. A SEMA encaminhará aos Órgãos Gestores
das Unidades de Conservação todos os pedidos de
licenciamento ambiental relativos a empreendimentos
circunscritos na respectiva Zona de Amortecimento
ou que possam causar impacto à UC, estando a
emissão das licenças ambientais condicionada à
autorização a que se referem o artigo 36, § 3º da Lei
Federal nº 9.985/2000 e da Resolução CONAMA nº
428/2010, ou normal que venha a substituí-las.

Das Taxas
Art. 45. As taxas serão calculadas conforme

previsto no artigo 28, 29 e Tabelas XI e XII previstos
na Lei Municipal nº 7.343/14.

Art. 46. A área da atividade considerada para o cálculo
da respectiva taxa será a área do imóvel onde o
empreendimento exerce a atividade (área construída
mais a área de atividade ao ar livre em metros quadrados).

Disposições Finais
Art. 47. São nulos de pleno direito os atos

praticados em desconformidade com as disposições
do presente Decreto.

Art. 48. A SEMA poderá, mediante decisão
motivada, a qualquer tempo, modificar os
condicionantes e as medidas de controle e adequação,
suspender ou cancelar a licença ou autorização,
quando ocorrer:

I - violação ou inadequação de quaisquer
condicionantes ou normas legais; e

II - omissão ou falsa descrição de informações
relevantes que subsidiaram a expedição da licença.

Art. 49. Serão aplicadas subsidiariamente aos casos
omissos as disposições constantes na Legislação
Estadual e Federal.

Art. 50. As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignadas em orçamento, suplementadas
se necessário.

Art. 51. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

ANEXO ÚNICO
ATIVIDADE INDUSTRIAL CNAE W ATÉ 2.500 m²
1. Fabricação de sorvetes e outros gelados comestíveis CNAE: 1053-8/00 W= 3,0 LU
2. Fabricação de biscoitos e bolachas CNAE: 1092-9/00 W= 3,0 LU
3. Fabricação de produtos derivados do cacau e de chocolates CNAE: 1093-7/01 W= 3,0 LU
4. Fabricação de frutas cristalizadas, balas e semelhantes CNAE: 1093-7/02 W= 3,0 LU
5. Fabricação de massas alimentícias CNAE: 1094-5/00 W= 3,0 LU
6. Fabricação de pós alimentícios CNAE: 1099-6/02 W= 3,0 LU
7. Fabricação de gelo comum CNAE: 1099-6/04 W= 1,0 LU
8. Fabricação de produtos para infusão (chá, mate etc.) CNAE: 1099-6/05 W= 3,0 LU
9. Tecelagem de fios de algodão CNAE: 1321-9/00 W= 3,0 LU
10. Tecelagem de fios de fibras têxteis naturais, exceto algodão CNAE: 1322-7/00 W= 3,0 LU
11. Tecelagem de fios de fibras artificiais e sintéticas CNAE: 1323-5/00 W= 2,5 LU
12. Fabricação de tecidos de malha CNAE: 1330-8/00 W= 2,5 LU
13. Fabricação de artefatos de tapeçaria CNAE: 1052-9/00 W= 1,5 LU
14. Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico CNAE: 1351-1/00 W= 3,0 LU
15. Fabricação de artefatos de cordoaria CNAE: 1353-7/00 W= 1,5 LU
16. Fabricação de tecidos especiais, inclusive artefatos CNAE: 1354-5/00 W= 3,5 LU
17. Fabricação de acessórios do vestuário, exceto para segurança e proteção CNAE: 1414-2/00 W= 1,5 LU
18. Fabricação de meias CNAE: 1421-5/00 W= 2,5 LU
19. Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens,
exceto meias CNAE: 1422-3/00 W= 2,5 LU
20. Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material CNAE: 1521-1/00 W= 2,0 LU
21. Fabricação de calçados de couro CNAE: 1531-9/01 W= 2,5 LU
22. Acabamento de calçados de couro sob contrato CNAE: 1531-9/02 W= 2,5 LU
23. Fabricação de artefatos de couro não especificados anteriormente CNAE: 1529-7/00 W= 2,0 LU
24. Fabricação de tênis de qualquer material CNAE: 1532-7/00 W= 2,5 LU
25. Fabricação de calçados de material sintético CNAE: 1533-5/00 W= 2,5 LU
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26. Fabricação de calçados de materiais não especificados anteriormente CNAE: 1539-4/00 W= 2,5 LU
27. Fabricação de partes para calçados, de qualquer material CNAE: 1540-8/00 W= 2,5 LU
28. Serrarias com desdobramento de madeira CNAE: 1610-2/01 W= 2,5 LU
29. Serrarias sem desdobramento de madeira CNAE: 1610-2/02 W= 1,5 LU
30. Fabricação de casas de madeira pré-fabricadas CNAE: 1622-6/01 W= 2,5 LU
31. Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações
industriais e comerciais CNAE: 1622-6/02 W= 2,5 LU
32. Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção CNAE: 1622-6/99 W= 2,5 LU
33. Fabricação de artefatos de tanoaria e de embalagens de madeira CNAE: 1623-4/00 W= 2,5 LU
34. Fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto móveis CNAE: 1629-3/01 W= 2,5 LU
35. Fabricação de artefatos diversos de cortiça, bambu, palha, vime e outros
materiais trançados, exceto móveis CNAE: 1629-3/02 W= 2,5 LU
36. Fabricação de embalagens de papel CNAE: 1731-1/00 W= 3,0 LU
37. Fabricação de embalagens de cartolina e papel-cartão CNAE: 1732-0/00 W= 2,0 LU
38. Fabricação de chapas e de embalagens de papelão ondulado CNAE: 1733-8/00 W= 3,0 LU
39. Fabricação de formulários contínuos CNAE: 1741-9/01 W= 2,0 LU
40. Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel-cartão e papelão ondulado
para uso comercial e de escritório CNAE: 1741-9/02 W= 2,0 LU
41. Fabricação de fraldas descartáveis CNAE: 1742-7/01 W= 2,0 LU
42. Fabricação de absorventes higiênicos CNAE: 1742-7/02 W= 2,0 LU
43. Fabricação de produtos de papel para uso doméstico e higiênico-sanitário
não especificados anteriormente CNAE: 1742-7/99 W= 2,0 LU
44. Fab.de produtos de pastas celulósicas, papel, cartolina, papel-cartão e
papelão ondulado não especificados anteriormente CNAE: 1749-4/00 W= 2,0 LU
45. Impressão de jornais CNAE: 1811-3/01 W= 3,0 LU
46. Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas CNAE: 1811-3/02 W= 3,0 LU
47. Impressão de material de segurança CNAE: 1812-1/00 W= 3,0 LU
48. Impressão de material para uso publicitário CNAE: 1813-0/01 W= 3,0 LU
49. Impressão de material para outros usos CNAE: 1813-0/99 W= 3,0 LU
50. Fabricação de laminados planos e tubulares de material plástico CNAE: 2221-8/00 W= 2,5 LU
51. Fabricação de embalagens de material plástico CNAE: 2222-6/00 W= 2,5 LU
52. Fabricação de tubos e acessórios de material plástico para uso na construção CNAE: 2223-4/00 W= 2,5 LU
53. Fabricação de artefatos de material plástico para uso pessoal e doméstico CNAE: 2229-3/01 W= 2,5 LU
54. Fabricação de artefatos de material plástico para usos industriais CNAE: 2229-3/02 W= 2,5 LU
55. Fabricação de artefatos de material plástico para uso na construção, exceto
tubos e acessórios CNAE: 2229-3/03 W= 2,5 LU
56. Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não especificados
anteriormente CNAE: 2229-3/99 W= 2,5 LU
57. Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série
e sob encomenda CNAE: 2330-3/01 W= 2,5 LU
58. Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção CNAE: 2330-3/02 W= 2,5 LU
59. Fabricação de casas pré-moldadas de concreto CNAE: 2330-3/04 W= 2,5 LU
60. Aparelhamento de pedras para construção, exceto associado à extração CNAE: 2391-5/02 W= 3,0 LU
61. Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, granito,
ardósia e outras pedras CNAE: 2391-5/03 W= 3,0 LP/LI/LO
62. Decoração, lapidação, gravação, vitrificação e outros trabalhos em cerâmica,
louça, vidro e cristal CNAE: 2399-1/01 W= 3,0 LP/LI/LO
63. Fabricação de estruturas metálicas CNAE: 2511-0/00 W= 2,0 LU
64. Fabricação de esquadrias de metal CNAE: 2512-8/00 W= 2,0 LU
65. Produção de artefatos estampados de metal CNAE: 2532-2/01 W= 2,0 LU
66. Serviços de usinagem, tornearia e solda CNAE: 2539-0/01 W= 3,0 LP/LI/LO
67. Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias CNAE: 2542-0/00 W= 2,5 LU
68. Serviços de confecção de armações metálicas para a construção CNAE: 2599-3/01 W= 2,5 LU
69. Serviço de corte e dobra de metais CNAE: 2599-3/02 W= 2,5 LU
70. Fabricação de componentes eletrônicos CNAE: 2610-8/00 W= 3,0 LU
71. Fabricação de equipamentos de informática CNAE: 2621-3/00 W= 1,5 LU
72. Fabricação de periféricos para equipamentos de informática CNAE: 2622-1/00 W= 1,5 LU
73. Fabricação de equipamentos transmissores de comunicação, peças e acessórios CNAE: 2631-1/00 W= 2,0 LU
74. Fabricação de aparelhos telefônicos e de outros equipamentos de comunicação,
peças e acessórios CNAE: 2632-9/00 W= 2,0 LU
75. Fabricação de aparelhos de recepção, reprodução, gravação e amplificação
de áudio e vídeo CNAE: 2640-0/00 W= 2,0 LU
76. Fabricação de aparelhos e equipamentos de medida, teste e controle CNAE: 2651-5/00 W= 2,0 LU
77. Fabricação de cronômetros e relógios CNAE: 2652-3/00 W= 2,0 LU
78. Fabricação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos
de irradiação CNAE: 2660-4/00 W= 3,0 LU
79. Fabricação de equipamentos e instrumentos ópticos, peças e acessórios CNAE: 2670-1/01 W= 2,0 LU
80. Fabricação de aparelhos fotográficos e cinematográficos, peças e acessórios CNAE: 2670-1/02 W= 2,0 LU
81. Fabricação de mídias virgens, magnéticas e ópticas CNAE: 2680-9/00 W= 5,0 LP/LI/LO
82. Fabricação de geradores de corrente contínua e alternada, peças e acessórios CNAE: 2710-4/01 W= 2,5 LP/LI/LO
83. Fabricação de transformadores, indutores, conversores, sincronizadores e
semelhantes, peças e acessórios CNAE: 2710-4/02 W= 2,5 LP/LI/LO
84. Fabricação de motores elétricos, peças e acessórios CNAE: 2710-4/03 W= 2,5 LP/LI/LO
85. Fabricação de aparelhos e equipamentos para distribuição e controle de
energia elétrica CNAE: 2731-7/00 W= 2,5 LU
86. Fabricação de material elétrico para instalações em circuito de consumo CNAE: 2732-5/00 W= 2,5 LU
87. Fabricação de luminárias e outros equipamentos de iluminação CNAE: 2740-6/02 W= 2,0 LU
88. Fabricação de fogões, refrigeradores e máquinas de lavar e secar para uso
doméstico, peças e acessórios CNAE: 2751-1/00 W= 2,5 LU
89. Fabricação de aparelhos elétricos de uso pessoal, peças e acessórios CNAE: 2759-7/01 W= 2,5 LU
90. Fabricação de outros aparelhos eletrodomésticos não especificados
anteriormente, peças e acessórios CNAE: 2759-7/99 W= 2,5 LP/LI/LO
91. Fabricação de equipamentos para sinalização e alarme CNAE: 2790-2/02 W= 2,5 LP/LI/LO
92. Fabricação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, peças e acessórios,
exceto válvulas CNAE: 2812-7/00 W= 2,5 LU
93. Fabricação de válvulas, registros e dispositivos semelhantes, peças e acessórios CNAE: 2813-5/00 W= 2,5 LP/LI/LO
94. Fabricação de compressores para uso industrial, peças e acessórios CNAE: 2814-3/01 W= 2,5 LP/LI/LO
95. Fabricação de compressores para uso não-industrial, peças e acessórios CNAE: 2814-3/02 W= 2,5 LP/LI/LO
96. Fabricação de rolamentos para fins industriais CNAE: 2815-1/01 W= 2,5 LP/LI/LO
97. Fabricação de equipamentos de transmissão para fins industriais, exceto rolamentos CNAE: 2815-1/02 W= 2,5 LP/LI/LO
98. Fabricação de fornos industriais, aparelhos e equipamentos não-elétricos
para instalações térmicas, peças e acessórios CNAE: 2821-6/01 W= 2,5 LP/LI/LO
99. Fabricação de estufas e fornos elétricos para fins industriais, peças e acessórios CNAE: 2821-6/02 W= 2,5 LP/LI/LO
100. Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação
de pessoas, peças e acessórios CNAE: 2822-4/01 W= 2,5 LP/LI/LO
101. Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação
de cargas, peças e acessórios CNAE: 2822-4/02 W= 2,5 LP/LI/LO
102. Fabricação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso
industrial e comercial, peças e acessórios CNAE: 2823-2/00 W= 2,5 LP/LI/LO
103. Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para uso industrial CNAE: 2824-1/01 W= 2,5 LP/LI/LO
104. Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para uso não-industrial CNAE: 2824-1/02 W= 2,5 LP/LI/LO
105. Fabricação de máquinas e equipamentos para saneamento básico e ambiental,
peças e acessórios CNAE: 2825-9/00 W= 2,5 LP/LI/LO
106. Fabricação de máquinas de escrever, calcular e outros equipamentos
não-eletrônicos para escritório, peças e acessórios CNAE: 2829-1/01 W= 2,5 LP/LI/LO
107. Fabricação de outras máquinas e equipamentos de uso geral não especificados
anteriormente, peças e acessórios CNAE: 2829-1/99 W= 2,5 LP/LI/LO
108. Fabricação de equipamentos para irrigação agrícola, peças e acessórios CNAE: 2832-1/00 W= 2,5 LP/LI/LO
109. Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, peças
e acessórios, exceto para irrigação CNAE: 2833-0/00 W= 2,5 LP/LI/LO
110. Fabricação de máquinas-ferramenta, peças e acessórios CNAE: 2840-2/00 W= 2,5 LP/LI/LO
111. Fabricação de máquinas e equipamentos para a prospecção e extração de
petróleo, peças e acessórios CNAE: 2851-8/00 W= 2,5 LP/LI/LO
112. Fab. de outras máquinas e equipamentos para uso na extração mineral, peças
e acessórios, exceto na extração de petróleo CNAE: 2852-6/00 W= 2,5 LP/LI/LO
113. Fabricação de máquinas para a indústria metalúrgica, peças e acessórios,
exceto máquinas-ferramenta CNAE: 2861-5/00 W= 2,5 LP/LI/LO
114. Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias de alimentos,
bebidas e fumo, peças e acessórios CNAE: 2862-3/00 W= 2,5 LP/LI/LO
115. Fabricação de máquinas e equipamentos para a indústria têxtil, peças e
acessórios CNAE: 2863-1/00 W= 2,5 LP/LI/LO
116. Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias do vestuário, do

couro e de calçados, peças e acessórios CNAE: 2864-0/00 W= 2,5 LP/LI/LO
117. Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias de celulose, papel
e papelão e artefatos, peças e acessórios CNAE: 2865-8/00 W= 2,5 LP/LI/LO
118. Fabricação de máquinas e equipamentos para a indústria do plástico, peças
e acessórios CNAE: 2866-6/00 W= 2,5 LP/LI/LO
119. Fabricação de máquinas e equipamentos para uso industrial específico não
especificados anteriormente, peças e acessórios CNAE: 2869-1/00 W= 2,5 LP/LI/LO
120. Fabricação de peças e acessórios para o sistema motor de veículos automotores CNAE: 2941-7/00 W= 2,0 LU
121. Fabricação de peças e acessórios para os sistemas de marcha e transmissão
de veículos automotores CNAE: 2942-5/00 W= 2,0 LU
122. Fabricação de peças e acessórios para o sistema de freios de veículos automotores CNAE: 2943-3/00 W= 2,0 LU
123. Fabricação de peças e acessórios para o sistema de direção e suspensão de
veículos automotores CNAE: 2944-1/00 W= 2,0 LU
124. Fabricação de material elétrico e eletrônico para veículos automotores,
exceto baterias CNAE: 2945-0/00 W= 2,0 LU
125. Fabricação de bancos e estofados para veículos automotores CNAE: 2949-2/01 W= 2,0 LU
126. Fabricação de outras peças e acessórios para veículos automotores não
especificadas anteriormente CNAE: 2949-2/99 W= 2,0 LU
127. Fabricação de peças e acessórios para veículos ferroviários CNAE: 3032-6/00 W= 2,5 LP/LI/LO
128. Fabricação de peças e acessórios para motocicletas CNAE: 3091-1/02 W= 3,0 LP/LI/LO
129. Fabricação de bicicletas e triciclos não-motorizados, peças e acessórios CNAE: 3092-0/00 W= 3,0 LU
130. Fabricação de equipamentos de transporte não especificados anteriormente CNAE: 3099-7/00 W= 3,0 LP/LI/LO
131. Fabricação de móveis com predominância de madeira CNAE: 3101-2/00 W= 2,5 LU
132. Fabricação de móveis com predominância de metal CNAE: 3102-1/00 W= 2,5 LU
133. Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal CNAE: 3103-9/00 W= 2,5 LU
134. Fabricação de colchões CNAE: 3104-7/00 W= 3,5 LP/LI/LO
135. Lapidação de gemas CNAE: 3211-6/00 W= 1,0 LU
136. Fabricação de artefatos de joalheria e ourivesaria CNAE: 3211-6/02 W= 1,0 LU
137. Cunhagem de moedas e medalhas CNAE: 3211-6/03 W= 2,0 LU
138. Fabricação de bijuterias e artefatos semelhantes CNAE: 3212-4/00 W= 3,0 LU
139. Fabricação de instrumentos musicais, peças e acessórios CNAE: 3220-5/00 W= 3,0 LU
140. Fabricação de artefatos para pesca e esporte CNAE: 3230-2/00 W= 2,0 LU
141. Fabricação de jogos eletrônicos CNAE: 3240-0/01 W= 3,0 LP/LI/LO
142. Fabricação de mesas de bilhar, de sinuca e acessórios não associada à locação CNAE: 3240-0/02 W= 2,0 LU
143. Fabricação de mesas de bilhar, de sinuca e acessórios associada à locação CNAE: 3240-0/03 W= 2,0 LU
144. Fabricação de outros brinquedos e jogos recreativos não especificados
anteriormente CNAE: 3240-0/99 W= 3,0 LU
145. Fabricação de instrumentos não-eletrônicos e utensílios para uso médico,
cirúrgico, odontológico e de laboratório CNAE: 3250-7/01 W= 5,0 LU
146. Fabricação de mobiliário para uso médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório CNAE: 3250-7/02 W= 3,0 LU
147. Fab.de aparelhos e utensílios para correção de defeitos físicos e aparelhos
ortopédicos em geral, exceto sob encomenda CNAE: 3250-7/04 W= 3,0 LU
148. Fabricação de artigos ópticos CNAE: 3250-7/07 W= 2,0 LU
149. Fabricação de escovas, pincéis e vassouras CNAE: 3291-4/00 W= 2,5 LU
150. Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional CNAE: 3292-2/02 W= 3,5 LU
151. Fabricação de guarda-chuvas e similares CNAE: 3299-0/01 W= 3,0 LU
152. Fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório CNAE: 3299-0/02 W= 3,0 LP/LI/LO
153. Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos CNAE: 3299-0/03 W= 3,0 LU
154. Fabricação de painéis e letreiros luminosos CNAE: 3299-0/04 W= 3,0 LU
155. Fabricação de aviamentos para costura CNAE: 3299-0/05 W= 3,0 LP/LI/LO
156. Fabricação de velas, inclusive decorativas CNAE: 3299-0/06 W= 3,0 LU
157. Edição integrada à impressão de livros CNAE: 5821-2/00 W= 3,0 LU
158. Edição integrada à impressão de jornais CNAE: 5822-1/00 W= 3,0 LU
159. Edição integrada à impressão de revistas CNAE: 5823-9/00 W= 3,0 LU
160. Edição integrada à impressão de cadastros, listas e outros produtos gráficos CNAE: 5829-8/00 W= 3,0 LU

Em, 03 de junho de 2015.
PORTARIA Nº 895/2015-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
EXONERA a pedido, a contar de 15.05.2015, a

servidora Selma Francisca Gomes Narvaes (código
55128), Assessor (a) Setorial (321-418), lotada na
Secretaria do Governo Municipal.

PORTARIA Nº 896/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
EXONERA os servidores abaixo relacionados, lotados

na Secretaria do Governo Municipal, conforme segue:
1- Adriana Silveira Toledo (código 61237),

Assessor (a) de Gerência (322-408),
2- Erivaldo Francisco Martins da Silva (código

55519), Assessor (a) de Gerência (322-49),
3- Elisabete Mota da Silva (código 37399),

Assessor (a) Setorial (321-105).
PORTARIA Nº 897/2015-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto nos artigos 63, incisos IX
e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 86/2015-SS09.00.37,

DISPENSA do serviço público municipal, com
cumprimento de aviso prévio de 30 (trinta) dias, a
servidora Valéria dos Santos (código 43389), Agente
Comunitário de Saúde (5871-419), lotada na
Secretaria da Saúde, devendo comparecer junto ao
Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura,
para dar quitação à rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 898/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
processo nº 33.094/2015,

DISPENSA a pedido, do serviço público municipal,
as servidoras abaixo relacionadas, ocupantes das
respectivas funções, lotadas conforme segue:

1 - NOME: LUCINEIA MURAKAMI SIQUEIRA
(CÓDIGO 60286)

FUNÇÃO: PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO
BÁSICA (MULTIDISCIPLINAR) (5874-3646) SE01

DATA: 04.05.2015
2 - NOME: CECILIA APARECIDA RODRIGUES

(CÓDIGO 18729)
FUNÇÃO: MÉDICO (A) (PEDIATRA) (5500-1036)

SS01
DATA: 26.05.2015
3 - NOME: DEBORA CRISTINA BALTIERI BISPO

(CÓDIGO 49414)
FUNÇÃO:  AUXILIAR EM SAÚDE

(ENFERMAGEM) (5832-1278) SS

PORTARIAS DATA: 27.05.2015
4 - NOME: RITA DE CÁSSIA APRO (CÓDIGO

30990)
FUNÇÃO:  PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO

BÁSICA (5874-1853) SE01
DATA: 25.05.2015
5 - NOME: PATRÍCIA SIMONE GONÇALVES

(CÓDIGO 34348)
FUNÇÃO:  PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO

BÁSICA (5874-2649) SE01
DATA: 29.05.2015
6 - NOME: GINA PAULA GOMES VICENTINI

(CÓDIGO 43227)
FUNÇÃO:  PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO

BÁSICA (5874-3314) SE01
DATA: 01.06.2015
7 - NOME: MARIA ESTER BELLO CARDOSO

(CÓDIGO 31400)
FUNÇÃO:  PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO

BÁSICA (5874-2148) SE01
DATA: 01.06.2015
8 - NOME: REGINES AMELIA VIZZOTTO

PEREIRA (CÓDIGO 49843)
FUNÇÃO: MÉDICO (A) (CLÍNICO GERAL) (5500-

438) SS03
DATA: 13.04.2015
9 - NOME: ELISABETH APARECIDA NOBREGA

(CÓDIGO 52820)
FUNÇÃO:  TÉCNICO (A) DE SAÚDE

(ENFERMAGEM) (5834-123) SS
DATA: 26.05.2015
10 - NOME: ELIZABETH TIEKO HORDIUCHE

(CÓDIGO 23221)
FUNÇÃO:  CIRURGIÃO (Ã) DENTISTA

PLANTONISTA III (5655-4) SS
DATA: 26.05.2015
11 - NOME:  JULIANA ALMEIDA COSTA DE

BRITO (CÓDIGO 49733)
FUNÇÃO: PRÁTICO (A) EM FARMÁCIA (5846-5)

SS01
DATA: 28.05.2015
12 - NOME: DAYSE RODRIGUES BULGARELLI

(CÓDIGO 45994)
FUNÇÃO: AUXILIAR EM SAÚDE (ENFERMAGEM)

(5832-1221) SS
DATA: 28.05.2015, devendo comparecer junto ao

Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura,
para dar quitação à rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 899/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO por desistência, a Portaria

nº 792/2015-GP, no que diz respeito à senhora Deborah
Mandarino - classificada em 34º lugar, admitida para
a função de Cirurgião (ã) Dentista (Periodontista)
(5839-135), lotada na Secretaria da Saúde.

PORTARIA Nº 900/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO as Portarias nºs 692 e 874/
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2015-GP, referentes ao senhor Eduardo Alves Ferreira.
PORTARIA Nº 901/2015-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

TORNA SEM EFEITO a Portaria nº 724/2015-GP,
referente à senhora Mercia Domingos Ferreira de Araújo.

PORTARIA Nº 902/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO a Portaria nº 545/2015-GP,

referente à senhora Maria Gidalva Gonçalves.
PORTARIA Nº 903/2015-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

TORNA SEM EFEITO as Portarias nºs 828/2015-
GP e 202/2015-SAM “item 4”, referentes à servidora
Maria Cleonice Alves Rodrigues (código 61664).

PORTARIA Nº 904/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO as Por tar ias abaixo

relacionadas, conforme segue:
1- 870/2015-GP, Pamella Franco de Assis.
2- 878/2015-GP, item 2, Micherlaine Moreno Pereira.

PORTARIA Nº 905/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
processo nº 36.538/2015, Processo Judicial nº 1000823-
81.2015.5.02.0314 da 4ª Vara do Trabalho de Guarulhos,

REINTEGRA em caráter provisório ao serviço
público municipal, os ex-servidores abaixo
relacionados, com jornada de 40 (quarenta) horas
semanais de trabalho, conforme segue:

1 - NOME: ARACY MARLENI DOS REIS (CÓDIGO
4953)

FUNÇÃO: DIRETOR (A) DE ESCOLA (5393-141) SE
DECORRÊNCIA:  DO SEU PRÓPRIO

DESLIGAMENTO
ENQUADRAMENTO: TABELA IV, GRAU N, REF. 1
2 - NOME: CAROLINA GARBELINE (CÓDIGO

3366)
FUNÇÃO: DIRETOR (A) DE ESCOLA (5393-16) SE02
DECORRÊNCIA:  DO SEU PRÓPRIO

DESLIGAMENTO
ENQUADRAMENTO: TABELA V, GRAU R, REF. 5
3 - NOME: CATARINA DE JESUS CLEMENTE

(CÓDIGO 20719)
FUNÇÃO: DIRETOR (A) DE ESCOLA (5393-105)

SE01
DECORRÊNCIA:  DO SEU PRÓPRIO

DESLIGAMENTO
ENQUADRAMENTO: TABELA IV, GRAU F, REF. 5
4 - NOME: MARIA DO CARMO GARCIA DAMAS

(CÓDIGO 1817)
FUNÇÃO: DIRETOR (A) DE ESCOLA (5393-36) SE01
DECORRÊNCIA:  DO SEU PRÓPRIO

DESLIGAMENTO
ENQUADRAMENTO: TABELA IV, GRAU Q, REF. 1
5 - NOME: MARILDA FERREIRA (CÓDIGO 7769)
FUNÇÃO: DIRETOR (A) DE ESCOLA (5393-55)

SE01
DECORRÊNCIA:  DO SEU PRÓPRIO

DESLIGAMENTO
ENQUADRAMENTO: TABELA IV, GRAU M, REF. 5

PORTARIA Nº 906/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

PRORROGA a pedido, a contar de 01.06.2015, por
06 (seis) meses, os efeitos da Portaria nº 2.032/2014-
GP, que concedeu licença para tratamento de
assuntos particulares ao servidor Nelson Douglas
Ejzenbaum (código 25105).

PORTARIA Nº 907/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

PRORROGA a pedido, a contar de 16.06.2015, por
01 (um) ano, os efeitos da Portaria nº 1.379/2014-GP,
que concedeu licença para tratamento de assuntos
particulares ao servidor Arimar Rodrigues Moreira
Junior (código 15732).

PORTARIA Nº 908/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE  a pedido, a contar de 01.06.2015,
excepcionalmente, 12 (doze) meses de licença para
tratamento de assuntos particulares com prejuízo de
seus vencimentos, à servidora Rita de Cássia
Callegari Barbosa  (código 37826), Médico (a)
Veterinário (a) (5844-24), lotada na SS02.

PORTARIA Nº 909/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE  a pedido, a contar de 01.06.2015,
excepcionalmente, 12 (doze) meses de licença para
tratamento de assuntos particulares com prejuízo de
seus vencimentos, à servidora Jaqueline Melo Torres
(código 52865), Enfermeiro (a) (5840-4), lotada na
Secretaria da Saúde.

PORTARIA Nº 910/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE  a pedido, a contar de 01.06.2015,
excepcionalmente, 12 (doze) meses de licença para
tratamento de assuntos particulares com prejuízo de
seus vencimentos, à servidora Vanessa Neves Silva
Fernandes (código 33673), Auxiliar em Saúde
(Enfermagem) (5832-57), lotada na SS01.

PORTARIA Nº 911/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE  a pedido, a contar de 01.06.2015,
excepcionalmente, 12 (doze) meses de licença para
tratamento de assuntos particulares com prejuízo de
seus vencimentos, ao servidor Sérgio Ricardo
Honório (código 51535), Técnico de Saúde
(Necrópsia) (5834-2), lotado na Secretaria da Saúde.

PORTARIA Nº 912/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T. e o
que consta do Mandado de Segurança nº 224.2014/009211-
0, edital nº 01/2008-SAM01 e concurso nº 895/2008,

ADMITE face ordem judicial, referente ao processo
nº 6.899/2014:

LOTAÇÃO: SS
CLAS. NOME ORDEM
37º  GERMINIA CLARA FONSECA DE MENEZES  289
38º  ABEL CARLOS BATISTA  162
39º RICARDO CALABRIA CARVALHO 135

Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados
da assinatura do contrato;

Função: Cirurgião (ã) Dentista (Periodontista),
Grau A, ref. I, Tabela das funções de Nível Superior
(5839), com carga horária de 20 (vinte) horas semanais
de trabalho;

Vagas: decorrentes das dispensas de Alessandra
da Cunha Tanuri, Nicolau Yoshimasa Nagao e Beatriz
Vacari Zerbinatti, devendo apresentar-se na Rua Iris
nº 300 - sala 16 - Gopoúva Guarulhos, no horário das
08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 913/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 15 da Lei Municipal nº 1.429/

68, Decreto nº 29.522/2011 e o que consta do
memorando nº 123/2015-SS,

DESIGNA no período de 02.07.2015 a 16.07.2015,
a servidora Teresa Pinho de Almeida (código 18053),
Secretário (a) Adjunto (303), para responder
cumulativamente pelas atribuições do cargo de
Secretário (a) Municipal (304), lotado na Secretaria
da Saúde, no impedimento de Carlos Chnaiderman.

PORTARIA Nº 914/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 15 da Lei Municipal nº 1.429/

68, o Decreto nº 29.522/2011 e o que consta do
memorando nº 56/2015-STT,

DESIGNA no período de 08.06.2015 a 18.06.2015,
o servidor Celso Masson (código 41878), Secretário
(a) Adjunto (303), para responder cumulativamente
pelas atribuições do cargo de Secretário (a) Municipal
(304), lotado na Secretaria de Transporte e Trânsito,
no impedimento de Atílio André Pereira.

PORTARIA Nº 915/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Sr. Edilson Rodrigues Santos;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gerência

(322-555), lotado na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: criada pela Lei Municipal nº 7.337/2014.

PORTARIA Nº 916/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Sr. Sidney Mateus Fontana;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gerência

(322-547), lotado na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: criada pela Lei Municipal nº 7.337/2014.

PORTARIA Nº 917/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Sr. Marcio Antonio Gomes Leite;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gerência

(322-543), lotado na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: criada pela Lei Municipal nº 7.337/2014.

PORTARIA Nº 918/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Srª. Eliete Martins Silvestre;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gerência

(322-408), lotada na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de Adriana Silveira Toledo.

PORTARIA Nº 919/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Sr. Marcelo Luiz de Araújo;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gerência

(322-49), lotado na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de Erivaldo Francisco Martins

da Silva.
PORTARIA Nº 920/2015-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Sr. Junior José da Silva;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gabinete

(320-155), lotado na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de Bruno Leonardo Marques de

Mendonça, exonerando-se do cargo que ocupa
atualmente.

PORTARIA Nº 921/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Sr. Caique Soares;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gabinete

(320-48), lotado na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de Daniel Wilson Gil.

PORTARIA Nº 922/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Srª. Maria Helena da Silva Oliveira;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de

Gestão (319-216), lotada na Secretaria do Governo
Municipal;

Vaga: criada pela Lei Municipal nº 7.337/2014.
PORTARIA Nº 923/2015-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Srª Eliane Cardena;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gestão

(319-221), lotada na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: criada pela Lei municipal nº 7.337/2014,

exonerando-se do cargo que ocupa atualmente.
PORTARIA Nº 924/2015-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA a contar de 15.05.2015,
Srª. Cleonice Coelho Amorim dos Santos;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) de Gestão

(319-204), lotada na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: criada pela Lei Municipal nº 7.337/2014,

exonerando-se do cargo que ocupa atualmente.
PORTARIA Nº 925/2015-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Sr. Jonatha Mineyassu Osaki;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) Setorial

(321-222), lotado na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de Pedro Paulo da Silva.

PORTARIA Nº 926/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Srª. Letícia Mota Bonfim;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) Setorial

(321-105), lotada na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de Elisabete Mota da Silva.

PORTARIA Nº 927/2015-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA a contar de 01.05.2015,
Srª. Silvia de Paula Felix;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) Setorial

(321-299), lotada na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de Bruno Aparecido Sampaio da

Silva.
PORTARIA Nº 928/2015-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 7.337/2014,
NOMEIA
Srª. Ana Carolina Santos Pepi;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) Setorial

(321-83), lotada na Secretaria do Governo Municipal;
Vaga: exoneração de Junior José da Silva.

PORTARIA Nº 213/2015-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

SUSTA a pedido, a contar de 01.06.2015, os efeitos
da Portaria nº 265/2010-SAM, que estendeu a carga
horária semanal de trabalho da servidora Regiane de
Almeida Amaral (código 49402).

PORTARIA Nº 214/2015-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 61/2015-SAM01.04.05,

DESLIGA  a contar de 01.06.2015, do serviço
público municipal, face aposentadoria junto ao
I.P.F.P.M.G. e conforme disposto nas referidas
Portarias, os servidores abaixo relacionados, lotados
conforme segue:

1 - PORTARIA: 54/2015-IPREF
NOME: TANIA LOPES MONTEIRO (CÓDIGO

16284)
CARGO: AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO “G” (13-

646) SE01
2 - PORTARIA: 55/2015-IPREF
NOME: CRISTINA IENGO PAVARINI (CÓDIGO

19012)
CARGO: AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO “F” (14-

199) SS
PORTARIA Nº 215/2015-SAM

O Secretário Municipal de Administração e
Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 59/2015-SAM01.04.05,

DESLIGA a contar de 25.05.2015, do serviço
público municipal, por motivo de falecimento, o
servidor Alvaro José Espindola (código 56899),
Auxiliar Operacional (5961-2104), lotado na SAM02.

PORTARIA Nº 216/2015-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta dos
processos nºs 35.991 e 35.124/2015,

RESOLVE:
Suspender preventivamente de suas funções, por

alegada incapacidade laborativa, pelo período de 12
(doze) meses, com prejuízo de seus vencimentos, os
servidores abaixo relacionados, lotados conforme segue:

1 – A contar de 25.02.2015, Creusa Maria de
Souza Cruz (código 44351), Agente Comunitário
de Saúde (5871-676), Secretaria da Saúde, e

2 - A contar de 13.01.2015, Roseli Aparecida da
Silva Santos (código 13304), Auxiliar em Saúde
Bucal (5873-78), Secretaria da Saúde, devendo, após
este prazo comparecer a SAM01.03 Divisão Técnica
de Segurança e Saúde do Servidor (SESMT) para
perícia médica, situada na Rua Engenheiro Alexandre
Machado nº 234, Vila Augusta – Guarulhos, caso da
manutenção do indeferimento pela Previdência Social
deverá retornar imediatamente ao trabalho, ou
comprovar Ação Judicial neste sentido, sob pena de
configurar abandono de emprego, nos termos da letra
“i” do artigo 482 da CLT.

PORTARIA Nº 217/2015-SAM
O Secretário Municipal de Administração e Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
APOSTILA as Portarias abaixo relacionadas, para fazer constar seus nomes corretos:

PORTARIA Nº ANTERIOR ATUAL
1.522/1982-GP ROSANGELA APARECIDA TERRANOVA BORIA (CÓDIGO 6337) ROSANGELA APARECIDA ALVES TERRANOVA
3.715/1998-GP HERILENE DE SOUSA SANTOS (CÓDIGO 26239) HERILENE DE SOUSA RIBEIRO
293/2012-GP VIVIAN OLIVEIRA CRUZ (CÓDIGO 53179) VIVIAN OLIVEIRA CRUZ BARBOSA
1.324/2013-GP VANESSA LUCIA ARGUEIRO (CÓDIGO 56268) VANESSA LUCIA ARGUEIRO BARGAS SILVA
3.524/2013-GP MARAISA KIILIAN (CÓDIGO 58286) MARAISA KULIAN GUIMARÃES ANDRADE

PORTARIA Nº 218/2015-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

REDUZ a pedido, a contar de 01.06.2015, de 20
(vinte) para 12 (doze) horas semanais de trabalho, a

carga horária da função de Médico (a) (Clínico Geral)
(5500-360), lotada na SS01, com seu respectivo titular
o servidor Jose Carlos da Silva Rangel (código
60918).

PORTARIA Nº 219/2015-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
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Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

RETIFICA as Por tar ias abaixo relacionadas,
conforme segue:

1- 892/2015-GP, para fazer constar que seu nome
correto é Rosilene de Gois Silva,

2- 889/2015-GP, para fazer constar que seu nome
correto é Victor Ramos Oliva,

3- 887/2015-GP, referente à nomeação do senhor
Sérgio Baptista Rodrigues, para fazer constar que
sua vaga é criada pela Lei Municipal nº 7.337/2014
(318-181),

4- 890/2015-GP, referente à senhora Micherlaine
Moreno Pereira, para fazer constar que sua nomeação
se deu a contar de 22.05.2015.

PORTARIA Nº 220/2015-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
Decreto nº 25.472/2008,

ESTENDE de 20 (vinte) para 24 (vinte e quatro) a
carga horária semanal de trabalho, da função de
Médico (a) (Clínico Geral) (5500), com suas
respectivas titulares, lotadas conforme segue:

1-NOME: SUELLEN SANTOS MENDES (CÓDIGO
57213) (803)

LOTAÇÃO: SS01, SUSTANDO-SE A PORTARIA
Nº 425/2013-SAM.

2-NOME: JULIAN NIGHTINGALE (CÓDIGO 57794)
(840)

LOTAÇÃO: SS03, SUSTANDO-SE A PORTARIA

Nº 558/2013-SAM.

PORTARIA Nº 226/2015-SG/DRA
O Secretário Municipal de Educação MOACIR DE

SOUZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 23.729/2006,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município e o que consta do memorando
nº 116/2015-DTCMP,

SUSTA a contar de 01.06.2015, os efeitos da
Portaria nº 325/2013-SG/DRA, no que diz respeito à
designação para Professor (a) Coordenador (a)
Pedagógico (a), da servidora Ednalva Teixeira
Barbosa (código 33420).

PORTARIA Nº 227/2015-SG/DRA
O Secretário Municipal de Esporte, Recreação e

Lazer WAGNE DE FREITAS MOREIRA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 139/2015-SD,

SUSTA os efeitos da Portaria nº 244/2014-SG/DRA,
que designou a servidora Maria de Fátima Alves
Pereira dos Santos (código 30245), para exercer as
funções de Supervisão de Setor (277-291), lotada
na SD02.04.02.05.

PORTARIA Nº 228/2015-SG/DRA
A Coordenadora Municipal da Defesa Civil

MARGARET MARTINS, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 166/2015-COMDEC/GRU,

SUSTA a pedido, os efeitos da Por taria nº 461/
2012-SG/DRA, que designou a servidora Maria do
Roccio Silva Gomes dos Santos (código 17488),
para exercer as funções de Gerência Técnica (273-
196), lotada na CDC00.03.

PORTARIA Nº 229/2015-SG/DRA
O Secretário Municipal de Educação MOACIR DE

SOUZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 23.729/2006,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o disposto na Portaria nº 80/2014-SE
e o que consta do memorando nº 115/2015-DTCMP,

DESIGNA as servidoras abaixo relacionadas,
ocupantes da função de Professor (a) de Educação
Básica (5874), com carga horária de 40 (quarenta)
horas semanais de trabalho, para desempenharem as
atividades de Vice-Diretor (a) de Escola, conforme
segue:

1-NOME: AMANDA CAMARGO DE OLIVEIRA
(CÓDIGO 31469) (2048)

ESCOLA: EPG GONZAGUINHA
ENQUADRAMENTO: TABELA III – B, GRAU – C,

REF. 7
DESLIGAMENTO DE: MARILDA FERREIRA,

SUSTANDO-SE A PORTARIA Nº 74/2010-SE.
2-NOME: SIMONE JULIA CUENCA LOPES

(CÓDIGO 33951) (2433)
ESCOLA: EPG PE JOÃO ALVARES
ENQUADRAMENTO: TABELA III – B, GRAU – D,

REF.9
DESLIGAMENTO DE: MARIA DO CARMO

GARCIA DAMAS, SUSTANDO-SE A PORTARIA Nº
550/2013-SG/DRA.

PORTARIA Nº 230/2015-SG/DRA
A Coordenadora Municipal da Defesa Civil

MARGARET MARTINS, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
201 e o que consta do memorando nº 166/2015-
COMDEC/GRU,

DESIGNA
Servidor (a): Clélia Márcia de Melo (código 60428)

(5930);
Para: Gerência Técnica (GGT) (273-196), lotada

na CDC00.03;
Vaga: sustação da designação de Maria do Roccio

Silva Gomes dos Santos.
PORTARIA Nº 231/2015-SG/DRA

O Secretário Municipal de Esporte, Recreação e
Lazer WAGNE DE FREITAS MOREIRA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 139/2015-SD,

DESIGNA
Servidor (a): Adilson dos Santos Lage (código

58728) (5970);
Para: Supervisão de Setor (GSS) (277-291), lotado

na SD02.04.02.05;
Decorrência: sustação da designação de Maria de

Fátima Alves Pereira dos Santos.
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Despacho do Sr. Secretário de 1º/6/2015:
A Secretaria Especial de Assuntos Legislativos

comunica que o Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo, em face de Ação Direta de Inconstitucionalidade
proposta pelo Chefe do Poder Executivo, nos autos
do processo nº 2094291-36.2015.8.26.0000, deferiu a
medida liminar, suspendendo a vigência e eficácia
da Lei Municipal n° 7.298, de 14/8/2014,
promulgada pela Câmara Municipal de Guarulhos, que
dispõe sobre “Acrescenta à Lei nº 4.684/95 a proibição
da cobrança de taxas e valores pelo uso de espaços
e equipamentos públicos para prática de lazer e
esportes no âmbito do Município de Guarulhos”,
proferindo o seguinte despacho:

“Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade
proposta pelo Prefeito do Município de Guarulhos,
com pedido liminar, impugnando a Lei nº 7.298, de
14 de agosto de 2014, daquele mesmo Município,
ato legislativo que “acrescenta à Lei nº 4.684/95 a
proibição da cobrança de taxas e valores pelo uso
de espaços e equipamentos públicos para prática de
lazer e esportes no âmbito do Município de
Guarulhos”. Alega-se, em síntese, que a referida lei
dispõe sobre a organização e funcionamento da
administração pública municipal, apresentando-se em
verdadeira ofensa ao princípio da separação dos
poderes, bem como invadindo competência legislativa
de iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo
(fls. 01/15). Defiro a medida liminar pleiteada, por
vislumbrar vício de constitucionalidade na norma
combatida a ensejar, a princípio, a concessão da
medida liminar. A proibição de cobrança instituída
pela referida norma mostra-se, em tese, ofensiva ao
princípio da separação dos poderes, eis que
configuradora de ato atinente à gestão e manutenção
de bens públicos, função tipicamente reservada ao
Poder Executivo. O per iculum in mora restou
evidenciado, ademais, pela possibilidade de que a
proibição criada pela referida norma impacte, desde
já, o orçamento do Município. Tratando-se de vedação
que afeta receitas públicas e transfere integralmente
ao poder público o ônus de custeio de bens públicos
destinados ao esporte e lazer, sua efetivação poderia
impactar desde logo as finanças municipais. Nos
termos dos artigos 226 do RITJSP e 6º da Lei nº
9.868/99, comunique-se e requisitem-se informações
ao Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, a
respeito da matéria suscitada na presente ação, no
prazo de trinta dias. Em seguida, cite-se o Procurador-
Geral do Estado, para que, no prazo de quinze dias,
apresente a defesa do texto impugnado, em
consonância com os artigos 90, §2º, da Constituição
Estadual, e 8º da Lei nº 9.868/99. Após, abra-se
vista à Procuradoria-Geral de Justiça, para parecer,
conforme artigo 90, § 1º, da Constituição Estadual.
Na sequência, tornem os autos conclusos. São Paulo,
18 de maio de 2015. Márcio Bartoli, Relator.”

SEAL, 1º/6/2015.
ARMANDO GOMES DE MATOS

Secretário de Assuntos Legislativos

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
CONVOCAÇÃO

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE
RECURSOS HUMANOS convoca o servidor abaixo
relacionado, para comparecer, junto a Divisão Técnica
de Gestão de Relações Trabalhistas SAM01.07 -
Departamento de Recursos Humanos, situado na
Avenida Marechal Humberto de Alencar Castelo
Branco, nº. 1041 – Vila Augusta – Guarulhos, para fins
de regularização funcional, sob pena de dispensa na
forma da legislação vigente.

- ANDERSON LACERDA DE OLIVEIRA (CODIGO
50.343)

CONVOCAÇÃO
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE

RECURSOS HUMANOS convoca os senhores abaixo
relacionados, para comparecerem, junto a Divisão
Técnica de Gestão de Relações Trabalhistas SAM01.07
- Departamento de Recursos Humanos, situado na
Avenida Marechal Humberto de Alencar Castelo
Branco, nº. 1041 – Vila Augusta – Guarulhos, para fins
de regularização funcional.

- JORGE MARCOS RAMOS
- DIANA MÁRCIA DOS SANTOS ALVES

CONVOCAÇÃO
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS
HUMANOS convoca os servidores abaixo
relacionados, para comparecerem, junto a Divisão
Técnica de Gestão de Relações Trabalhistas SAM01.07
- Departamento de Recursos Humanos, situado na
Avenida Marechal Humberto de Alencar Castelo
Branco, nº. 1041 – Vila Augusta – Guarulhos, para fins
de regularização funcional, sob pena de dispensa na
forma da legislação vigente.
- ANDRE LUIZ MANTOVANI (CODIGO 43.612)
- ANTONIO REIS LARANJEIRA FILHO (CÓDIGO
5.849)
- SAMIRA RUBIA DA SILVA THOMAZ (CÓDIGO
53.326)

CONVOCAÇÃO
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE
RECURSOS HUMANOS convoca o servidor abaixo
relacionado, para comparecer, junto a Divisão Técnica
de Gestão de Relações Trabalhista - SAM01.07 do
Departamento de Recursos Humanos, situado na
Avenida Marechal Humberto de Alencar Castelo
Branco, nº. 1041 – Vila Augusta – Guarulhos, para
fins de regularização funcional, sob pena de dispensa
na forma da legislação vigente.
- EDUARDO BARONE (CODIGO 3866)

DEPARTAMENTO DO TESOURO
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal
nº 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios
da Secretaria de Finanças e do Gabinete do Prefeito,
para conhecimento público, as justificativas dos
pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamento aos seguintes credores:
A.F. Comércio de Lanches e Rotisserie LTDA - ME
CONTRATO/PEDIDO: 25111/2014.
EMPENHO: 6071/2015.
OBJETO: Fornecimento de kit lanches.
VALOR: R$ 13.434,58 (treze mil quatrocentos e trinta e
quatro reais e cinquenta e oito centavos), NFs. 91 e 92.
EXIGIBILIDADE: 16/05/2015.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária para
alimentação dos Guardas Civis Municipais em
execução de serviços externos.
Brasfilter Indústria e Comércio LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 13304/2010.
EMPENHOS: 539/2014 e 542/2014.
OBJETO: Locação de purificadores de água elétricos.
VALOR: R$ 806,52 (oitocentos e seis reais e cinquenta
e dois centavos), referente recursos vinculados -
Secretaria de Educação NF. 81222.
EXIGIBILIDADE: 10/05/2014.
JUSTIFICATIVA: Os purificadores de água são essenciais
para serem utilizados pelos servidores da SE.
Carlos Roberto Marques Ferreira
CONTRATO/PEDIDO: 75/2015.
EMPENHO: 6269/2015.
OBJETO: Apresentação como musico no concerto da
Orquestra Jovem Municipal de Guarulhos.
VALOR: R$ 800,00 (oitocentos reais).
EXIGIBILIDADE: 01/05/2015.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento prejudicará as
atividades Culturais do Município.
Centro de Integração Empresa Escola - CIEE
CONTRATO/PEDIDO: 5201/2013.
EMPENHO: 8558/2015.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para
recrutamento e seleção de estagiários.
VALOR: R$ 5.629,00 (cinco mil seiscentos e vinte
nove reais), NFs. 511247, 511248, 527326, 527329 e
527331.
EXIGIBILIDADE: 28/05/2015.
JUSTIFICATIVA: A contratação é indispensável uma
vez que os estagiários são de extrema importância
para o atendimento das atividades da seção de justiça
e disciplina, seção de psicologia, serviço social, divisão
técnica de monitoramento e canil da GCM.
Comercial Milano Brasil LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 11911/2014.
EMPENHO: 7121/2015.
OBJETO: Fornecimento de cação e filé Polaca do
Alasca..
VALOR: R$ 11.832,20 (onze mil oitocentos e trinta e
dois reais e vinte centavos), NFs. 2393313 e 2393314.
EXIGIBILIDADE: 25/05/2015.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária à
Coordenadoria do Fundo Social de Solidariedade, uma
vez que a empresa forneceu os itens que são
utilizados no preparo das refeições servidas nos
Restaurantes Populares e Restaurante Escola
Aprendiz Solidário.
Frederico Augustus Kaizer Lucio
CONTRATO/PEDIDO: 72/2015.
EMPENHO: 6264/2015.
OBJETO: Apresentação como musico no concerto da
Orquestra Jovem Municipal de Guarulhos.
VALOR: R$ 800,00 (oitocentos reais).
EXIGIBILIDADE: 12/05/2015.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial à
Secretaria de Cultura para o desenvolvimento das
atividades culturais do município.
Instituto das Cidades, Valorização e Inclusão do
Trabalhador e Assessoria Social – CIVITAS
CONTRATO/PEDIDO: 1901/2014.
EMPENHOS: 241/2015 e 242/2015.
OBJETO: Elaborar, coordenar e ministrar cursos e
atividades para complemento do aprendizado dos
alunos da Rede Pública Municipal, bem como
disponibilização de profissionais que possam promover
oficinas, cursos e atividades.
VALOR: R$ 832.319,77 (oitocentos e trinta e dois mil
trezentos e dezenove reais e setenta e sete
centavos), referente recursos vinculados - Secretaria
de Educação, NF. 240.
EXIGIBILIDADE: 06/06/2015.
JUSTIFICATIVA: Serviços Imprescindíveis de
operacionalização e gerenciamento de projeto de arte-
educação, essenciais á formação de alunos da Rede
Municipal de Ensino.
Instituto Paulo Freire
CONTRATO/PEDIDO: 11301/2014.
EMPENHO: 4035/2015.
OBJETO: Serviços de assessoria nas atividades
formativas aos conselheiros e delegados de bairro do
conselho do orçamento participativo.
VALOR: R$ 51.545,45 (cinquenta e um mil quinhentos
e quarenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos),
NF. 560.
EXIGIBILIDADE: 06/04/2015.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços é essencial
à Secretaria de Governo Municipal para assessoria
nas atividades do Orçamento Participativo.
Inter Telecom Comércio e Locação de
Equipamentos de Comunicação LTDA EPP
CONTRATO/PEDIDO: 5501/2011.
EMPENHO: 6058/2015.
OBJETO: Prestação de serviços para o Sistema de
vídeo-monitoramento.
VALOR: R$ 31.677,40 (trinta e um mil seiscentos e
setenta e sete reais e quarenta centavos), NFs. 1987
e 1942.
EXIGIBILIDADE: 12/05/2015.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária,
em razão de tratar-se de prestação de serviços para

o Sistema de Vídeomonitoramento da Guarda Civil
Municipal, considerando-se a essencialidade dos
serviços por eles prestados.
Leandro da Silva Lima
CONTRATO/PEDIDO: 70/2015.
EMPENHO: 6271/2015.
OBJETO: Apresentação como musico no concerto da
Orquestra Jovem Municipal de Guarulhos.
VALOR: R$ 800,00 (oitocentos reais).
EXIGIBILIDADE: 01/05/2015.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial à
Secretaria de Cultura para o desenvolvimento das
atividades culturais do município.
Nara Regina de Matos Martins Flores
CONTRATO/PEDIDO: 73/2015.
EMPENHO: 6272/2015.
OBJETO: Apresentação como musico no concerto da
Orquestra Jovem Municipal de Guarulhos.
VALOR: R$ 800,00 (oitocentos reais).
EXIGIBILIDADE: 01/05/2015.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial à
Secretaria de Cultura para o desenvolvimento das
atividades culturais do município.
New Quality Indústria e Comércio de Carnes e
Produtos Alimentícios LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 8811/2014.
EMPENHO: 7311/2015.
OBJETO: Fornecimento de Almôndega e empanado
de frango.
VALOR: R$ 45.385,40 (quarenta e cinco mil trezentos
e oitenta e cinco reais e quarenta centavos), NF.
18280.
EXIGIBILIDADE: 10/05/2015.
JUSTIFICATIVA: Os alimentos são essenciais à
Coordenadoria do Fundo Social de Solidariedade para
o preparo das refeições servidas nos Restaurantes
Populares e Escola Aprendiz Solidário.
Nutricionale Comércio de Alimentos LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 9711/2014 e 3311/2015.
EMPENHOS: 1970/2015 e 4037/2015.
OBJETO: Fornecimento de alimentos.
VALOR: R$ 35.763,40 (trinta e cinco mil setecentos e
sessenta e três reais e quarenta centavos), NFs.
204838, 204840, 204843, 205677, 205678, 205679,
206788, 206789, 207784, 207785, 207786, 208612,
208614, 209104 e 209106.
EXIGIBILIDADE: 10/05, 13/05, 25/05 e 29/05/2015.
JUSTIFICATIVA: Os alimentos são essenciais à
Coordenadoria do Fundo Social de Solidariedade, para
o preparo de refeições servidas nos Restaurantes
Populares Solidar iedade e Restaurante Escola
Aprendiz Solidário.
Renan Ladislau Santos
CONTRATO/PEDIDO: 79/2015.
EMPENHO: 6273/2015.
OBJETO: Apresentação como musico no concerto da
Orquestra Jovem Municipal de Guarulhos.
VALOR: R$ 800,00 (oitocentos reais).
EXIGIBILIDADE: 05/05/2015.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial à
Secretaria de Cultura para o desenvolvimento das
atividades culturais do município.
Renan Silva Proença
CONTRATO/PEDIDO: 76/2015.
EMPENHO: 6268/2015.
OBJETO: Apresentação como musico no concerto da
Orquestra Jovem Municipal de Guarulhos.
VALOR: R$ 800,00 (oitocentos reais).
EXIGIBILIDADE: 05/05/2015.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial à
Secretaria de Cultura para o desenvolvimento das
atividades culturais do município.
Set Serviços e Equipamentos Técnicos LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 28901/2013.
EMPENHO: 2532/2015.
OBJETO: Prestação de serviços de assistência e
suporte técnico preventivo e corretivo para um grupo
gerador incluindo o fornecimento das peças de
reposição qualificadas.
VALOR: R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais), NF.
751.
EXIGIBILIDADE: 25/05/2015.
JUSTIFICATIVA: Considerando que o efetivo
funcionamento ininterrupto do grupo gerador, se faz
imprescindível a contratação de empresa para
prestação de serviços e assistência e suporte técnico
preventivo e corretivo para um grupo gerador incluindo
o fornecimento de peças de reposição, para a boa
qualidade dos trabalhos técnicos executados pelo
Departamento de Informática e Telecomunicações.
Sianet Datacenter Provedores LTDA ME
CONTRATO/PEDIDO: 1401/2010.
EMPENHO: 2696/2015.
OBJETO: Prestação de Serviço Datacenter.
VALOR: R$ 383.000,00 (trezentos e oitenta e três mil
reais), NFs. 460 e 468.
EXIGIBILIDADE: 25/03 e 10/04/2015.
JUSTIFICATIVA: Os serviços são essenciais para
atender as necessidades internas da Administração,
bem como aos munícipes, face ao aumento da
demanda de processamento de dados da Prefeitura.
Tok Take Alimentação LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 16401/2013.
EMPENHO: 1472/2015.
OBJETO: Prestação de serviços de fornecimento de
café Expresso e bebidas quentes, através de
maquinas automáticas de auto-serviço.
VALOR: R$ 7.346,04 (sete mil trezentos e quarenta e
seis reais e quatro centavos), referente recursos
vinculados – FMTT, NF. 329447.
EXIGIBILIDADE: 25/05/2015.
JUSTIFICATIVA: Os serviços são essenciais na
alimentação dos funcionários da Secretaria de
Transpor tes e Trânsito, garantido assim a melhoria
nas condições de trabalho.
Victor Andrés Sandoval
CONTRATO/PEDIDO: 6258/2015.
EMPENHO: 6258/2015.
OBJETO: Apresentação como musico no concerto da
Orquestra Jovem Municipal de Guarulhos.
VALOR: R$ 800,00 (oitocentos reais).
EXIGIBILIDADE: 01/05/2015.

JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial à
Secretaria de Cultura para o desenvolvimento das
atividades culturais do município.
Vini Vans Transportes LTDA
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 52702/2015.
EMPENHO: 52702/2015.
OBJETO: Trasportes de instrumentos musicais para
os eventos do conservatório municipal.
VALOR: R$ 28.440,00 (vinte oito mil quatrocentos e
quarenta reais), NF. 220.
EXIGIBILIDADE: 10/05/2015.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial à
Secretaria de Cultura para o desenvolvimento das
atividades culturais do município.”

DEPARTAMENTO DE RECEITA
IMOBILIÁRIA (SF01)

16 a 31 de maio de 2015
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) – DRI – EM 18.05.15
 24.560/01 Marcos Roberto Rossanezi
 25.234/05 Maria Luiza Ferraz Alves
 38.468/13 Rubens Ovidio
 57.575/13 Decio de Moraes
 52.961/14 Maria Helena Moreira
 58.642/14 Eri Almeida Pereira
 04.758/15 Leonardo David Ferreira de Lima
 05.358/15 Fabio Lucio da Silva
 07.952/15 Raebe Guedes Pimentel
 28.095/15 Adriana Maria da Silva Salem
 31.675/15 Isabel Cristina Gusmao Montes de
Oliveira
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) – DRI – EM 19.05.15
 01.298/09 Demerval Lima Costa
 10.778/10 Sergio Dorsa
 58.299/13 Mitsumara Moriyama
 57.643/14 Durval Borges Araujo
 03.569/15 Ketty Cristine de Meira
 20.143/15 Fundo de Arrendamento Residencial FAR
 20.144/15 Fundo de Arrendamento Residencial FAR
 23.338/15 Eduardo Raimundo Paredes
 27.373/15 Imobiliaria Toninho SS Ltda
 27.375/15 Imobiliaria Toninho SS Ltda
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) – DRI – EM 20.05.15
 07.183/11 Associação Sociedade Familia Crista
 63.231/13 Marcia de Souza Okano
 04.342/15 Sebastião João Manoel
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) – DRI – EM 21.05.15
 58.578/12 Elza Aparecida Borges
 06.885/13 Luiz Avelino da Silva
 54.765/14 Jose Rocha Viana
 62.709/14 Marcos dos Santos Ferreira
 04.145/15 Soraya Minchon Padial
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) – DRI – EM 22.05.15
 21.004/99 Ricardo Jose Tonini
 46.099/04 Poli Shopping Center Empreendimentos
Ltda
 49.447/05 Maria de Lourdes Perez Machado
 54.974/12 Juracy Gomes de Freitas
 06.299/13 Geraldo Antonio da Silva
 07.047/13 Marlene Hiroko Kavata Ferreira
 13.034/13 Cicero Esperidiao da Silva
 13.771/13 Mario Sergio Visnardi
 14.339/13 Valdereis Aparecida Caratori da Silva
 16.469/13 Guaraci Barbosa Gomes
 09.504/14 Renato Domiciano
 10.494/14 Robson Xavier Alves de Oliveira
 13.401/14 Jorge Manuel de Oliveira
 67.838/14 Odair Carlos da Costa
 04.572/15 Edmilson Cerqueira
 06.995/15 Francisco de Lima Moreira
 27.383/15 Wilson Roberto Martins
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) – DRI – EM 25.05.15
 34.007/14 Nelson Antonio Bergamini
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) – DRI – EM 26.05.15
 50.034/12 Nelda Bargamasco Espinosa
 21.065/13 Rosalina Romano
 38.838/13 Paulo Faustino
 50.673/13 Iracema da Silva
 01.114/14 Maria de Fatima Crispim Lima Padovani
 12.168/14 Sebastião Afonso Pereira
 53.092/14 Jose Carmo da Silva
 53.341/14 Valdir Luiz da Silva
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) – DRI – EM 27.05.15
 26.476/09 Marlene Helena Ferreira de Araujo
 01.739/10 Luiz Paulino
 12.809/13 Airton Soares
 32.161/13 Zilda Silva de Souza
 42.114/13 Adriano Cesar Maciel de Souza
 38.083/14 Quiteria Maria Mendes
 28.511/15 Valci Almeida de Souza
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) PARCIALMENTE–
DRI – EM 18.05.15
 26.773/13 Cosme Bispo
PROCESSO(S) INDEFERIDO (S) – DRI – EM 18.05.15
 01.718/12 Jose Homero Sousa do Vale
 29.021/13 Suely Vaz
 42.410/14 Ivanir Mistura
PROCESSO(S) INDEFERIDO (S) – DRI – EM 19.05.15
 35.576/06 Joao Barros da Silva
 51.575/12 Maria Helena Osti
 54.743/12 Heraldo Gomes da Silva
 71.338/13 Noel Pascifico dos Santos
 73.343/13 Nelson Molinaro Seguro
 74.661/13 Sergio Carvalho
 77.511/13 Jose Carlos Fusco
 01.638/14 Jose Francisco dos Santos
PROCESSO(S) INDEFERIDO (S) – DRI – EM 20.05.15
 40.301/10 Comercial Tubotex Ltda
PROCESSO(S) INDEFERIDO (S) – DRI – EM 21.05.15
 62.827/13 Lucidalva Gonçalves Teixeira Tabuada
Maestrello
 08.346/14 Valdenice Pinto da Silva
 10.685/14 Laercio Aparecido Ferreira da Cruz
 10.780/14 Ivalina Rodrigues de Jesus
 14.715/14 Jose Pessoa da Silva
 15.598/14 Antonia Washimi Matsuura
 18.745/14 Sueli dos Santos Sanches
 19.217/14 Antonio Lazaro da Silva
 19.908/14 Geovane Santana de Brito
 02.834/15 Eliana Mesquita Galvao Bueno
PROCESSO(S) INDEFERIDO (S) – DRI – EM 22.05.15

SECRETARIA ESPECIAL DE
ASSUNTOS LEGISLATIVOS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

E MODERNIZAÇÃO

SECRETARIA DE FINANÇAS
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 08.368/13 Jose Antonio Vaz Nobre
 12.707/13 Lilian Magda Iatchuk
 19.734/14 Severino Oliveira Silva
PROCESSO(S) INDEFERIDO (S) – DRI – EM 25.05.15
 36.796/13 Everaldo Carneiro da Silva
 36.830/13 Daniel Baldomiro Campos de Magalhães
 77.453/13 Orlando Marques Junior
 02.395/14 Paulo Cardoso
 14.478/14 Maria Leide Pinheiro Herculano
 02.844/15 Mauro Jacometti
PROCESSO(S) INDEFERIDO (S) – DRI – EM 26.05.15
 30.206/04 Mario Oriole Cecconi
 43.906/14 Benedito Emilio de Moraes
 01.545/15 Uilson Jesus Silva
PROCESSO(S) INDEFERIDO (S) – DRI – EM 27.05.15
 06.030/11 Djanira Barbosa de Souza
 03.169/13 Maria Madalena de Sousa Pedro Veloso
 20.299/13 Maria das Graças Pereira Fernandes
 31.328/13 Thereza da Conceição Mendes Pieve
 59.346/13 Francisco Roberto de Sousa
 73.918/13 Jose Groger dos Santos
 26.719/14 Lauro Gonçalves de Oliveira
PROCESSO(S) AUTORIZADO (S) – DRI – EM
18.05.15
 39.238/03 2ª Vara Civel de Guarulhos
 09.244/06 5ª Vara Civel de Guarulhos
 25.139/06 Cicera Geremia de Sousa Silva
 25.496/06 Anizio Pereira Prates
 26.058/11 Departamento Juridico de Assuntos
Fiscais SJ04
 01.718/12 Jose Homero Sousa do Vale
 05.116/13 Jorge Pereira da Silva
 26.773/13 Cosme Bispo
 29.021/13 Suely Vaz
 29.107/13 Silvana Moreira Sartal Martinotti
 38.468/13 Rubens Ovidio
 56.890/13 Cassina e Santos Administração de Bens
Próprios Ltda
 57.575/13 Decio de Moraes
 42.410/14 Ivanir Mistura
 17.325/15 Ana Cristina da Costa
PROCESSO(S) AUTORIZADO (S) – DRI – EM
19.05.15
 51.575/12 Maria Helena Osti
 54.743/12 Heraldo Gomes da Silva
 71.338/13 Noel Pascifico dos Santos
 73.343/13 Nelson Molinaro Seguro
 74.661/13 Sergio Carvalho
 77.511/13 Jose Carlos Fusco
 01.638/14 Jose Francisco dos Santos
 05.851/14 Departamento de Receita Imobiliária SF01
 57.643/14 Durval Borges Araujo
PROCESSO(S) AUTORIZADO (S) – DRI – EM
20.05.15
 46.287/07 Tricury Construções e Participações Ltda
 07.183/11 Associação Sociedade Familia Crista
PROCESSO(S) AUTORIZADO (S) – DRI – EM
21.05.15
 02.067/11 Carlos Roberto Basso
 32.942/12 Geni Ferreira dos Santos
 53.564/12 Departamento Juridico de Assuntos
Fiscais SJ04
 50.137/13 Departamento Juridico de Assuntos
Fiscais SJ04
 62.827/13 Lucidalva Gonçalves Teixeira Tabuada
Maestrello
 03.622/14 Llam Administração de Negocios e
Participações Ltda
 08.346/14 Valdenice Pinto da Silva
 10.685/14 Laercio Aparecido Ferreira da Cruz
 14.715/14 Jose Pessoa da Silva
 15.598/14 Antonia Washimi Matsuura
 10.780/14 Ivalina Rodrigues de Jesus
 18.745/14 Sueli dos Santos Sanches
 19.217/14 Antonio Lazaro da Silva
 19.908/14 Geovane Santana de Brito
 05.326/15 Gilson Lourenco dos Anjos Filho
 18.709/15 Espaço Nova Carmela Empreendimento
Imobiliário Spe Ltda
 21.438/15 Maria do Rosario Tavares
 28.773/15 Luamy Aquino Ogawa
 29.449/15 Marcos Antonio de Mira
 30.104/15 Janice da Silva Alves Santos
PROCESSO(S) AUTORIZADO (S) – DRI – EM
22.05.15
 28.388/00 Serviço Anexo das Fazendas I de
Guarulhos
 03.122/02 Serviço Anexo das Fazendas II de
Guarulhos
 67.055/11 Departamento Juridico de Assuntos
Fiscais SJ04
 14.996/12 Departamento Juridico de Assuntos
Fiscais SJ04
 35.756/12 Departamento Juridico de Assuntos
Fiscais SJ04
 56.416/12 F & R Incorporadora e Construtora Ltda
EPP
 05.948/13 Jose Soares Filho
 06.446/13 Carlos Augusto de Alcantara
 08.183/13 Iranilda Lopes de Oliveira Souto
 08.537/13 Antonio Paisano
 08.964/13 Maria Simone Rodrigues
 11.297/13 Agenor Jose da Silva
 14.327/13 Cirilo Gomes dos Santos
 15.247/13 Helena de Cassia Barbosa da Fonseca
Vieira
 22.696/13 Arlindo Ferreira
 19.734/14 Severino Oliveira Silva
 03.177/15 Lucivania Morais Rocha
 07.333/15 Marcelo de Almeida
PROCESSO(S) AUTORIZADO (S) – DRI – EM
25.05.15
 38.225/04 7 Vara Civel de Guarulhos
 34.680/06 Maria do Socorro de Jesus Silva
 38.708/09 Antonio Carlos Lemes da Silva
 67.809/11 Departamento Juridico de Assuntos
Fiscais SJ04
 36.796/13 Everaldo Carneiro da Silva
 36.830/13 Daniel Baldomiro Campos de Magalhães
 77.453/13 Orlando Marques Junior
 02.395/14 Paulo Cardoso
 14.478/14 Maria Leide Pinheiro Herculano

 33.781/15 Departamento do Tesouro SF05
PROCESSO(S) AUTORIZADO (S) – DRI – EM
26.05.15
 17.396/03 Jose Caetano Sobral
 30.206/04 Mario Oriole Cecconi
 36.361/07 Departamento de Assuntos Juridicos
Internos SJ1
 12.411/11 Departamento Juridico de Assuntos
Fiscais SJ04
 14.434/12 Departamento Juridico de Assuntos
Fiscais SJ04
 14.564/12 Departamento Juridico de Assuntos
Fiscais SJ04
 15.739/12 Departamento Juridico de Assuntos
Fiscais SJ04
 30.956/13 Departamento Juridico de Assuntos
Fiscais SJ04
 01.114/14 Maria de Fatima Crispim Lima Padovani
 20.750/14 Departamento Juridico de Assuntos
Fiscais SJ04
 43.906/14 Benedito Emilio de Moraes
 01.545/15 Uilson Jesus Silva
PROCESSO(S) AUTORIZADO (S) – DRI – EM
27.05.15
 23.339/05 Abilio Rosa
 05.410/04 1 Vara Civel de Guarulhos
 23.833/10 Departamento Juridico de Assuntos
Fiscais SJ04
 06.030/11 Djanira Barbosa de Souza
 36.879/11 Departamento Juridico de Assuntos
Fiscais SJ04
 15.003/12 Departamento Juridico de Assuntos
Fiscais SJ04
 20.299/13 Maria das Graças Pereira Fernandes
 31.328/13 Thereza da Conceição Mendes Pieve
 59.346/13 Francisco Roberto de Sousa
 73.918/13 Jose Groger dos Santos
 05.103/14 Silvia Regina Silverio Rodrigues
 26.719/14 Lauro Gonçalves de Oliveira
 04.138/15 Vagner da Silva Gallego
 05.257/15 Jailton Alves de Lima
 33.809/15 Departamento de Receita Imobiliária SF01
PROCESSO(S) AUTORIZADO (S) – DRI – EM
28.05.15
 08.736/15 Multipla Equipamentos Rodoviários Ltda
Me
 24.332/15 Givanildo Silva Araujo
PROCESSO(S) RECONHEÇO A IMUNIDADE
TRIBUTÁRIA – DRI – EM 20.05.15
 07.183/11 Associação Sociedade Familia Crista
PROCESSO(S) RETIFICAÇÃO DE DESPACHO (S)
– DRI – EM 18.05.15
 38.468/13 Rubens Ovidio
PROCESSO(S) RETIFICAÇÃO DE DESPACHO (S)
– DRI – EM 26.05.15
 50.673/13 Iracema da Silva
PROCESSO(S) RATIFICAÇÃO DE DESPACHO (S)
– DRI – EM 19.05.15
 35.576/06 Joao Barros da Silva
Despachos proferidos pela DACI (SF01.05):
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DACI – EM
15.05.15
14.247/09 Aleixo dos Santos Souza
05.660/13 José Lino de Freitas
03.080/14 Luiz Carlos Zaccarelli
54.223/14 Ronaldo Damasio
05.085/15 Manuel Ribeiro Lamelas
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DACI – EM
18.05.15
07.637/02 Maria Aparecida Fonseca Delpech
34.912/09 José Ediclan Bispo Vieira
30.224/10 Rosalina Oliveira de Sousa
03.110/13 Sara Brunetti Santoni
09.580/13 Vera Lúcia Carnicini
11.494/13 Maria Aurenir Cavalcante
13.100/13 Roberto Buono
25.116/13 Aristides Pereira dos Santos Netto
65.596/13 Carolina Silva Queda
22.375/14 Antônio Pereira da Paixão
51.171/14 José Aires da Silva
52.024/14 Lorini Land dos Anjos
57.577/14 Hisao Miazaki
59.221/14 Paulo Shinohara
59.900/14 Augusto Nascimento Vaz Monteiro
60.394/14 Hahilton Yoshihiro Sugano
07.011/15 Antônio Oliveira Duarte
13.198/15 Yara Josefina Campini
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DACI – EM
19.05.15
39.104/93 Joaquim de Carvalho Neto
67.927/11 Josefa Menezes de Vila
64.375/12 Roberto Soares de Paula
04.044/13 Bartolomeu Soares dos Santos
04.480/13 Aparício Salomão
05.560/13 Carla Simone Lopes
05.744/13 Lindinalva Ferreira dos Santos
13.203/13 Maria Lúcia Bellegara
49.852/14 Maria Cristina Protomarti Gamalier
50.607/14 Helena Maria da Silva Santos
51.691/14 Carlos Alberto da Silva
53.756/14 Maria Aparecida Marçal Nogueira
55.484/14 Maria Izabel de Oliveira
57.593/14 Elba Araújo Jorge
57.663/14 Maria Anastácia dos Reis Silva
65.795/14 Antônio Ferreira de Alcântara
01.956/15 Nelson Ferreira da Silva
04.079/15 Vanderlei de Oliveira
04.604/15 Roll For Artefatos Metálicos Ltda.
04.780/15 João Benedito de Freitas Filho
22.613/15 Force One Indústria e Comércio de Metais
Plásticos e Células
22.615/15 Force One Indústria e Comércio de Metais
Plásticos e Células
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DACI – EM
20.05.15
49.455/10 Georges Menelaos Abatzoglou
13.851/12 Ângelo Takata
56.320/14 Josué Cezário
57.829/14 Nelson Ramos Nogueira
57.910/14 Luiz Carlos de Campos
58.014/14 Nilza Rodrigues da Silva Cruz
03.623/15 Pedro Durcelino de Araújo

04.621/15 Aurélio de Paula
04.631/15 Kod Artefatos Metálicos Ltda.
12.687/15 Randon SA Implementos e Participações
22.610/15 Acotubo Indústria e Comércio Ltda.
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DACI – EM
21.05.15
09.142/97 Guilherme Delmira Gomes
09.555/13 Vera Lúcia Ramos Ferreira
59.756/14 Sandra Maria de Melo Cabral
03.398/15 Raquel Soares Ramos
03.974/15 José Augusto de Jesus Oliveira
22.618/15 Force One Indústria e Comércio de Metais
Plásticos e Células
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DACI – EM
22.05.15
05.120/13 Fabiana Faria Krahberger
07.123/13 Donizetti José de Souza
08.116/13 José Arnaldo Bastos
09.729/13 Maria Flor da Silva Mano
14.796/13 Eria Ferreira da Paixão
14.926/13 Maria Madalena da Conceição
14.942/13 Miraltina da Motta Tessitore
39.145/14 Aldo Luiz Zanon Cefaloni
57.519/14 Tânia Dimirov Santoni
57.787/14 Renê Antônio Cezário
60.870/14 Cícero Nunes Canuto
02.327/15 Luiz Guilhermeti
03.568/15 Márcio de Jesus Rici
04.170/15 Luiz Tadao Nakacima
05.434/15 Gilmario Lima Santos
06.101/15 Hivair Francisco de Oliveira
08.886/15 Carlos Delazari
29.731/15 Manoel Pereira da Silva
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DACI – EM
25.05.15
15.747/01 Hilário Maria Ferreira
45.088/05 Adelino Álvaro da Silva
13.139/10 Chen Hong Ping
25.960/11 José Luiz Martinez Vazquez
07.920/13 Sônia Regina de Sousa
51.588/14 Valdemir Gomes de Andrade
52.079/14 Sueli Pereira Xavier
53.769/14 Oneide Maria Felix dos Santos
55.171/14 José Serafim Figueiredo
58.456/14 Cláudio Prates
59.020/14 Reginaldo Mariano José de Oliveira
59.321/14 Fábio Pereira
60.624/14 Antônio Brandão Belo
01.410/15 Edeildo Medeiros da Costa
01.793/15 Stefani Calazans dos Santos
03.691/15 Benevides Pereira dos Santos
05.470/15 João Brito de Santana Silva
12.685/15 Magazine Luiza SA
27.253/15 Anhanguera Educacional Ltda.
27.259/15 Anhanguera Educacional Ltda.
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DACI – EM
26.05.15
40.049/11 Aleixo Biasotto
51.653/14 Felix Gonzalez Vazquez
60.770/14 Aluísio Carlos Fabrício Júnior
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DACI – EM
27.05.15
13.010/13 Benedito de Oliveira
04.365/14 Marta Aparecida Fiorino
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DACI – EM
28.05.15
01.149/15 Walter Ribeiro da Silva
03.146/15 José Agostinho Miranda Simões
03.161/15 Marta de Campos
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DACI – EM
29.05.15
74.472/13 Severina Florência da Silva
04.076/15 Antônio Antunes
13.988/13 Severina Florência da Silva
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 15.05.15
06.074/15 Ronaldo Roger
25.827/15 Maria Célia Mariano
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 18.05.15
05.932/15 Roberto Besenbruch Caruso
07.868/15 Manoel Pedro de Omena
09.124/15 Mário Borghesi Filho
25.822/15 Severina Antonini Vitiello
27.852/15 Vagner Luis Milare
28.868/15 Maria Zefinha de Santana
29.205/15 Terezinha Gomes
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 19.05.15
68.040/13 José Antônio Sotto Martinez
04.113/15 Luiz Carlos Batista
12.779/15 Maria do Carmo Queiroz Farias
14.611/15 Gileno Souza Santos
15.000/15 Tânia de Lima Narciso
16.589/15 Nivalda Alves dos Santos Dias
17.923/15 João Tavares Ferraz
19.627/15 Maria Leonice Francisconi
23.057/15 Bruna Fadel Karpuk do Valle
26.852/15 Luadir Costa da Consolação Júnior
30.682/15 Jairo Dias da Costa
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 20.05.15
27.238/13 Antônio Ananias Higino
25.429/14 André Marques da Silva
66.182/14 José Aparecido Mendonça
05.183/15 Valdete Oliveira da Costa
08.488/15 Luiz Mendes da Silva
10.233/15 Adimar de Souza
10.783/15 Maria Nalva Batista Nunes
11.073/15 Audálio Limeira do Nascimento
30.501/15 Gildenir de Paiva
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 21.05.15
03.214/14 Nilson Gilberto Rossi
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 22.05.15
19.791/08 Ivana Gomes da Silva Silvério
11.276/13 Salvador Lao Neto
29.813/15 Antônio de Souza Nunes
29.825/15 Silmar de Medeiros
31.888/15 Aurélio Ferreira
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 25.05.15
62.965/14 Mauri José Lenzi
02.430/15 Milton Kioji Hasegawa
11.040/15 Anália Neres de Oliveira
11.537/15 João Lourenço da Silva
22.898/15 João Carlos Moraes
25.326/15 Silvana Salomé Araújo da Silva

25.581/15 Luiz Caetano da Silva
25.661/15 Miguel Vicente da Silva
32.491/15 José Roberto Grandi
32.629/15 Antônio de Moraes Espelho
33.342/15 Renata Virgínia Lopes Ribeiro
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 26.05.15
46.623/14 Juraci Bezerra de Oliveira Dutra
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 27.05.15
13.958/13 Luiz Plaza Quispe
04.958/15 Eudimar Lima de Jesus
13.322/15 Maria Braga Salgado
26.606/15 José Armando dos Santos
31.591/15 Vilson Benaglia
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 28.05.15
52.604/14 Centro de Umbanda Caboclo Batuara
34.162/15 Ana da Conceição
34.404/15 Maria Virgínia Conceição Santana
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 29.05.15
25.016/15 Ana Rita de Figueiredo
28.264/15 Ivone Ferreira Flores Mendes
28.714/15 Eliane Oliveira Macedo
28.752/15 Reinaldo César Nunes Benites
PROCESSO(S) DEFERIDO PARCIALMENTE(S) –
DACI – EM 18.05.15
22.586/15 Vera Lúcia Salerno Sena
PROCESSO(S) DEFERIDO PARCIALMENTE(S) –
DACI – EM 19.05.15
29.838/15 Edmundo Francisco da Conceição
PROCESSO(S) DEFERIDO PARCIALMENTE(S) –
DACI – EM 20.05.15
19.738/15 Edmar Franco de Oliveira
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DACI – EM
15.05.15
04.410/15 Eduardo Rodrigues de Freitas
06.776/15 Cícero Manoel dos Santos
28.279/15 Sérgio Roberto Maciel
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DACI – EM
18.05.15
41.720/11 Marcos Antônio Martins
06.135/13 William Brunetti
31.860/13 Antônio Luiz de Araújo
18.590/15 Maria Bernadete Vieira Castro
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DACI – EM
19.05.15
04.747/14 Jair do Rego Baldaia
52.073/14 Maria Manoela Carvalho Gomes
28.668/15 Júlio César Almeida Carvalho
31.063/15 Nilson Vasconcellos Kanashiro
31.246/15 Adnan Fouad Jaroush
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DACI – EM
22.05.15
06.027/13 Maria José Nascimento dos Santos
15.442/13 Marina Balbina da Silva Toledo
11.142/15 José de Almeida Pina
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DACI – EM
25.05.15
42.723/05 José Bosco Lopes
14.623/10 Maria Helena das Neves
11.905/13 Wilson Correia da Silva
14.200/15 Regiane Almeida Messias
31.909/15 Mizael José Barbosa
32.010/15 Jerdivan Ferreira Barbosa
32.903/15 Fábio de Albuquerque Gomes
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DACI – EM
26.05.15
55.011/14 Gregório Alves Fernandes
33.163/15 Reginaldo Pereira de Brito
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DACI – EM
27.05.15
14.183/99 João Reia
47.267/14 Antônio Gama de Alcântara
25.322/15 Francisca de Sousa Paula
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DACI – EM
28.05.15
03.509/15 Benedito Antônio de Castro
03.964/15 Zilda Aparecida Baldassa Marcelino
03.967/15 Zilda Aparecida Baldassa Marcelino
17.755/15 Maria Gorete Vieira

DEPARTAMENTO DE COMPRAS
E CONTRATAÇÕES
Por deliberação da autoridade competente, nos termos
da legislação vigente, tornam-se públicos os seguintes
atos administrativos:
LICITAÇÕES AGENDADAS:
PE 165/15 PA 12207/15 RC 121/15-FMS EXCLUSIVO
PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO
PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
Aquisição de insumos odontológicos: amalgamador
capsular, aparelho de profilaxia odontológico e outros.
Recebimento das Propostas: até o dia 19/06/15 13h30
Abertura das Propostas: dia 19/06/15 13h30 Disputa
de Preços: 19/06/15 14h00.
PE 166/15 PA 12752/15  RC 142/15-FMS COM
RESERVA DE LOTE EXCLUSIVO PARA
MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
Fornecimento de dipirona e outros Recebimento das
Propostas: até o dia 18/06/15 08h30 Abertura das
Propostas: dia 18/06/15 08h30 Disputa de Preços: 18/
06/15 09h00.
PE 167/15 PA 12765/15  RC 140/15-FMS COM
RESERVA DE LOTE EXCLUSIVO PARA
MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
Fornecimento de ácido acetilsalicíl ico e outros
Recebimento das Propostas: até o dia 18/06/15 13h30
Abertura das Propostas: dia 18/06/15 13h30 Disputa
de Preços: 18/06/15 14h00.
PE 168/15 PA 16309/15 RC 159/15-FMS EXCLUSIVO
PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO
PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
Fornecimento de kits de adesão à estratégia de
consultórios na rua: água mineral, água de coco, suco
de laranja e outros Recebimento das Propostas: até o
dia 18/06/15 08h30 Abertura das Propostas: dia 18/

SECRETARIA DE ASSUNTOS
JURÍDICOS
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06/15 08h30 Disputa de Preços: 18/06/15 09h00.
PE 169/15 PA 21186/15 RC 227/15-FMS RP para
aquisição de anfotericina B e outros Recebimento
das Propostas: até o dia 19/06/15 08h30 Abertura das
Propostas: dia 19/06/15 08h30 Disputa de Preços: 19/
06/15 09h00.
PE 170/15 PA 21187/15 RC 228/15-FMS COM
RESERVA DE LOTE EXCLUSIVO PARA
MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL RP para
aquisição de dieta enteral. Recebimento das
Propostas: até o dia 22/06/15 08h30 Abertura das
Propostas: dia 22/06/15 08h30 Disputa de Preços: 22/
06/15 09h00.
PE 171/15 PA 21190/15 RC 226/15-FMS COM
RESERVA DE LOTE EXCLUSIVO PARA
MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL RP
Aquisição de etanercepte e outros, para atender
mandado judicial Recebimento das Propostas: até o
dia 22/06/15 13h30 Abertura das Propostas: dia 22/
06/15 13h30 Disputa de Preços: 22/06/15 14h00.
PE 172/15 PA 22270/15 RC 04/15-SO.05.02 COM
RESERVA DE LOTE EXCLUSIVO PARA
MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL RP para
aquisição de EPI: bota, luva, óculos e outros.
Recebimento das Propostas: até o dia 23/06/15 08h30
Abertura das Propostas: dia 23/06/15 08h30 Disputa
de Preços: 23/06/15 09h00.
PE 173/15 PA 22704/15 RC 18/15-SE04 EXCLUSIVO
PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO
PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
RP para aquisição de copos descartáveis.
Recebimento das Propostas: até o dia 19/06/15 08h30
Abertura das Propostas: dia 19/06/15 08h30 Disputa
de Preços: 19/06/15 09h00.
PE 174/15 PA 25361/15  RC 280/15-FMS
Fornecimento de materiais neurocirúrgicos
Recebimento das Propostas: até o dia 19/06/15 08h30
Abertura das Propostas: dia 19/06/15 08h30 Disputa
de Preços: 19/06/15 09h00.
PE 175/15 PA 32054/15 RC 10/15-SD EXCLUSIVO
PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO
PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
RP para aquisição de acessórios para atividades em
piscina. Recebimento das Propostas: até o dia 22/06/
15 08h30 Abertura das Propostas: dia 22/06/15 08h30
Disputa de Preços: 22/06/15 09h00.
PP 176/15 PA 13170/15 RC 24/15-SE04 RP para
aquisição de eletrodomésticos e outros. ABERTURA:
22/06/15 08h30.
PP 177/15 PA 17235/15 RC 5/15-SE07 EXCLUSIVO
PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO
PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
Locação de sanitários químicos ABERTURA: 19/06/
15 08h30.
PP 178/15 PA 23679/15 RC 8/15-SSP03.02 RP para
aquisição de calça em brim solasol, camisa em brim
solasol e outros. ABERTURA: 19/06/15 13h30.
PP 179/15 PA 24038/15 RC 243/15-FMS RP para
aquisição de leite em pó integral instantâneo (mandado
judicial). ABERTURA: 18/06/15 13h30.
PP 180/15 PA 26675/15 RC 6/15-CFSS RP para
fornecimento de coxão mole em bife. ABERTURA:
18/06/15 13h30.
CP 12/15 PA 14671/15 RC 3/15-SAS Contratação de
empresa especializada para prestação de serviços
de infraestrutura e logística, incluída mão de obra e
todos os materiais, necessários à execução de
eventos da Secretaria de Desenvolvimento e
Assistência Social, para montagem de 1 (uma) unidade
do Projeto Busca Ativa do Ministério de
Desenvolvimento Social. ABERTURA: 13/07/15 09h00.
TP 6/15 PA 31046/15 Contratação de empresa
especializada para elaboração de projeto e execução
de obras de reforma e implantação de equipamentos
esportivos e recreativos em área de lazer localizada à
Rua Serra do Ouro – Loteamento Vila Carmela/Vila
Nova Bonsucesso. ABERTURA: 26/06/15 09h00.
LICITAÇÕES REPROGRAMADAS:
PP 89/15 PA 19634/14 RC 230/14-FMS COM RESERVA
DE LOTE EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA,
EMPRESA DE PEQUENO PORTE E
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL. RP para
aquisição de uniformes para o Serviço de Atendimento
Móvel de Urgência – SAMU. ABERTURA: 18/06/15 08h30.
PP 132/15 PA 16732/15 RC 03/15-CFSS RP para
fornecimento de diversos tipos de carnes, frangos e
peixes. ABERTURA: 18/06/15 08h30.
O edital e informações poderão ser obtidos no site
www.guarulhos.sp.gov.br no link: Licitações
Agendadas – Secretaria de Assuntos Jurídicos.
Homologação:
Adjudicação e Homologação:
PP RP 489/14-DCC PA 50031/14
Ref. Lotes 1 ao 4 – Modolocampi Agrícola Ltda.
Ref. Lote 5 – Dalefrut Com. De Produtos Alimentícios
EIRELLE - EPP
PE RP 59/15-DCC, PA 60341/14
PE 88/15-DCC, PA 66811/14
PE RP 79/15-DCC, PA 7775/15
PE 133/15-DCC, PA 17224/15
PE 509/14-DCC, PA 42192/14
PP RP 107/15-DCC, PA 20409/15
Ref.: Lotes: 01, 04 ao 09.
PP RP 140/15-DCC, PA 23078/15
PE RP 116/15-DCC, PA 24572/15
PE 117/15-DCC, PA 18999/15
PE 112/15-DCC, PA 17229/15
PP RP 98/15-DCC, PA 738/15 
Licitação Fracassada:
PE 57/15-DCC, PA 59782/14
TP 02/15-DCC, PA 54435/14
PE 64/15-DCC, PA 451/15
Ref. Lote: 08
Licitação Deserta:
PP RP 141/15-DCC PA 68226/14
PP RP 135/15-DCC PA 24053/15
PP RP 107/15-DCC, PA 20409/15
Ref.: Lotes: 02, 03 e 10.

Julgamento de Recurso:
PP RP 489/14-DCC PA 50031/14
Recorrente: Ceazza Distribuidora de Frutas, verduras
e Legumes Ltda.
Decisão: Indeferido
Julgamento de Recurso:
CP 10/15-DCC PA 49136/14
Recorrente: Guelli Comércio e Indústria de
Alimentação Ltda.
Decisão: Indeferido
Sendo assim a CPLSAJ.03 convoca os representantes
das empresas participantes para abertura dos
envelopes “PROPOSTA COMERCIAL” que será
realizada no dia 10/06/15 às 09h.
Revogação:
CP 06/15-DCC PA 11059/97
O prazo para recurso é de 5 (cinco) dias úteis
CP 26/14-DCC PA 28866/14
O prazo para recurso é de 5 (cinco) dias úteis
Tornar Sem Efeito:
PE 592/14 – DCC, PA 58492/14
Ref. Lote: 02
Adjudicação e Homologação.
Publicação efetuada no dia 27/02/2015
Considerando que a empresa Nunes Farma
Distr ibuidora de Produtos Farmacêuticos Ltda,
adjudicatária do Lote 02 está impedida de licitar.
Tornar Sem Efeito:
PE 64/15-DCC, PA 451/15
Ref. Lote: 08
Adjudicação e Homologação.
Publicação efetuada no dia 15/05/2015
Considerando que a Empresa Comércio de
Medicamentos Yumifarma Ltda-ME, adjudicatária do lote
08, apresentou proposta com valor acima do estimado.
EXTRATO DE CONTRATOS:
Contrato de Fornecimento: 016201/2015-DCC PA:
60835/2014 Contratante: PG Contratada:  PH7
Comércio e Representações de Produtos para
Diagnósticos Ltda. - EPP. Objeto:  Fornecimento
parcelado de reagentes de globulos vermelhos e soro
de Coombs, Soro Anti-A, Soro Anti-B e Soro Anti-AB
Valor: R$ 22.401,60 Vigência: 12 meses Assinatura:
29/05/2015
Contrato de Prestação de Serviços: 016301/2015-
DCC PA: 57330/2014 Contratante: PG Contratada:
JSF Transpor tes Serviços e Locações Ltda - ME
Objeto: Locação de Caminhões, com condutores
devidamente habilitados Valor: R$ 1.093.200,00
Vigência: 12 meses Assinatura: 29/05/2015
Contrato de Fornecimento: 016501/2015-DCC PA:
25785/2014 Contratante: PG Contratada: Dimaci/
SP Material Cirúrgico Ltda. Objeto: Fornecimento de
metformina 850 mg. Valor: R$ 1.520.000,00 Vigência:
12 meses Assinatura: 02/06/2015
Termo de Aditamento: 004-026701/2013-DCC(FMS)
Contrato de Prestação de Serviços: 026701/2013-
DCC(FMS) PA: 37659/2013 Contratante: PG
Contratada: AAE - Metalpartes Produtos e Serviços
Ltda Objeto: Locação de compressor de ar comprimido
respirável Finalidade: Prorrogação do prazo de vigência
do Contrato Valor: R$ 167.870,00 Vigência: 4 meses
até 12/08/2015. Assinatura: 10/04/2015
Termo de Aditamento: 01-032801/2014-DCC
Contrato de Prestação de Serviços: 032801/2014-
DCC PA: 72317/2013 Contratante: PG Contratada:
Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda -
EPP  Objeto: Prestação de serviços de apoio
operacional à Administração e gerenciamento através
de postos credenciados por meio de fornecimento de
cartão magnético a serem utilizados em veículos
oficiais e locados. Finalidade: Supressão de 18,094
%, equivalentes a R$ 861.481,96 do valor contratual,
em razão da adequação da quantidade de veículos,
com a consequente alteração da cláusula 2.1 –
Natureza do Contrato Valor: R$  3.899.652,84
Assinatura: 29/05/2015
Termo de Aditamento: 01-003001/2015-DCC
Contrato de Fornecimento: 003001/2015-DCC PA:
35545/2014 Contratante: PG Contratada: CREMER
S.A. Objeto: Fornecimento de compressa para campo
operatório estéril Finalidade: Alteração do CNPJ
Assinatura: 03/06/2015
Termo de Aditamento: 001-027301/2014-DCC
Contrato de Prestação de Serviços: 027301/2014-
DCC PA: 8910/2014 Contratante: PG Contratada:
Instituto das Cidades, Valorização e Inclusão do
Trabalhador e Assessoria Social - Civitas Objeto:
Prestação de serviços profissionais para Agente de
apoio à inclusão escolar dos educandos com
Deficiência e/ou Transtornos Global do
Desenvolvimento (TGD), matriculados na Rede
Municipal de Educação de Guarulhos, prioritariamente
os que não realizam as atividades escolares, de
alimentação, higiene e locomoção com autonomia e
independência Finalidade: Alteração do endereço
Assinatura: 03/06/2015
DISPENSAS E INEXIGIBILIDADES: Autorização e
Ratificação
Por omissão do dia 15/05/2015 - P.A. 17931/2015
Contratada: Centro de Integração Empresa Escola
- CIEE
Objeto: Recrutamento e seleção de estagiários, nas
áreas de Pedagogia, Administração e Tecnologia da
Informação.
Fundamento: Inciso XIII do Artigo 24
Vigência: 12 meses
Valor: R$ 2.380.800,00
EXTRATO DE ATAS:
CONFORME PRECEITUA O § 3º DO ARTIGO 15
DO DECRETO 23454/05, TORNAMOS PÚBLICO:
PA 7809/2015 – ARP 012811/2015 – Pregão 52/2015
– Contratante: PG – Fornecedor: CCP MED
DISTRIBUIDORA EIRELI - ME - Objeto-
Fornecimento de solução lubrificante de
instrumentais médico-cirúrgicos. Vigência: 12
meses Ass: 29/05/2015 - LOTE 02 - 01-SOLUÇÃO
LUBRIFICANTE de instrumentais médico-
cirúrgicos. Não oleosa, anticorrosiva,
biodegradável, atóxica e com pH neutro. Com
propriedade de lubrificar e proteger o
instrumental. Acondicionado em material que

garanta a integridade do produto. Galão contendo
até 5 L.Código interno: 2933-RMS: NOTIFICADO
RISCO 1-Litros-440-MEGA LUB / COSMODERMA
/ NACIONAL-R$ 32,27.
PA 7809/2015 – ARP 012911/2015 – Pregão 52/2015 –
Contratante: PG – Fornecedor: QUALITY MEDICAL
COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA.- Objeto- Fornecimento de hipoclorito de sódio
1%. Vigência: 12 meses Ass: 29/05/2015 – LOTE 05 -
01-HIPOCLORITO DE SÓDIO 1%. Solução de cloro
ativo com ação desinfetante. Forma de apresentação
galão contendo 5 L. Validade mínima de 6 meses. Código
interno: 1843-Registro: 3229900050011-Validade dos
produtos: no mínimo 12 (doze) meses, contados a
partir da entrega dos bens.-Galão-1.800-DIVIREX 1,0%
/ DGL / NACIONAL-R$ 6,38.
PA 7809/2015 – ARP 013011/2015 – Pregão 52/2015
– Contratante: PG – Fornecedor: SUPERMED
COMERCIO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS
MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA -  Objeto-
Fornecimento de solução aquosa de clorexidina, álcool
etílico 70%, solução alcoólica de clorexidina 0,5% e
solução degermante clorexidina 4%.Vigência: 12
meses Ass: 29/05/2015 – LOTE 01 - 01-SOLUÇÃO
AQUOSA DE CLOREXIDINA 0,2%. Forma
farmacêutica solução. Forma de apresentação frasco
100 ml. Via de administração dermatológica.Código
interno: 3722-Embalagem: Frasco com 100ml caixa c/
24 unidades-Nº Registro Min. Saúde: Notificado-
Frasco-10.000-VICLOHEX 0,2% /R.T.R VOLANTE
EPP /NACIONAL-R$ 1,1057 – LOTE03 -01-ÁLCOOL
ETÍLICO 70% com ação bactericida e antisséptica
para as mãos. Forma farmacêutica gel. Forma de
apresentação frasco contendo entre 100 e 120 mL.
Via de administração dermatológica.Produto sujeito
aos procedimentos determinados pela ANVISA.Código
interno: 4080-Embalagem: Frasco com 100ml caixa c/
24 unidades-Nº Registro Min.Saúde: Notificado-
Mililitros-(mL)-1.080.000-ALCOOL 70 -QUALITY / -
VIC PHARMA/ NACIONAL -R$ 0,0125 – LOTE 04 -
01-SOLUÇÃO ALCOÓLICA DE CLOREXIDINA 0,5%.
Forma farmacêutica solução alcoólica. Forma de
apresentação frasco 100 ml. Via de administração
dermatológica.Código interno: 3721-Embalagem:
Frasco com 100ml caixa c/ 24 unidades-Nº Registro
Min. Saúde: Notificado-Frasco -14.000-GLICONATO
DE CLOREXIDINA 0,5% / CHLOROHEX/ VIC
PHARMA / NACIONAL -R$ 1,1162- LOTE 06 - 01-
SOLUÇÃO DEGERMANTE CLOREXIDINA 4%. Forma
farmacêutica solução. Forma de apresentação frasco
100 ml. Via de administração dermatológica. Código
interno: 837 - Embalagem: Frasco com 100ml caixa c/
24 unidades - Nº Registro Min. Saúde: Notificado-
Frasco-13.800-GLICONATO DE CLOREXIDINA 4%
(SOL.TENSOATIVOS) CHLOROHEX / VIC PHARMA
/ NACIONAL -R$ 1,7859.
PA 42547/2013 – ARP 019111/2014 - Pregão 346/
2013 - Contratante: PG - Fornecedor: DZ-7
COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE
PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA. -
EPP – Objeto: Fornecimento de Fios de aço e de
nylon. - Vigência: 12 meses Ass: 21/07/2014 - 01-Fio
de aço 2 medida mínima 3x60 cm sem agulha. RMS:
10321200001 (CÓDIGO DE USO INTERNO 4562).-
Envelope-576-Paramed/ Nacional-R$ 23,99 - 02-Fio
de nylon preto 2-0, não absorvivel, com agulha 3/8
triangular 3,0 cm. Medida mínima de comprimento de
fio de 45 cm. RMS: 10321200002 (CÓDIGO DE USO
INTERNO 1631).-Envelope-6.912-Paramed/ Nacional-
R$ 3,90 - 03-Fio de nylon preto 3-0, não absorvivel,
com agulha ½ circulo triangular 2,5 cm. Medida mínima
de comprimento de fio de 45 cm. RMS: 10321200002
(CÓDIGO DE USO INTERNO 1633).-Envelope-12.960-
Paramed/ Nacional-R$ 3,90 - 04-Fio de nylon preto 3-
0, não absorvivel, com agulha 3/8 cortante 3,0 cm e
medida mínima de comprimento de fio de 45 cm.
RMS: 10321200002 (CÓDIGO DE USO INTERNO
1634).-Envelope-6.912-Paramed/ Nacional-R$ 3,90-05-
Fio de nylon preto 3-0, não absorvivel, com agulha 3/
8 triangular 2,0 cm. medida mínima de comprimento
de fio de 45 cm. RMS: 10321200002 (CÓDIGO DE
USO INTERNO 1635).-Envelope-6.912-Paramed/
Nacional-R$ 2,73 - 06-Fio de nylon preto 4-0, não
absorvivel, com agulha 3/8 triangular 2,0 cm. medida
mínima de comprimento de fio de 45 cm. RMS:
10321200002 (CÓDIGO DE USO INTERNO 1636).-
Envelope-12.960-Paramed/ Nacional-R$ 2,73 - 07-Fio
de nylon preto 4-0, não absorvivel, com agulha cortante
3,0 cm. medida mínima de comprimento de fio de 45
cm. RMS: 10321200002 (CÓDIGO DE USO INTERNO
1637).-Envelope-2.880-Paramed/ Nacional-R$ 2,73 -
08-Fio de nylon preto 5-0, não absorvivel, com agulha
3/8 triangular 2,0 cm. medida mínima de comprimento
de fio de 45 cm. RMS: 10312100002 (CÓDIGO DE
USO INTERNO 1638).-Envelope-12.960-Paramed/
Nacional-R$ 2,86
PA 61886/2014 – ARP 013111/2015 - Pregão 65/15 –
Contratante: PG- Objeto: FORNECIMENTO DE
CORTINAS TIPO PERSIANAS - Fornecedor:
ANDALUZ INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS
DE DECORAÇÕES EIRELI - ME Vigência 12 meses
. Ass: 03/06/2015 - 01-Cortina, tipo Persiana
Vertical, produzida em:Tecido: Sintético 100%,
poliéster trançado, lavável;Lâminas: 90mm de largura
aproximadamente;Tonalidade: As cores serão definidas
pela Unidade Requisitante por ocasião da emissão da
Autorização de Fornecimento / Contrato;Controle da
Luminosidade: Lâminas rotativas em ângulo de
180º;Sentido da abertura: Adaptável às
necessidades;Trilho: Perfil de alumínio anodizado
liso;Transpor tadores de lâmina: Carr inhos auto-
reguláveis em material sintético de elevada
resistência;Suporte das lâminas: Com substituição
individual por baixo do trilho, evitando a furação ou
desmonte do trilho;Peso da barra: Envelope em PVC
com carga e presilha fixa;Corrente de base: Com bola
e clip plástico injetado em corda de
polipropileno;Corrente de giro: Plástica com bola
injetada em corda de polipropileno;Corda de abertura
e fechamento: Em polipropileno na tonalidade das
lâminas das Persianas;Pêndulo: em material sintético
com elevada resistência;Fixação do Trilho: Suporte

em aço, tipo presilha, que evita a furação do
trilho;Galeria (bandô): Em alumínio anodizado que
receberá acabamento frontal com a mesma lâmina
utilizada nas persianas;Suporte “L”: Aço galvanizado.-
M²-10200-ANDALUZ / ANDALUZ-R$ 80,37
PREÇOS REGISTRADOS:
Em atendimento ao disposto no Artigo 15, § 2º da
Lei de Licitações, torna público os seguintes
preços registrados:
PA 20259/2014 ARP 25111/2014- conforme
publicado 06/03/2015 – DOM
PA 39167/2014 ARP 36411/2014- conforme
publicado 06/03/2015 – DOM
PA 47633/2014 ARP 36211/2014- conforme publicado
06/03/2015 – DOM
PA 39347/2014 ARP 363 e 36511/2014 conforme
publicado 06/03/2015 – DOM
PA 54014/2014 ARP 5911/2015 conforme publicado
20/03/2015 – DOM
PA 23283/2014 ARP 208,213 e 215/2014 conforme
publicado 06/04/2015 – DOM
PA 54014/2014 ARP 5911/2015 conforme publicado
20/03/2015 – DOM
PA 19795/2014 ARP 15711/2014 conforme publicado
25/06/2014 – DOM
PA 79423/2014 ARP 18211,18111 e 19211/2014
conforme publica 30/01/2015– DOM
PA 23284/2014 ARP 12101/2014 conforme publica
01/08/2014 20/03/2015 – DOM
PA 17015/2014 ARP 6111/2014 conforme publica 01/
08/2014 06/03/2015 – DOM

DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO-SDU03
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 030/15-

SDU03.08.01 “POSTURAS”
Pelo presente Edital, ficam NOTIFICADOS os senhores
proprietários/compromissários e/ou responsáveis pelos
imóveis de inscrições cadastrais abaixo relacionadas,
a providenciar junto a esta PMG, (art.273 239 e 240 da
Lei Municipal nº 3573/90), no prazo de 30 (trinta) dias,
e (art.46 Inciso I e 54), no prazo de 08 (oito) a contar
desta publicação, conforme segue:
Notificações Preliminares: 75998/75999- Lavrada
em 15/02/15
Proprietário:SERGIO CANTO RABELLO E OUTRA.
Inscr. Cadastral: 083.43.57.0367.00.000-8
Endereço: Rua São Miguel do Araguaia n°184/311 –
P/Lote 11 - Quadra 80 – Vila Rosália.
Solicitação: Providenciar Reparo no Passeio e
Desobstrução do mesmo de seu imóvel de acordo com
os artigos 239/240/273 da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 76000/77854- Lavrada
em 15/02/15
Proprietário:MARISSOL DE SOUZA GOMES
NICOLAU.
Inscr. Cadastral: 083.43.57.0392.00.000-7
Endereço: Rua São Miguel do Araguaia n°300/330 –
P/Lote 11 - Quadra 80 – Vila Rosália.
Solicitação: Providenciar Reparo no Passeio e
Desobstrução do mesmo de seu imóvel de acordo com
os artigos 239/240/273 da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 77235- Lavrada em 15/02/15
Proprietário:CREUZA MARIA DE SOUZA.
Inscr. Cadastral: 083.32.16.0082.00.000-5
Endereço: Rua São Joaquim n°209 – Lote 12 - Quadra
A – Vila Galvão.
Solicitação: Providenciar Reparo no Passeio de seu
imóvel de acordo com os artigos 239/240 da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 77238/77239/77240-
Lavrada em 15/02/15
Proprietário:CARLOS DURVAL PEDRINI.
Inscr. Cadastral: 083.23.92.0608.00.000-8
Endereço: Avenida francisco Conde n°700 –Lote 30 -
Quadra 94 – Vila Rosália
Solicitação: Providenciar Reparo no Muro
Desobstrução do Passeio e Limpeza de seu imóvel
de acordo com os artigos 239/273/46 Inciso I da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares:  77861/77862/77863/
77864- Lavrada em 28/12/14
Proprietário:JOAO BATISTA DE SOBRAL.
Inscr. Cadastral: 081.31.08.0370.00.000-9
Endereço: Rua José Waldir Carrara,Dr –Lote 25 A -
Quadra 17 – Jardim Palmira.
Solicitação: Providenciar Muro Passeio Desobstrução
do mesmo e Limpeza de seu imóvel de acordo com
os artigos 239/273/46 Inciso I da Lei Municipal nº
3573/90.
Notificação Preliminar: 77867- Lavrada em 28/12/14
Proprietário:SERGIO PEREIRA VIEIRA.
Inscr. Cadastral: 083.43.82.0096.00.000-5
Endereço: Avenida Sete de Setembro n°107/183 –
OPLote 11 - Quadra 55 – Vila Galvão.
Solicitação: Providenciar Desobstrução do Passeio
de seu imóvel de acordo com o artigo 273 da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 77868/77869/77870-
Lavrada em 05/01/15
Proprietário:NAHIM IBRAHIM AHMAD E OUTRO.
Inscr. Cadastral: 083.33.63.0152.00.000-1
Endereço: Avenida Francisco Conde n°361/316 –Lotes
16 a 21 - Quadra 84 – Vila Rosália.
Solicitação: Providenciar Reparo no Muro no Passeio
e Limpeza de seu imóvel de acordo com os artigos
239/240/46 Inciso I da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 77872/77873/77874-
Lavrada em 10/0215
Proprietário:SAMUEL BLIANCHERIENE.
Inscr. Cadastral: 083.33.63.0243.00.000-2
Endereço: Rua Amazonas – P/Lote 22 a 27 - Quadra
84 – Vila Rosália.
Solicitação: Providenciar Reparo Muro Passeio e
Limpeza de seu imóvel de acordo com os artigos 239/
240/241/54/46 Inciso I da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 78232/78233/78234-
Lavrada em 10/03/15
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Notificações Preliminares: 79194/79195- Lavrada
em 16/03/15
Proprietário:LUSOMAR JULIO RESENDE E S/MR.
Inscr. Cadastral: 084.11.15.0243.00.000-6
Endereço: Rua Máximo Gonçalves n°50 – Lote 11-
Quadra 8- Cidade Maia.
Solicitação: Providenciar Reparo no Passeio e
Conservação de seu imóvel de acordo com os artigos
239/240/49/54 da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 79196- Lavrada em 16/03/15
Proprietário:DIMAS JOSE DA SILVA.
Inscr. Cadastral: 084.12.19.0164.00.000-6
Endereço:Rua Corypheu de Azevedo Marques n°123–
OP Lote 16-Quadra 12- Jardim Paraventi.
Solicitação: Providenciar Reparo no Passeio de seu
imóvel de acordo com os artigos 239/240 da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 79197- Lavrada em 16/03/15
Proprietário:CUSTODIO DA SILVA PRATES.
Inscr. Cadastral: 084.12.99.0199.01.000-7
Endereço:Rua Souza n°60– Lote 1-Quadra 3- Jardim
Santa Beatriz.
Solicitação: Providenciar Conservação de seu imóvel
de acordo com os artigos 49/54 da Lei Municipal nº
3573/90.
Notificações Preliminares: 79150/79226/79227-
Lavrada em 18/03/15
Proprietário:JOSE LUIS BORGES MONTEIRO E S/
MR.
Inscr. Cadastral: 063.41.79.0251.00.000-7
Endereço: Travessa Ipueira – Lote 19-Quadra 11.
Solicitação: Providenciar Muro Passeio e Limpeza
de seu imóvel de acordo com os artigos 239/240/46
Inciso I da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 79233/79234/79235-
Lavrada em 25/03/15
Proprietário:CUSTODIO R F LEITE FILHO/HIDRO
VOLT ENG.E CONSTRUÇÕES LTDA.
Inscr. Cadastral: 061.82.04.0001.00.000-2
Endereço: Rua Onildes Zanzini Pereira – Lote 30-
Quadra 69- Jardim Fortaleza G2.
Solicitação: Providenciar Muro Passeio e Limpeza
de seu imóvel de acordo com os artigos 239/240/46
Inciso I da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 79242/79243- Lavrada
em 25/03/15
Proprietário:RAPHAEL PARISI E OU/MANOEL
PEREIRA DA SILVA
Inscr. Cadastral: 063.71.32.1993.03.000-4
Endereço: Av. Florianópolis – Lote 3/2-Quadra 17-
Jardim São João..
Solicitação: Providenciar Passeio e Conservação de
seu imóvel de acordo com os artigos 239/49/54 da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 79244- Lavrada em 25/03/15
Proprietário:JOAQUIM FLORENTINO.
Inscr. Cadastral:063.71.68.0119.00.000-5
Endereço: Rua João Camara – Lote 20-Quadra R-
Parque santos Dumont.
Solicitação: Providenciar Limpeza de seu imóvel de
acordo com o artigo 46 Inciso I da Lei Municipal nº
3573/90.
Notificação Preliminar: 79249- Lavrada em 25/03/15
Proprietário:ROSIMEIRE CONSTANTINO /LUCIOLO
FRANCA VASCONCELOS E OUTRO.
Inscr. Cadastral:063.74.70.0091.00.000-0
Endereço:Av. José Augusto da Silva Rico – Lote 22-
Quadra 16- Jardim Vila Rica.
Solicitação: Providenciar Muro de seu imóvel de
acordo com o artigo 239 da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 79426- Lavrada em 19/03/15
Proprietário:NATAL DRIUZZO/NILO L. MAZZEI E
OUTROS.
Inscr. Cadastral:111.55.79.0013.00.000-1
Endereço: Rua Iris n°283 – Lote 66- Gopouva.
Solicitação: Providenciar Conservação de seu imóvel
de acordo com os artigos 49/54 da Lei Municipal nº
3573/90.
Notificações Preliminares: 79501/79502- Lavrada
em 24/03/15
Proprietário: DJALMA IMOVEIS CONST. E COM. LTDA.

Inscr. Cadastral:103.00.84.0375.00.000-2
Endereço: Rua Do Comércio n°121 – Lote 12-Quadra
4- Jardim dos Olivas.
Solicitação: Providenciar Muro e Limpeza de seu
imóvel de acordo com os artigos 239/46 Inciso I da
Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 79515- Lavrada em 23/04/15
Proprietário:JACY M. ALCANTARA/MARIA DAS
GRAÇAS S.DE MATOS.
Inscr. Cadastral:131.14.39.0001.00.000-0
Endereço: Rua Candelária esquina com Ibate – Lote
26-Quadra 17- Jardim Jacy.
Solicitação: Providenciar Desobstrução do Passeio
de seu imóvel de acordo com o artigo 273 da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 79516/79517- Lavrada
em 23/04/15
Proprietário:JACY M. ALCANTARA/EDENISIO
RABELO RIBEIRO E OUTRO.
Inscr. Cadastral: 131.14.77.0060.01.001-8
Endereço: Rua Nova olimpia entre n°s 755 e 767 –
Lote 39-Quadra 18- Jardim Jacy.
Solicitação: Providenciar Muro e Passeio de seu
imóvel de acordo com o artigo 239 da Lei Municipal nº
3573/90.
Notificações Preliminares: 80142/80143- Lavrada
em 08/05/15
Proprietário:EVA DE ASSIS COLONELI E S/MD.
Inscr. Cadastral: 094.55.94.0072.00.000-1
Endereço: Rua Primeira Cruz n°87 – P/Lote 9-Quadra
26- Parque das Nações.
Solicitação: Providenciar Reparo no Passeio e
Conservação de seu imóvel de acordo com os artigos
239/240/241/49/54 da Lei Municipal nº 3573/90.
Processo Administrativo: 9425/14
Proprietário: MELHORAMENTOS GUARULHOS
LTDA/ROBERTO PAGANINI.
Inscr. Cadastral:112.04.02.0063.00.000-3
Endereço: Rua José de Andrade n°358-Lote OP23-
Quadra F- Parque Estela.
Solicitação: Providenciar Limpeza de seu imóvel de
acordo com o artigo 46 Inciso I da Lei Municipal nº
3573/90. Notificação Preliminar: 79481- Lavrada em
18/03/15.
Processo Administrativo: 9427/14
Proprietário: MELHORAMENTOS GUARULHOS
LTDA/ROBERTO PAGANINI.
Inscr. Cadastral:112.04.02.0063.00.000-3
Endereço: Rua José de Andrade n°358-Lote OP23-
Quadra F- Parque Estela.
Solicitação: Providenciar Passeio de seu imóvel de
acordo com o artigo 46 Inciso I da Lei Municipal nº
3573/90. Notificação Preliminar: 79482- Lavrada em
18/03/15.
Processo Administrativo: 9640/14
Proprietário: JORGE LUIZ IGLEZIAS E OU.
Inscr. Cadastral:094.25.85.0225.00.000-5
Endereço: Rua Taio n°307-Lote 16 C- Quadra B-
Parque Ind. Cumbica.
Solicitação: Providenciar Limpeza de seu imóvel de
acordo com o artigo 46 Inciso I da Lei Municipal nº
3573/90. Notificação Preliminar: 78961- Lavrada em
03/03/15.
Processo Administrativo: 47530/14
Proprietário: NERI BENEDITO DE PAULA.
Inscr. Cadastral:094.40.06.0211.00.000-8
Endereço: Rua Belo Monte n°19 A - Lote 19 A- Quadra
10- Jardim Leblon.
Solicitação: Providenciar Limpeza de seu imóvel de
acordo com o artigo 46 Inciso I da Lei Municipal nº
3573/90. Notificação Preliminar: 78963- Lavrada em
06/02/15.
Processo Administrativo: 60295/14
Proprietário: CHARLOT DENGLER.
Inscr. Cadastral:111.63.60.0486.00.000-0
Endereço: Rua Joaquim Miranda n°358- Vila Augusta.
Solicitação: Providenciar Limpeza de seu imóvel de acordo
com o artigo 46 Inciso I da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 79801- Lavrada em 13/04/15.
O não cumprimento ao presente implicará na aplicação
de multa prevista na Legislação vigente no Município.

Proprietário:JOSE NEI SERRAO DR.
Inscr. Cadastral: 083.24.14.0330.00.000-7
Endereço: Rua Guarani – P/Lotes 10/11 - Quadra 133
– Vila Rosália.
Solicitação: Providenciar Reparo Passeio
Desobstrução do mesmo e Limpeza de seu imóvel de
acordo com os artigos 239/240/273/46 Inciso I da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 78235- Lavrada em 15/02/15
Proprietário:CIA MERCANTIL F CONDE S/A/
MARLENE PATERNO MIRIS.
Inscr. Cadastral: 083.32.57.0068.00.000-3
Endereço: Avenida São Bento n°781 – P/Lotes 7/8 -
Quadra A – Vila Galvão.
Solicitação: Providenciar Reparo Passeio de seu
imóvel de acordo com os artigos 239/240 da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 78377/78378/78379-
Lavrada em 03/01/15
Proprietário:PLENO ADMINISTRAÇÃO E
EMPREENDIMENTOS LTDA.
Inscr. Cadastral: 083.81.21.0113.00.000-1
Endereço: Rua Rubens Guedes n°79 – P/Lote 2 -
Quadra B – Vila Progresso
Solicitação: Providenciar Muro Reparo no Passeio e
Limpeza de seu imóvel de acordo com os artigos 239/
240/241/54/46 Inciso I da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 78380/78381/78382-
Lavrada em 03/02/15
Proprietário:FERNANDO DE PINHO TAVARES.
Inscr. Cadastral: 083.81.21.0105.00.000-1
Endereço: Rua Rubens Guedes n°89 – P/Lote 2 -
Quadra B – Vila Progresso
Solicitação: Providenciar Muro Reparo no Passeio e
Limpeza de seu imóvel de acordo com os artigos 239/
240/241/54/46 Inciso I da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 78383/78384- Lavrada
em 03/02/15
Proprietário:KAZUO SAMESHIMA.
Inscr. Cadastral: 083.82.21.0159.00.000-5
Endereço: Rua Joaquim Alves da Costa – Lote 11 –
Vila Progresso
Solicitação: Providenciar Reparo no Passeio e
Limpeza de seu imóvel de acordo com os artigos 239/
240/241/46 Inciso I da Lei Municipal nº 3573/90. /
Notificações Preliminares: 78385/78386- Lavrada
em 03/02/15
Proprietário:KAZUO SAMESHIMA.
Inscr. Cadastral: 083.82.21.0167.00.000-5
Endereço: Rua Joaquim Alves da Costa – Lote 10 –
Vila Progresso
Solicitação: Providenciar Reparo no Passeio e
Limpeza de seu imóvel de acordo com os artigos 239/
240/241/46 Inciso I da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 78389- Lavrada em 25/02/15
Proprietário: VIRGILIO THIMOTEO E OUTRO.
Inscr. Cadastral: 084.21.08.1255.01.000-5
Endereço: Rua Apolonia Vieira de Jesus n°17 – Cocaia.
Solicitação: Providenciar Conservação de seu imóvel
de acordo com os artigos 49/54 da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 78522- Lavrada em 23/02/15
Proprietário: VALENTIM DOS SANTOS ANTUNES.
Inscr. Cadastral: 063.42.01.0260.00.000-8
Endereço: Rua Dos batistas n°43 – Lote 8- Quadra
23- Parque Santos Dumont.
Solicitação: Providenciar Limpeza de seu imóvel de
acordo com o artigo 46 Inciso I da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 78523/78524/78525-
Lavrada em 26/02/15
Proprietário:HIDRO VOLP ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA.
Inscr. Cadastral: 061.72.69.0554.00.000-7
Endereço: Rua Lúcia Marie Natuura – Lote 23 - Quadra
73 – Jardim Fortaleza G2.
Solicitação: Providenciar Muro Passeio e Limpeza
de seu imóvel de acordo com os artigos 239/46 Inciso
I da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 78626- Lavrada em 23/02/15
Proprietário: IMOB. E CONSTR. CONTINENTAL LTDA.
Inscr. Cadastral: 082.03.08.0452.00.000-3
Endereço: Rua Colibri – Lote 30 B- Quadra 183- Parque
Continental GL 4.
Solicitação: Providenciar Passeio de seu imóvel de
acordo com os artigos 239/240/241 da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 78648- Lavrada em 26/03/15
Proprietário: INCORPORADORA E CONSTR.
ZAMBERG.
Inscr. Cadastral: 083.85.06.0326.00.000-9
Endereço: AV. Benjamim Harris Hunnicutt n°770– Lotes
P/ 7 A e P/ 7 B- Vila Rio de Janeiro.
Solicitação: Providenciar Conservação de seu imóvel
de acordo com os artigos 49/54 da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 78889/78890- Lavrada
em 18/03/15
Proprietário: JOSÉ DA SILVA CASEIRO.
Inscr. Cadastral: 082.10.97.0251.00.000-9
Endereço: Av. Brigadeiro Faria Lima – Lote 60 - Quadra
A – Jardim Da Mamãe.
Solicitação: Providenciar Muro e Limpeza de seu
imóvel de acordo com os artigos 239/46 Inciso I da
Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 78891- Lavrada em 18/03/15
Proprietário:JOSÉ JASMELINO DA SILVA
Inscr. Cadastral: 082.41.35.0080.01.004-5
Endereço: Rua Saturno n°77– Lote P/ 8- Quadra I-
Jardim Santa Maria.
Solicitação: Providenciar Desobstrução de seu imóvel
de acordo com os artigos 273/274 da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 79026/79027/79028-
Lavrada em 04/03/15
Proprietário: JAYME BERNARDINO DA CUNHA/
LUIZ FRANCO E OUTRO.
Inscr. Cadastral: 092.51.05.0115.00.000-4
Endereço: Rua Jutai – Lote 2 - Quadra 6 – Cidade
Parque Alvorada.
Solicitação: Providenciar Muro Passeio e Limpeza
de seu imóvel de acordo com os artigos 239/46 Inciso

I da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 79029/79030/79031-
Lavrada em 04/03/15
Proprietário: ANTONINHO DE PAULA/LUIZ
FRANCO E OUTRO.
Inscr. Cadastral: 092.51.05.0152.00.000-8
Endereço: Rua Jutai – Lote 1 - Quadra 6 – Cidade
Parque Alvorada.
Solicitação: Providenciar Muro Passeio e Limpeza
de seu imóvel de acordo com os artigos 239/46 Inciso
I da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 79032/79033/79034-
Lavrada em 04/03/15
Proprietário: JOSE DA CUNHA/LUIZ FRANCO E
OUTRO .
Inscr. Cadastral: 092.51.05.0178.00.000-8
Endereço: Rua Corinto – Lote 25 - Quadra 6 – Cidade
Parque Alvorada.
Solicitação: Providenciar Muro Passeio e Limpeza
de seu imóvel de acordo com os artigos 239/46 Inciso
I da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 79105/79106- Lavrada
em 27/02/15
Proprietário:CESAR AUGUSTO PONTES.
Inscr. Cadastral: 111.43.86.0065.00.000-4
Endereço: Rua Fritz Reimann n°145 – Cidade Brasil
Solicitação: Providenciar Reparo no Passeio e
Desobstrução do mesmo de seu imóvel de acordo com
os artigos 239/240/273/274 da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 79109- Lavrada em 27/02/15
Proprietário:SERGIO DE LEMOS/SALVADOR
LOPRETE E OUTROS.
Inscr. Cadastral: 111.53.04.0001.01.000-6
Endereço: Rua Maria Candida Pereira n°479 – Vila
São João
Solicitação: Providenciar Desobstrução do Passeio
de seu imóvel de acordo com os artigos 273/274 da
Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 79111- Lavrada em 27/02/15
Proprietário:LUPERCIO DOS SANTOS SIMOES/
MANOEL CALEGARI.
Inscr. Cadastral: 113.53.55.0205.01.001-4
Endereço: Rua Paschoalina Migliorini n°72 – Lote 21-
Quadra B -Vila Calegari
Solicitação: Providenciar Reparo no Passeio do
mesmo de seu imóvel de acordo com os artigos 239/
240 da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 79116/79117- Lavrada
em 16/03/15
Proprietário:TOMOKO SHIRAMOTO.
Inscr. Cadastral: 111.52.03.0109.01.001-7
Endereço: Rua Kari n°315-Quadra 20- Vila São João.
Solicitação: Providenciar Desobstrução do Passeio
e Conservação de seu imóvel de acordo com os artigos
273/274/49/54 da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 79119- Lavrada em 16/03/15
Proprietário: FRIGORIFICO KAIOWA S/A.
Inscr. Cadastral: 113.45.86.0001.00.000-7
Endereço: Av. Rondom Marechal n°100 – Ponte Grande
Solicitação: Providenciar Desobstrução do Passeio
do mesmo de seu imóvel de acordo com os artigos
273/274 da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 79120/79122- Lavrada
em 19/03/15
Proprietário:ANTONIO VIEGAS.
Inscr. Cadastral: 083.20.74.0126.01.000-5
Endereço: Rua Artur Rodrigues Alcantara n°751- Lote
18-Quadra 16- Jardim Vila Galvão.
Solicitação: Providenciar Reparo no Passeio e
Limpeza de seu imóvel de acordo com os artigos 239/
240/46 Inciso I da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 79126/79127- Lavrada
em 27/02/15
Proprietário:CARLITOS SOARES DE LEMOS/
MAURICIO DO N. BEZERRA E OUTROS.
Inscr. Cadastral: 063.73.07.0064.00.000-2
Endereço: Rua Sueli Aparecida Perroni – Lote 7 -
Quadra 9 –Jardim Vila Rica.
Solicitação: Providenciar Muro e Limpeza de seu
imóvel de acordo com os artigos 239/46 Inciso I da
Lei Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 79131/79132- Lavrada
em 27/02/15
Proprietário: AMERICO CHEMIN E OUTROS/
VALDEMARTRINDADE DE SOUZA E OUTRO.
Inscr. Cadastral: 063.62.73.0002.00.000-9
Endereço: Rua Monte Alegre n°57 – Lote 22 - Quadra
D –Jardim lenize.
Solicitação: Providenciar Reparo no Passeio e
Limpeza de seu imóvel de acordo com os artigos 239/
240/241/46 Inciso I da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 79140- Lavrada em 24/02/15
Proprietário: MOISES FELDMAN.
Inscr. Cadastral: 063.31.99.0001.01.001-5
Endereço: Rua Campo redondo n°158 – Lote 20-Quadra
24-Parque Santos Dumont.
Solicitação: Providenciar Desobstrução do Passeio
de seu imóvel de acordo com o artigo 273 da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 79143- Lavrada em 06/03/15
Proprietário: VERA LUCIA MUNIZ DA SILVA.
Inscr. Cadastral: 091.54.37.0164.00.000-4
Endereço: Avenida Monaco n°28 –P/ Lote 22-Quadra
35- Cidade Serodio.
Solicitação: Providenciar Desobstrução de seu imóvel
de acordo com os artigos 273/274 da Lei Municipal nº
3573/90.
Notificação Preliminar: 79144- Lavrada em 13/03/15
Proprietário: AMERICO CHEMIN E OUTROS.
Inscr. Cadastral: 063.71.32.0199.01.001-8
Endereço: Rua Severiano Melo n°170 – Lote 23-Quadra
M- Jardim Lenize.
Solicitação: Providenciar Limpeza de seu imóvel de
acordo com o artigo 46 da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 79190- Lavrada em 16/03/15
Proprietário:ETELVINO MENDES .
Inscr. Cadastral: 084.02.74.0314.00.000-9
Endereço: Rua Joviana n°122 – Lote 16-Quadra 15-
Cidade Maia.
Solicitação: Providenciar Desobstrução do Passeio
de seu imóvel de acordo com o artigo 273 da Lei
Municipal nº 3573/90.

EDITAL Nº 031/15 – PRAZO SDU 03.08.01
Pelo presente edital, o Departamento de Controle Urbano torna público a todos quanto ao presente Edital virem, ou
dele conhecimento tiver, ou interessar possa, o que consta nos Processos Administrativos, conforme segue:
P. A. N.P. N° Requerente Despacho
07852/15 76644/45 JOSE HENRIQUE PINTO Deferido prazo por 60 dias
31173/15 79494 ANDERSON LUIS PICKEL Deferido prazo por 30 dias
31661/15 76043 IMOBILIARIA E CONSTR. CONTINENTAL LTDA Deferido prazo por 30 dias
31665/15 76030 IMOBILIARIA E CONSTR .CONTINENTAL LTDA Deferido prazo por 30 dias
31665/15 76048 IMOBILIARIA E CONSTR .CONTINENTAL LTDA Deferido prazo por 30 dias
31665/15 76066 IMOBILIARIA E CONSTR .CONTINENTAL LTDA Deferido prazo por 30 dias
31665/15 76072 IMOBILIARIA E CONSTR .CONTINENTAL LTDA Deferido prazo por 30 dias
31665/15 76074 IMOBILIARIA E CONSTR .CONTINENTAL LTDA Deferido prazo por 30 dias
31665/15 76068 IMOBILIARIA E CONSTR .CONTINENTAL LTDA Deferido prazo por 30 dias
31665/15 76071 IMOBILIARIA E CONSTR .CONTINENTAL LTDA Deferido prazo por 30 dias
31665/15 76027 IMOBILIARIA E CONSTR .CONTINENTAL LTDA Deferido prazo por 30 dias
31665/15 76026 IMOBILIARIA E CONSTR .CONTINENTAL LTDA Deferido prazo por 30 dias
O não cumprimento ao presente implicará na aplicação de multa prevista na Legislação vigente no Município.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 033/15-
SDU03.08.01 “POSTURAS”

Pelo presente Edital, ficam NOTIFICADOS os senhores
proprietários/compromissários e/ou responsáveis pelos
imóveis de inscrições cadastrais abaixo relacionadas,
a providenciar junto a esta PMG, (art.273 239 e 240 da
Lei Municipal nº 3573/90), no prazo de 30 (trinta) dias,
e (art.46 Inciso I e 54), no prazo de 08 (oito) a contar
desta publicação, conforme segue:
Notificação Preliminar: 75597- Lavrada em 03/02/15
Proprietário:SEBASTIÃO CAVALCANTE DOS
SANTOS.
Inscr. Cadastral: 093.42.42.0160.00.000-4
Endereço: Rua Dos Jesuítas n°139 -Lote 35- Quadra
14 – Cumbica.
Solicitação: Providenciar Desobstrução do Passeio
de seu imóvel de acordo com os artigos 273/274 da
Lei Municipal nº 3573/90.

Notificação Preliminar: 78917- Lavrada em 26/02/15
Proprietário:KAJURO SATO E OUTROS.
Inscr. Cadastral: 092.12.84.0001.01.002-8
Endereço:Rua Yemen n°9 (antigo n°57) -Lotes 1,2,3, e
50- Quadra F 2-Jardim Presidente Dutra.
Solicitação: Providenciar Reparo no Passeio de seu
imóvel de acordo com os artigos 239/240 da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 78918- Lavrada em 26/02/15
Proprietário:TAKAHIKO SATO E S/MR.
Inscr. Cadastral: 092.12.84.0036.00.000-2
Endereço:Av. João Paulo I,Papa -Lote 4- Quadra F 2-
Jardim Presidente Dutra.
Solicitação: Providenciar Reparo no Passeio de seu
imóvel de acordo com os artigos 239/240 da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 78919- Lavrada em 26/02/15
Proprietário:TAKAHIKO SATO E S/MR..
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Inscr. Cadastral: 092.12.84.0296.00.000-7
Endereço:Rua Cachoeira -Lote 49- Quadra F 2-Jardim
Presidente Dutra.
Solicitação: Providenciar Reparo no Passeio de seu
imóvel de acordo com os artigos 239/240 da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 79125- Lavrada em 19/03/15
Proprietário:MANUEL NEVES.
Inscr. Cadastral: 113.53.55.0262.01.000-6
Endereço: Rua Olivia Ianeta n°22 -OPLote 19- Quadra
B- Vila Meliani
Solicitação: Providenciar Reparo no Passeio de seu
imóvel de acordo com os artigos 239/240 da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 79161/79162/79163-
Lavrada em 06/03/15
Proprietário:MARINEIDE ALVES DE OLIVEIRA.
Inscr. Cadastral: 092.12.80.0270.00.000-1
Endereço: Rua Muritiba – Lote 1 - Quadra D2 –Jardim
Presidente Dutra.
Solicitação: Providenciar Muro Passeio e Limpeza
de seu imóvel de acordo com os artigos 239/46
Inciso I da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 79276- Lavrada em 06/03/15
Proprietário:ADM DE BENS E IND GUARULHOS
SA/RAIMUNDO F. DA SILVA E S/MR.
Inscr. Cadastral: 073.03.53.0041.00.000-6
Endereço: Rua Serra Verde -Lote 4 b- Quadra 6- Vila
Carmela I.
Solicitação: Providenciar Limpeza de seu imóvel de
acordo com o artigo 46 Inciso I da Lei Municipal nº
3573/90.
Notificações Preliminares: 79286/79287- Lavrada
em 06/03/15
Proprietário:SACHIKO OTANI /JOSE ROGERIO
FERREIRA DIAS E S/MR..
Inscr. Cadastral: 073.11.58.0308.00.000-9
Endereço: Rua Cordeiros – Lote 31 - Quadra 26 – Vila
Carmela.
Solicitação: Providenciar Reparo no Passeio e
Limpeza de seu imóvel de acordo com os artigos
239/240/46 Inciso I da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 79288/79289/79290/
79291- Lavrada em 06/03/15
Proprietário:JOSE ROGERIO FERREIRA DIAS E
S/MR. .
Inscr. Cadastral: 073.11.58.0298.00.000-1
Endereço: Rua Cordeiros – Lote 30 - Quadra 26 – Vila
Carmela.
Solicitação: Providenciar Reparo no Muro Execução
do Passeio Desobstrução do mesmo e Limpeza de
seu imóvel de acordo com os artigos 239/240/273/
46 Inciso I da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 79294/79295/79296-
Lavrada em 06/03/15
Proprietário:GABRIEL GONÇALVES NETO SC
LTDA.
Inscr. Cadastral: 073.02.58.1104.00.000-4
Endereço: Rua Borba Gato – Lote 7 - Quadra D – Vila
Carmela. II
Solicitação: Providenciar Reparo no Passeio
Desobstrução do mesmo e Limpeza de seu imóvel
de acordo com os artigos 239/240/273/46 Inciso I
da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 79436/79437- Lavrada
em 02/04/15
Proprietário:MARQUES DE VIZEU II
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.
Inscr. Cadastral: 113.43.35.0437.00.000-5
Endereço: Rua Cabo João Teruel Fregoni n°270-Ponte
Grande.
Solicitação: Providenciar Reparo no Passeio e
Limpeza de seu imóvel de acordo com os artigos
239/240/46 Inciso I da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 79438/79439- Lavrada
em 02/04/15
Proprietário:MARQUES DE VIZEU II
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.
Inscr. Cadastral: 113.43.35.0449.00.000-1
Endereço: Rua Cabo João Teruel Fregoni n°286-Ponte
Grande.
Solicitação: Providenciar Reparo no Passeio e
Limpeza de seu imóvel de acordo com os artigos
239/240/46 Inciso I da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 79451- Lavrada em 26/03/15
Proprietário:MASSILON ANTONIO DA SILVA E S/
MR.
Inscr. Cadastral: 084.25.67.0008.00.000-2
Endereço: Rua Veríssimo n° 66 -P/Lote 2- Quadra F-
Jardim Cocaia..
Solicitação: Providenciar Desobstrução do Passeio
de seu imóvel de acordo com o artigo 273 da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 79461- Lavrada em 31/03/15
Proprietário:NELSON SILVA PAULINO E OUTRO.
Inscr. Cadastral: 092.11.61.0231.01.001-0
Endereço: Rua Monção n°101 -Lote 14- Quadra H –
Jardim Presidente Dutra..

Solicitação: Providenciar Desobstrução do Passeio
de seu imóvel de acordo com o artigo 273 da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 79462- Lavrada em 31/03/15
Proprietário:APARECIDO JOAQUIM DAS NEVES.
Inscr. Cadastral: 092.11.61.0221.00.000-5
Endereço: Rua Monção n°107 -Lote 13- Quadra H –
Jardim Presidente Dutra..
Solicitação: Providenciar Passeio de seu imóvel de
acordo com o artigo 239 da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 79463- Lavrada em 31/03/15
Proprietário:ORGANIZAÇÃO EDUCACIONAL
FILADELFIA LTDA ME.
Inscr. Cadastral: 084.25.39.0264.00.000-6
Endereço: Rua Pianura n°41 -Lote 15- Quadra D –
Jardim Cocaia.
Solicitação: Providenciar Desobstrução do Passeio
de seu imóvel de acordo com o artigo 273 da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 79475- Lavrada em 07/04/15
Proprietário:CLAUDIO APARECIDO TRINIDADE E
S/MR.
Inscr. Cadastral: 084.25.36.0299.00.000-8
Endereço: Rua Verissimo n°41 -P/Lote 15- Quadra B
– Jardim Cocaia.
Solicitação: Providenciar Desobstrução do Passeio
de seu imóvel de acordo com o artigo 273 da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 79777/79778/79779-
Lavrada em 08/04/15
Proprietário:WALTER LUONGO .
Inscr. Cadastral: 084.25.36.0311.00.000-2
Endereço: Rua Verissimo n°25 -Lote 16- Quadra B –
Jardim Cocaia.
Solicitação: Providenciar Reparo no Passeio
Desobstrução do Passeio e Sarjeta de seu imóvel de
acordo com os artigos 239/240/241/273/48 da Lei
Municipal nº 3573/90.
Processo Administrativo: 57217/12
Proprietário: RUDOLFO HRADEC.
Inscr. Cadastral:111.85.10.0594.00.000-4
Endereço: Rua Ana Balzani n°72- Vila Moreira.
Solicitação: Providenciar Reparo no Passeio de seu
imóvel de acordo com os artigos 239/240/241 da Lei
Municipal nº 3573/90. Notificação Preliminar: 79409-
Lavrada em 26/03/15.
Processo Administrativo: 57248/12
Proprietário:CIMAN CONSTR. E MONTAGENS IND.
LTDA/RICARDO F. HAMMERL.
Inscr. Cadastral:111.85.10.0636.00.000-4
Endereço: Rua Luiza Balzani n°345- Vila Zanardi.
Solicitação: Providenciar Desobstrução do Passeio
de seu imóvel de acordo com o artigo 273 da Lei
Municipal nº 3573/90. Notificação Preliminar: 79405-
Lavrada em 26/03/15.
Processo Administrativo: 16262/14
Proprietário:IVONE DELLAFINA/AVELINO DE
SOUZA FIGUEIREDO.
Inscr. Cadastral:094.74.09.0112.01.000-3
Endereço: Rua Olivanca- Lote 28-Quadra 4- Jardim
Carvalho.
Solicitação: Providenciar Reparo no Muro Reparo no
Passeio Desobstrução do mesmo e
Limpeza de seu imóvel de acordo com os artigos 239/
240/241/273/46 Inciso I da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 79040/79041/79042/
79043- Lavrada em 13/04/15.
Processo Administrativo: 47372/14
Proprietário:RENATO AUGUSTO DOS SANTOS E
OUTRO.
Inscr. Cadastral:083.51.14.0060.00.000-9
Endereço: Rua Natingui n°93- Lote 15- Quadra H-
Parque Santo Antônio.
Solicitação: Providenciar Desobstrução da Sarjeta
de seu imóvel de acordo com o artigo 48 da Lei
Municipal nº 3573/90. Notificação Preliminar: 79406-
Lavrada em 26/03/15.
Processo Administrativo: 47377/14
Proprietário:NILO JOSE MINGRONE E OUTROS.
Inscr. Cadastral:083.41.64.0160.01.001-7
Endereço: Rua Natingui n°96- Lote 17- Quadra G-
Parque Santo Antônio.
Solicitação: Providenciar Desobstrução da Sarjeta
de seu imóvel de acordo com o artigo 48 da Lei
Municipal nº 3573/90. Notificação Preliminar: 79410-
Lavrada em 26/03/15.
Processo Administrativo: 47380/14
Proprietário:ANTONIO DIAS DE LIMA E LUZ
DIVINA DA SILVA.
Inscr. Cadastral:122.04.78.0064.00.000-9
Endereço: Avenida Recife - Lote 6- Quadra R- Jardim
Santo Afonso.
Solicitação: Providenciar Reparo no Muro e Limpeza
de seu imóvel de acordo com os artigos 239/46 Inciso
I da Lei Municipal nº 3573/90. Notificações
Preliminares: 75589/75590- Lavrada em 23/02/15.
O não cumprimento ao presente implicará na aplicação
de multa prevista na Legislação vigente no Município.

dentre os locais.
1.2 Caso o número de vagas superem o número de
inscritos poderá cada participante indicar um ou mais
pontos após a contemplação de todos os inscritos
presentes ao sorteio. Essas novas vagas também
serão preenchidas após novo sorteio dos inscritos
para esta segunda fase.
1.3 Os locais habilitados para a prática da atividade
têm a seguinte localização:
1. Bosque Maia – Av. Paulo Faccini, estacionamento
do Bosque Maia, defronte a Hiper Farmac;
2. Lago dos Patos – Rua dos Coqueiros esquina com
Rua São Daniel, na calçada das baias de
estacionamento;
3. Rua Joaquina de Jesus, na calçada defronte a
entrada do estacionamento do Supermercado Lopes
e a 10 (dez) metros do ponto de ônibus;
4. Alameda Vitória Régia - em frente ao Centro
Comercial do CECAP (praça);
5. Av. Jurema - altura do nº 860, ao lado da Banca de
Jornal - Jd. Jurema;
6. Av. Otávio Braga de Mesquita - esquina com Rua
Carlos Korkischko;
7. Estrada Guarulhos-Nazaré, próx. ao nº 2690 (entre
o ponto de ônibus e o trailer) - Jd. São João;
8. Rua Cachoeira esquina com Rua Transguarulhense;
9. Av. Sete de Setembro/praça Santos Dumont
defronte a Lojas Pernambucanas - Vl. Galvão;
10. Av. Tiradentes, esquina com a Rua João Bernardo
de Medeiros – Bom Clima;
11. Praça Santos Dumont defronte ao Habib’s – Vila
Galvão;
12. Av. Monteiro Lobato - altura do nº 4530 – próximo
à Base Aérea - Cumbica;
13. Av. Emílio Ribas, Praça Ana Antonelli (em frente
em autopeças Ma Carrão) – Vila Galvão;
14. Praça José Gabriel da Rocha Mina – Cocaia;
15. Alameda Yayá esquina com Alameda Tutóia (praça);
16. Av. São Paulo, em frente ao Supermercado Lopes
– Itapegica;
17. Av. Santos Dumont, em frente às Casas Bahia –
Cumbica;
18. Rua Flávio de Carvalho (praça) – Monte Carmelo;
19. Av. Tiradentes esquina com Rua Santana do Jacaré
(Padaria Braseiro II) – Bom Clima;
20. Av. Mal. Humberto de A. Castelo Branco, Praça
Carlos Dengler (ao lado da banca de jornal);
21. Av. Brigadeiro Faria Lima, em frente à Igreja São
João Batista – Cocaia;
22. Rua João Gomes com Av. Brigadeiro Faria Lima,
próx. ao Coml. Esperança – Cocaia;
23. Av. Tancredo de Almeida Neves - calçada do Poupa
Tempo - Macedo;
24. Praça dos Aviadores - Av. Brig. Faria Lima - Jd.
Jovaia;
25. Estrada do Sacramento, próximo ao Supermercado
X - Marcos Freire;
26. Rua D. Pedro II, calçadão próximo ao Marco Zero
– Centro;
27. Rua D. Pedro II esquina com Av. Monteiro Lobato,
calçadão próximo ao relógio:
28. Praça Kennedy, próximo a Banca de Jornal Janaína
– Centro;
29. Av. Timóteo Penteado, Praça do Estudante defronte
à Escola Conselheiro Crispiniano;
30. Rua João Gonçalves, próximo ao Posto de Saúde
– Centro;
31. Rua Alzimar Vargas Batista com Av. C, em frente
ao nº 458 (Pet Shop) na praça – Continental;
32. Av. Salgado Filho esquina com Av. Suplicy;
33. Avenida Paulo Faccini esquina com rua Lázaro
Bueno de Oliveira – Macedo;
34. Av. Benjamim Harris Hunnicut, Praça Paulo Hideo
Futami – Jd. City;
35. Rua Hélio Manzoni esquina com Rua Torres Tibagi
– Gopouva;
36. Avenida Emílio Ribas, Praça Antônio Nader
(próximo a Banca de Jornal);
37. Terminal Rodoviár io Urbano São João/Rua
Gonzaga defronte nº 88 – São João;
38. Rua José Maria de Oliveira Morais c/Rua Otacílio
Malheiros – Praça Luiz de Camões – Gopoúva;
39. Rua Bela Vista de Goiás em frente ao Colégio
Machado de Assis – Vila Barros;
40. Av. Silvestre Pires de Freitas com Viela Arandu –
Pq. Primavera;
41. Rua Floro de Oliveira com Rua Pedro Fernandes
Biscabino (praça) – Vila Rio de Janeiro;
42. Rua Jaime dos S. Augusto Filho com a Rua Augusta
dos S. Augusto (ao lado da quadra de esportes) – Jd.
Palmira;
43. Rua Macarani com Rua Amélia Rodrigues – Jd.
Presidente Dutra;
44. Rua Maria Candida Pereira, Praça Leônidas P.
Figueiredo – Itapegica;
45. Praça Raul Tabajara – Jd. Rosa de França.
2.0 Das Inscrições e sorteio
2.1 As inscrições para concorrer às vagas deverão ser
efetuadas em qualquer unidade do Fácil de segunda à
sexta feira das 08:00 às 17:00 h, ou no Fácil Bom
Clima de segunda à sexta feira das 08:00 às 20:00 h e
aos sábados das 08:00 às 13:00 h, mediante ordem de
anexo e cópia da documentação abaixo relacionada a
ser juntada no processo nº 34553/2015:
- Requerimento (Fácil);
- RG e CPF;
- Atestado de Produtor emitido por órgão de extensão rural;
- Cadastro do INCRA ou Contrato de arrendamento
com firma reconhecida (caso não esteja em nome do
interessado) vigente;
- Procuração com firma reconhecida, nomeando um
representante responsável para substituir o titular no
momento do sorteio – se for o caso.
2.2 Estarão vetados de inscrição os interessados que
tiverem débitos em atraso no que tange ao comércio
eventual ou outro tipo de equipamento gerenciado por
este Departamento.
2.3 O sorteio das vagas entre os inscritos ocorrerá no
dia 25/06/2015 às 10:00 (dez) horas nas dependências
da SDU – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO - SITO À AVENIDA SALGADO FILHO,
3137 – VILA RIO DE JANEIRO – GUARULHOS –

SP, podendo este local ser alterado.
2.4 Somente participarão do sorteio uma inscrição
por núcleo familiar.
2.5 Não poderá participar do presente edital, o
requerente que tenha débitos em atraso, quer seja
em matrículas de comércio eventual ou outro tipo de
equipamento gerenciado por este Departamento, até
o dia anterior ao sorteio.
2.6 - Os sorteados deverão recolher taxa de licença
para o exercício de comércio eventual, taxa de
expedição de alvará e taxa de uso e ocupação do solo
previstas na Lei Municipal nº 3.565/89 expedidas por
esta Secretaria, que deverão ser apresentadas
quitadas no local supracitado até o dia 26 de junho
de 2015, impreterivelmente.
2.7 - A entrega das autorizações será efetuada na
Secretaria de Desenvolvimento Urbano, dia 26 de
junho às 10:00 h.
3.0 Quanto aos Equipamentos:
3.1 Deverão estar devidamente padronizados seguindo
a determinação da SDU-DRAb;
3.2 As barracas deverão ocupar as seguintes
dimensões: 8,00 X 2,00 metros, no máximo;
3.3 Durante todo o período de comercialização, deverá
estar fixado no equipamento:
- Tabela de produtos, classificação dos morangos e
seus respectivos preços;
- Identificação da campanha, faixa que deverá ser
afixada sobre o bandô frontal da barraca (contendo: o
texto COMÉRCIO EVENTUAL DE MORANGOS –
Prefeitura de Guarulhos – SDU-DRAb);
- Autorização de funcionamento original.
4.0 Quanto à comercialização:
4.1 A ocupação do ponto deverá ser feita de forma a
não obstruir a ordem do trânsito, e não causar nenhum
tipo de constrangimento aos transeuntes locais.
4.2 A comercialização se dará das 08:00 às 22:00
durante o período autorizado, sendo que após o
encerramento, o local deverá ser limpo e livre de
caixarias e embalagens que impeçam o livre trânsito
na via pública.
4.3 Os produtos deverão ser comercializados de forma
a manter a qualidade e seu estado de conservação,
observando todos os aspectos de comercialização,
limpeza, higiene sanitária, mantendo o local
devidamente limpo, sendo que os produtos que forem
considerados impróprios pela Fiscalização deverão
ser retirados do equipamento de forma imediata.
4.4 Nos locais em que houverem feiras livres ou
varejões regularizados por esse SDU-DRAb, os
permissionários autorizados para a campanha
somente poderão MONTAR SEUS EQUIPAMENTOS
e iniciar suas ATIVIDADES COMERCIAIS após o
período de funcionamento das citadas feiras.
4.5 Os permissionários habilitados sujeitar-se-
ão a cumprir normas, padrões, procedimentos e
preços determinados pela SDU-DRAb, devendo
manter-se sempre abaixo da Tabela de Varejo do
CEAGESP do dia anterior, e ou abaixo da cotação
atualizada, efetuada na rede varejista do
Município, sempre considerando a classificação
dos produtos.
5.0 Quanto ao custo:
5.1 Pelo período total da atividade será cobrado
os valores abaixo relacionados, por ponto:
- taxa de expedição de alvará = R$ 15,12
- taxa de licença para o exercício do comércio
eventual = R$ 302,33
- taxa de licença para ocupação do solo = R$
108,81
- total das taxas a serem cobradas num único
boleto = R$ 426,26
6.0 Considerações finais
6.1 Os locais de comercialização definidos pela
SDU/DRAb poderão sofrer alterações antes e
depois de iniciadas as atividades a critério do
Departamento e sem prévio aviso.
6.2 O permissionário que descumprir o previsto
neste edital e na legislação vigente e for autuado,
ficará inapto a participar dos próximos editais
regidos por este departamento por um período
de 02 (dois) anos.
6.3 Os casos não previstos neste edital serão
julgados pela SDU-DRAb.
6.4 O não cumprimento das normas estabelecidas
no presente poderá implicar em multa, na
revogação da Autorização a Título Precário e no
encerramento das atividades em caráter imediato,
conforme previsto neste edital e na legislação
vigente, bem como na exclusão do infrator nos
editais do ano seguinte.

EDITAL Nº 18/15 – SDU04.01
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a AUTORIZAÇÃO DE
FUNCIONAMENTO A TÍTULO PRECÁRIO,
atividades com banca de jornal, relacionada abaixo,
foi CASSADA, nos Termos dos Artigos 203, parágrafo
1º e 2º, do Código de Posturas – Lei Municipal nº
3.573 de 03 de janeiro de 1990.
Nome Autorização Nº Processo
Paulo Pedro de Mendonça 683 13890/2009

EDITAL Nº 058/2015 - SDU 04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Licença de Funcionamento
nº 1827/201 de 11/10/2011, através do P.A nº 3805/
2007(Microfilmado), razão social: Dutrapel
Comércio e Reciclagem LTDA ME– CFM 140985,
estabelecida à Rua Paulo Steola, 215 e 200 – Porto da
Igreja- Guarulhos – SP, foi CASSADA nos termos do
disposto no § 3º do Artigo 2º do Decreto Municipal nº
23487/05, através do PA 16.886/14.

Edital nº059/15– SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem e interessar possa, que vencerá
nos mês de  JULHO de 2015 os Certificados de
Conformidade de Equipamentos, abaixo relacionados:

EDITAL Nº 034/15 – PRAZO SDU 03.08.01
Pelo presente edital, o Departamento de Controle Urbano torna público a todos quanto ao presente Edital virem, ou
dele conhecimento tiver, ou interessar possa, o que consta nos Processos Administrativos, conforme segue:
P. A. N.P. N° Requerente Despacho
28652/15 79474 JOSE GERALDO LEAL Deferido prazo por 30 dias
29303/15 79776 ADILSON PEREIRA COTTA Deferido prazo por 30 dias
29303/15 79782 ADILSON PEREIRA COTTA Deferido prazo por 30 dias
32752/15 79178 MARIA LUIZA MOREIRA Deferido prazo por 30 dias
33018/15 78245 CARLOS ALBERTO GOMES DE FIGUEIREDO Deferido prazo por 30 dias
34514/15 79513 NILTON PRUDENCIO DA SILVA Deferido prazo por 30 dias
O não cumprimento ao presente implicará na aplicação de multa prevista na Legislação vigente no Município.

DEPARTAMENTO DE RELAÇÕES DO
ABASTECIMENTO – SDU04

EDITAL Nº 07/2015-SDU04.02
Pelo presente edital, comunicamos a quem interessar
possa, que dos dias 08/06 à 22/06 de 2015 encontrar-
se-ão abertas as inscrições para o Comércio Eventual

de Morangos, direto do Produtor ao Consumidor na
“Campanha de Época e Economia Popular (CEEP) que
realizar-se-á no período de 27/06/2015 à 24/09/2015.
1.0 Das Vagas:
1.1 As vagas serão em número de 45 (quarenta e
cinco) serão sorteadas entre os inscritos, sendo que
cada participante sorteado escolherá 1 (uma) vaga
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PA nº Razão Social vencimento
68292/14 CHIMICA BARUEL LTDA 26/07/2015

A não renovação até a data de validade implicara
na aplicação do Artigo 54 da Lei 6046/2005, com
CASSAÇÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
E LACRAÇÃO DO ESTABELECIMENTO, além de
outras medidas legais.

EDITAL Nº 060/2015 - SDU 04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Licença de Funcionamento
nº 1838/2009 de 04/09/2009, através do P.A nº
12.421/2000(Microfilmado), razão social: ITAVEMA
ITÁLIA VEÍCULOS E MÁQUINAS LTDA – CFM
91891, estabelecida à Avenida Aniello Pratici, 350 –
Jardim Santa Francisca - Guarulhos – SP, foi
CASSADA por não adequação à legislação vigente,
através do PA 29.248/2015.

PORTARIA Nº 06/2015-(SSP-GB)
A SECRETÁRIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS,

EDUARDO ANTONIO DA SILVA PIRES, no uso de
suas atribuições legais próprias e considerando o
contido no Processo Administrativo nº 29.426/2015;

RESOLVE:
1 – PRORROGAR pelo prazo de 30 (trinta) dias os
efeitos da PORTARIA 03/2015 – SSP, nos termos do
artigo 8º, do Decreto Municipal 23.584/2006, para apurar
os fatos contidos no Processo Administrativo em epígrafe.

2 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 069/2015-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE GUARULHOS , CARLOS
CHNAIDERMAN, no uso de suas atribuições legais
e, considerando o Memorando nº 005/2015-CS,

RESOLVE:
PRORROGAR pelo prazo de 30 (trinta) dias, a

conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância
instituída através da Portaria nº 041/2015-SS, para
apurar os fatos constantes no Processo Administrativo
nº 19.895/2015.

PORTARIA Nº 070/2015-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE GUARULHOS , CARLOS
CHNAIDERMAN, no uso de suas atribuições legais
e considerando o que consta no Processo
Administrativo nº 36.618/2015,

RESOLVE:
INSTITUIR uma Comissão de Sindicância formada

pelas servidoras abaixo relacionadas, para proceder
à apuração dos fatos de que trata o referido processo.

Presidente:
Vanessa da Silva Lima – C.F. 31.037
Membros:
Roseli da Silva Herrera – C.F. 37.125
Lucia Cristina de Souza Ferreira – C.F. 59.161
Secretária:
Maira Geraldes Martins – C.F. 48.679
A Comissão deverá apresentar relatório conclusivo

no prazo de 30 (trinta) dias.

DEPARTAMENTO DE ENSINO ESCOLAR
Por deliberação das autoridades competentes, nos

termos da legislação vigente, torna-se público o
extrato de Apostilamento firmado com Entidade
Conveniada e esta Secretaria para o desenvolvimento
complementar da educação pública e gratuita prestada
pela Rede Municipal de Guarulhos, na modalidade
Educação Básica / Educação Infantil – Creche /
Educação Especial, conforme segue:

EXTRATO DE INSTRUMENTO DE
APOSTILAMENTO AO CONVÊNIO

CONVÊNIO: Nº. 002924/2003-SE
APOSTILAMENTO: 01-002924/2003-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13.390/2003
CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE

GUARULHOS
SERVIDOR RESPONSÁVEL: MOACIR DE SOUZA
CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE

SÃO FRUTUOSO
PROGRAMA: DESENVOLVIMENTO COMPLEMENTAR

DO ENSINO PÚBLICO E GRATUITO
MODALIDADE: EDUCAÇÃO BÁSICA/EDUCAÇÃO

INFANTIL-CRECHE
FINALIDADE: ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO PARA RUA

TRINTA E SETE, Nº 09 - PARQUE CONTINENTAL I
DATA DE ASSINATURA DO APOSTILAMENTO:

28 DE MAIO DE 2015.

PORTARIA Nº 16/2015 – SM02
A senhora Alinne Prado de Oliveira, Diretora de

Departamento - SM02, Secretaria de Meio Ambiente,
no uso de suas atribuições legais e considerando o
que consta do P.A. nº 25476/2015

RESOLVE:
Nomear Comissão de Sindicância, para apuração

dos fatos apontados no Mem. nº 013/2015-SM02.03,
composta pelos Servidores abaixo relacionados:

Presidente: Deoclésio Magalhães– c.f. 28866 –
Eng.º. de Segurança do Trabalho

Membro: Ednilson Moreira da Silva– c.f. 42857 –
Gerência I

Secretária: Maria Ivoneide da Costa – c.f.27451 –

Gerência II
PORTARIA Nº 17/2015 – SM02

A senhora Alinne Prado de Oliveira, Diretora de
Departamento - SM02, Secretaria de Meio Ambiente,
no uso de suas atribuições legais e considerando o
que consta do P.A. Nº 9348/2015,

RESOLVE:
Nomear Comissão de Sindicância, para apuração

dos fatos apontados no Memo. nº 010/2015-SM02.02,
composta pelos servidores abaixo relacionados:

Presidente: Julio de Sá (CF 7634) – Eng. Agrônomo
Membro: Mari Jaine Pontes Martins Balbino (CF

5952) – Arquiteta
Secretária: Regina Soares Parra Gonçalves (CF

42724) – Auxiliar Operacional

PORTARIA Nº 6/2015 – SC
O Secretário de Cultura, EDMILSON SOUZA, no

uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

SUSPENDER o expediente do Sistema Municipal de
Bibliotecas Públicas, Departamento do Conservatório
Municipal de Guarulhos, Museu Histórico Municipal, no
dia 6 de junho de 2015, devendo haver compensação
das horas, em virtude do feriado do dia 4 de junho
(Corpus Chirsti) e Ponto Facultativo no dia 5 de junho,
conforme Decreto 32733/2015.

CONSELHO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO Nº 444/15 – CMDCA
Cria, no âmbito do Município de Guarulhos, a

Comissão Intersetorial do Sistema Municipal de
Atendimento Socioeducativo, e dá outras providências.

O Conselho Municipal da Criança e do Adolescente
no uso de suas atribuições legais que lhe confere a
Lei Federal 8069/90 Estatuto da Criança e do
Adolescente, Lei 3.802 de 18 de julho de 1991, alterada
pela Lei 4341/93, e pelo seu Regimento Interno, e a
deliberação, por unanimidade, dos Conselheiros
presentes na Reunião Ordinária realizada no dia 02 de
Junho de 2015;

Considerando que a política pública de atendimento
ao adolescente em conflito com a lei está inserida
entre as principais metas de atuação deste CMDCA;

Considerando que a Comissão Intersetorial de
Acompanhamento do Sistema Nacional de Atendimento
Socioeducativo foi criada nacionalmente através de
Decreto Presidencial, em 13 de julho de 2006, e vem
mantendo funcionamento regular;

Considerando que a implementação do Sistema
Nacional do Atendimento Socioeducativo – SINASE
requer esforço conjunto dos diversos órgãos das políticas
setoriais, sendo de competência do CMDCA, enquanto
órgão deliberativo e controlador da política municipal de
proteção à criança e adolescente, concentrar esforços
no sentido de promover a sua efetivação;

Considerando que a responsabilidade precípua do
Município, no âmbito do Sistema Nacional do
Atendimento Socioeducativo – SINASE, é a de
execução das medidas em meio aberto (art. 5º, III da
Lei 12.594/2012); E o Estado de São Paulo pelas
medidas de semi-liberdade e a de meio fechado
privativo de liberdade;

Considerando que o Sistema de Garantia dos
Direitos da Criança e do Adolescente – SGD inclui em
seu funcionamento a articulação entre os Conselhos
de Direitos e Tutelares, o Poder Executivo, Poder
Judiciário, Ministério Público e Defensoria Pública e
que o atendimento ao adolescente em conflito com a
lei engloba os programas e ações vinculados ao SGD;

Considerando que a instituição da Comissão
Intersetorial estabelece o local de articulação necessária
à implantação, execução, acompanhamento e avaliação
do Sistema Nacional do Atendimento Socioeducativo –
SINASE, na esfera municipal, sistema municipal de
atendimento socioeducativo facilitando a pactuação de
compromissos institucionais, bem como sua efetivação.

RESOLVE:
Art. 1º. Fica criada, no âmbito do Município de

Guarulhos, Estado de São Paulo, a Comissão
Intersetorial do Sistema de Atendimento
Socioeducativo, com a finalidade de promover a
articulação necessária à implementação do Sistema
Nacional do Atendimento Socioeducativo – SINASE.

Art. 2º. A Comissão Intersetorial Municipal do
Sistema Socioeducativo terá as seguintes atribuições:

I – pactuação de estratégias de implementação do
SINASE no âmbito do município de Guarulhos;

II – estabelecimento de pauta e agenda de
compromissos conjuntos para implementação do
SINASE no Município;

III – articulação com os órgãos das políticas setoriais
para a assunção de suas competências e atribuições
no SINASE, formalizando, em instrumentos de
cooperação, as responsabilidades institucionais;

IV – envolvimento no processo de planejamento
orçamentário e financeiro do Município, com vistas a
assegurar a previsão de recursos necessários à
implementação do SINASE em meio aberto;

V – participação na elaboração de propostas dos
documentos que deverão ser apresentados e
aprovados no Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente, especialmente o Plano
Municipal de Atendimento Socioeducativo;

VI – estabelecimento de mecanismos de
acompanhamento e avaliação das atividades
programadas e ações desenvolvidas no âmbito do
SINASE/SIMASE;

VII – outras atribuições pertinentes e relevantes.
Art. 3º. A Comissão Intersetorial do Sistema

Municipal de Atendimento Socioeducativo será
composta por 1 (um) representante titular e outro
suplente dos seguintes órgãos:

I – do Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente;

II – do Conselho Municipal de Assistência Social;
III – do Conselho Municipal de políticas sobre drogas;

IV- do Conselho Municipal de Educação;
V- da Defensoria Publica do Estado de SP;
VI- Rede Social de defesa dos Direitos da Criança

e Adolescente de Guarulhos;
IV – dos órgãos do Governo Municipal e Estadual, sendo:
a- Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social;
b- Secretaria de Educação;
c- Secretaria de Saúde;
d- Secretaria das Relações do Trabalho;
e- Secretaria de Habitação;
f- Secretaria de Cultura;
g- Secretaria de Esporte e Lazer;
h- Secretaria de Segurança Publica;
i- Coordenadoria de juventude;
j- Coordenadoria da Igualdade Racial;
l -Coordenadoria de pessoas portadoras de

necessidades especiais;
m- Coordenadoria da Mulher;
V – do Conselho Tutelar;
VI – do Ministério Público;
VII – da Vara da Infância e Juventude;
VIII – da Ordem dos Advogados do Brasil, 57 ª – GRS-SP;
IX – da Fundação Casa;
X – Organizações da Sociedade Civil em

atendimento a LA e PSC.
§ 1º Os membros da comissão serão indicados

pelos dirigentes dos órgãos e designados em
Resolução aprovada pelo colegiado do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

§ 2º As substituições de representantes dos órgãos
que compõe a Comissão deverá ser efetivada
mediante Resolução do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente.

§ 3º Em se tratando do inciso IX do artigo 3ª, esta
deverá estar devidamente inscrita no CMDCA.

§ 4º O mandato dos representantes terá a duração
de 02 (dois) anos a contar da data da posse, com
direito a uma recondução.

Art. 4º. A Comissão poderá contar com a presença
e participação de colaboradores, sem direito a voto e
com direito a voz, aprovados pela Plenária do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 5º. As reuniões desta Comissão obedecerão
ao calendário previamente estabelecido.

Art. 6º. Os membros da Comissão deverão participar
assiduamente de todas as reuniões, devendo ser
substituído o membro que faltar por 3 (três) vezes
consecutivas e/ou 5 (cinco) alternadas sem justificativas.

Art. 7º. A composição da Comissão instituída na
presente Resolução poderá ser alterada, de acordo com
as necessidades identificadas no decorrer do processo
de implementação e execução dos programas em regime
de atendimento socioeducativo no município.

Art. 8º. Esta Comissão possui caráter permanente.
Art. 9º. Os casos omissos serão resolvidos pela

própria Comissão, com o auxilio do CDMCA.
Art. 10. Esta resolução entra em vigor na data de

sua publicação.

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO
MUNICÍPIO DE GUARULHOS

EDITAL Nº 040/2015 – JRF
A Presidência da Junta de Recursos Fiscais, no estrito
cumprimento das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Municipal de nº 5875/2002, FAZ SABER a
todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem e interessar possa, que em 28/
05/2015, foram julgados os processos abaixo:
Processo 24402/2010-PAT
RequerenteANTONIO HERNANDES SESPEDES FILHO
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL 106828 -
CANCELAMENTO
Relator: Roseli Gonçalves da Conceição
Acordão nº: 129/ 2015-JRF
Extrato de Acórdão:Por maior ia de votos (6x2).
Conhecido do recurso e, no mérito, DADO
PROVIMENTO.
Processo 47331/2012-PAT
Requerente VALDERICE VIEIRA DE OLIVEIRA
CEDRO
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU EXERCÍCIO 2013
Relator: José Roberto Lapetina
Acordão nº: 130/ 2015-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e NEGADO PROVIMENTO, por falta de
legitimidade para postular o pedido de isenção do
pagamento do IPTU exercício de 2013.
Processo 59088/2012-PAT
Requerente CÂNDIDO MARIA ALVES
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU EXERCÍCIO 2014
Relator: José Roberto Lapetina
Acordão nº: 131/ 2015-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime, sendo que o
relator acompanha o voto divergente apresentado.
Conhecer do recurso em face de sua tempestividade
e, no mérito, DADO PROVIMENTO reconhecendo a
isenção do IPTU dos exercícios de 2014 a 2015 para
o imóvel de inscrição 063.80.47.0554.00.000 nos
termos da LM 4158/1992. Para o exercício de 2016 o
requerente deverá apresentar novo pedido, com a
comprovação do cancelamento da inscrição mobiliária.
Processo 31483/2013-PAT
Requerente LAURA LIBANIA DE ANDRADE
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU EXERCÍCIO 2014
Relator: Roseli Gonçalves da Conceição
Acordão nº: 132/ 2015-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e, no mérito, CONVERTIDO EM DILIGÊNCIA
para que o agente de fiscalização retorne ao imóvel e
vistorie e informe-se sobre as condições da edificação,
metragem e maiores informações.
Processo 39568/2013-PAT
Requerente MARIA APARECIDA TOMAZELLI
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU EXERCÍCIO 2014
Relator: José Roberto Lapetina
Acordão nº: 128/ 2015-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e DADO PROVIMENTO, diante da
documentação arrestada aos autos, entendo que a
requerente possui as condições técnicas jurídicas para
obtenção da isenção do pagamento do IPTU dos

exercícios de 2014 e 2015.
Processo 3939/2014-PAT
Requerente VANIA MARIA SOUZA DA CUNHA
CARVALHO
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU (IC 09144090004 E
09144090014)
Relator: Elias Rodrigues dos Santos
Acordão nº: 133/ 2015-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso ora interposto e retornar os autos em
DILIGÊNCIA à Primeira Instância para que os órgãos
competentes do Departamento de Receita Imobiliária
e da Secretaria de Governo, respectivamente tomem
as seguintes providências; Ao DRI cabe oficiar o
peticionário a apresentar o documento que comprove
a legitimidade de parte para o pleiteado; e após, à
Secretaria de Governo cabe a confirmação da efetiva
utilização dos imóveis suscitados, referenciados no
contrato de fls. 05 a 07 como Ponto de Entrega
Voluntária - PEV e em que período ocorreu tal situação.
Processo 66187/2014-PAT
Requerente MARIA DE FÁTIMA ALVES DE OLIVEIRA
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU EXERCÍCIO 2015
Relator: José Roberto Lapetina
Acordão nº: 134/ 2015-JRF
Extrato de Acórdão:Votação unânime. Conhecido do
recurso e NEGADO PROVIMENTO por
extemporaneidade e mesmo por falta de comprovação
das alegações da requerente.

COORDENADORIA DO FUNDO SOCIAL DE
SOLIDARIEDADE
Torna público o Edital de Proclamas de Casamento Civil
Coletivo, conforme Decreto Municipal nº 27019/2009
0FICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS
NATURAIS
Primeiro Subdistrito
Sidney Pellicci Monteiro
Faço saber que pretendem se casar e apresentaram
os documentos exigidos pelo art. 1525 do Código
Civil Brasileiro.
Edmilson Jorge da Silva Pereira, estado civil solteiro,
profissão metalúrgico, nascido em Poxoréo, MT no
dia vinte e oito de junho de mil novecentos e sessenta
e oito (28/06/1968), residente e domiciliado em neste
Subdistrito, Guarulhos, filho de Gonçalo Leite Pereira
e de Gracilma da Silva Pereira.
Alda Bispo Ramos, estado civil solteira, profissão
auxiliar de serviços gerais, nascida em Guarulhos,
SP no dia onze de março de mil novecentos e setenta
e cinco (11/03/1975), residente e domiciliada em neste
Subdistrito, Guarulhos, filha de Aurelino Bispo Ramos
e de Antonia dos Santos.
José Castelani Gonçalves Guimarães Lisboa, estado
civil solteiro, profissão soldador, nascido em São Paulo
(reg. Tucuruvi), SP no dia quatorze de novembro de
mil novecentos e noventa e quatro (14/11/1994),
residente e domiciliado em neste Subdistrito,
Guarulhos, filho de Paulo Cesar Gonçalves Guimarães
Lisboa e de Andrea Tena.
Erika Jusly Carvalho Caldas, estado civil solteira,
profissão balconista, nascida em Guarulhos, SP no
dia quinze de julho de mil novecentos e oitenta e nove
(15/07/1989), residente e domiciliada em neste
Subdistrito, Guarulhos, filha de Carlos Roberto Caldas
e de Miriam Carvalho Bueno Caldas.
0FICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS
NATURAIS
Primeiro Subdistrito
Sidney Pellicci Monteiro
Faço saber que pretendem se casar e apresentaram
os documentos exigidos pelo art. 1525 do Código
Civil Brasileiro.
José Cicero Laurindo da Silva, estado civil solteiro,
profissão pedreiro, nascido em Santana do Mundaú,
AL no dia vinte e seis de agosto de mil novecentos e
cinquenta e sete (26/08/1957), residente e domiciliado
em neste Subdistrito, Guarulhos, filho de Irene Laurindo
da Silva.
Divanir Tenório de Albuquerque, estado civil solteira,
profissão auxiliar de limpeza, nascida em Chã Preta,
AL no dia quatorze de julho de mil novecentos e
sessenta e seis (14/07/1966), residente e domiciliada
em neste Subdistrito, Guarulhos, filha de Sebastião
Tenório de Albuquerque e de Benízia Ana da Conceição.
João Batista da Silva Neto, estado civil solteiro,
profissão instalador, nascido em Cabo, PE no dia
quatorze de junho de mil novecentos e oitenta e dois
(14/06/1982), residente e domiciliado em neste
Subdistrito, Guarulhos, filho de Antonio José da Silva
e de Raimunda Batista de Souza.
Gisele Almeida dos Santos, estado civil solteira, profissão
conferente operacional, nascida em Guarulhos, SP no
dia dezessete de maio de mil novecentos e oitenta e
sete (17/05/1987), residente e domiciliada em neste
Subdistrito, Guarulhos, filha de Paulo Almeida Oliveira e
de Rosivalda Faustina dos Santos.
Gilberlândio Araújo da Silva, estado civil solteiro,
profissão carpinteiro, nascido em Igaracy, PB no dia
dois de maio de mil novecentos e setenta e nove (02/
05/1979), residente e domiciliado em neste Subdistrito,
Guarulhos, filho de Francisco Araújo da Silva e de
Maria Joana da Silva Araújo.
Valéria da Silva dos Santos, estado civil solteira,
profissão auxiliar de limpeza, nascida em Guarulhos,
SP no dia dez de abril de mil novecentos e oitenta e
cinco (10/04/1985), residente e domiciliada em neste
Subdistrito, Guarulhos, filha de Amaro Henrique dos
Santos e de Rousimar da Silva dos Santos.
0FICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS
NATURAIS
Primeiro Subdistrito
Sidney Pellicci Monteiro
Faço saber que pretendem se casar e apresentaram
os documentos exigidos pelo art. 1525 do Código
Civil Brasileiro.
Márcio Gomes de Jesus, estado civil solteiro,
profissão porteiro, nascido em São Paulo (reg. Arujá),
SP no dia treze de abril de mil novecentos e oitenta e
quatro (13/04/1984), residente e domiciliado em
Itaquaquecetuba, filho de Terezinha Gomes de Jesus.
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Márcia da Silva, estado civil solteira, profissão auxiliar
de embalagem, nascida em Guarulhos, SP no dia
cinco de março de mil novecentos e setenta e nove
(05/03/1979), residente e domiciliada em neste
Subdistrito, Guarulhos, filha de Antonio Dias da Silva
e de Rita Alves da Silva.
Aloisio José da Silva, estado civil solteiro, profissão
eletricista, nascido em Ipojuca, PE no dia cinco de
abril de mil novecentos e setenta e dois (05/04/1972),
residente e domiciliado em neste Subdistrito,
Guarulhos, fi lho de Antonio José da Silva e de
Raimunda Batista de Souza Silva.
Maria Aparecida Pereira, estado civil solteira, profissão
diarista, nascida em Taparuba, MG no dia vinte e
cinco de maio de mil novecentos e setenta e quatro
(25/05/1974), residente e domiciliada em neste
Subdistrito, Guarulhos, filha de Raimundo Francisco
Pereira e de Eunice Maria Pereira.
Wellington Aparecido Pereira da Silva, estado civil
viúvo, profissão polidor, nascido em Guarulhos, SP
no dia quatorze de julho de mil novecentos e oitenta e
três (14/07/1983), residente e domiciliado em neste
Subdistrito, Guarulhos, filho de Roberto Alves da Silva
e de Roseli da Conceição Pereira.
Marbenia Oliveira Santos, estado civil solteira, profissão
do lar, nascida em Aracaju, SE no dia oito de outubro de
mil novecentos e oitenta e cinco (08/10/1985), residente
e domiciliada em neste Subdistrito, Guarulhos, filha de
Manoel Oliveira Santos e de Edneide Santos.
Paulo Mariano de Souza, estado civil solteiro,
profissão ajudante geral, nascido em Guarulhos, SP
no dia vinte e nove de maio de mil novecentos e
oitenta e cinco (29/05/1985), residente e domiciliado
em neste Subdistrito, Guarulhos, filho de Francisco
Mariano de Souza e de Iraci dos Santos de Souza.
Ana Camila Morais de Mélo, estado civil solteira,
profissão auxil iar de l impeza, nascida em João
Pessoa (Reg. 4º Cartório), PB no dia seis de setembro
de mil novecentos e oitenta e nove (06/09/1989),
residente e domici l iada em neste Subdistr i to,
Guarulhos, filha de Josenildo de Mélo e de Cristina
Morais de Mélo.
0FICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS
NATURAIS
Primeiro Subdistrito
Sidney Pellicci Monteiro
Faço saber que pretendem se casar e apresentaram
os documentos exigidos pelo art. 1525 do Código
Civil Brasileiro.
Aluizo Severino da Silva, estado civil divorciado,
profissão pedreiro, nascido em Vicencia, PE no dia
oito de agosto de mil novecentos e sessenta e um
(08/08/1961), residente e domiciliado em neste
Subdistrito, Guarulhos, filho de Severino José da Silva
e de Inácia Josefa da Conceição.
Juscilanea Silva Rodrigues, estado civil solteira,
profissão do lar, nascida em Caratinga, MG no dia
dezoito de fevereiro de mil novecentos e setenta e
três (18/02/1973), residente e domiciliada em neste
Subdistrito, Guarulhos, filha de Delcio Rodrigues Seth
e de Elsa da Silva Rodrigues.
Marcelo Oliveira Pereira, estado civil solteiro, profissão
ajudante de motorista, nascido em Subdistrito Bela Vista,
São Paulo, SP no dia sete de junho de mil novecentos e
oitenta (07/06/1980), residente e domiciliado em neste
Subdistrito, Guarulhos, filho de Joaquim Paulo Pereira e
de Celcina Maria de Oliveira Pereira.
Luciana Pinheiro dos Santos, estado civil divorciada,
profissão botoneira, nascida em Guarulhos, SP no dia
quinze de janeiro de mil novecentos e setenta e nove
(15/01/1979), residente e domiciliada em neste
Subdistrito, Guarulhos, filha de Benedito Pinheiro dos
Santos e de Eunice dos Santos Castro.
REGISTRO CIVIL 2º SUBDISTRITO DE
GUARULHOS Av. Cap. Walter Ribeiro, nº 391 –
Cumbica Flora Maria Borelli Gonçalves
Faço saber que pretendem se casar e apresentaram
os documentos exigidos pelo art. 1525 do Código
Civil Brasileiro:
Noivo: LUCIANO GONÇALVES DA SILVA
Profissão: auxiliar de prospecção Estado Civil: solteiro
Naturalidade: GUARULHOS
UF: SP Data-Nascimento: 10/04/1979
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai: ARGEMIRO AMANCIO DA SILVA
Mãe: JUDITE DONÁRIA GONÇALVES
Noiva: YOLANDA AUGUSTA BATISTA
Profissão: representante de atendimento Estado Civil:
solteira
Naturalidade: SÃO PAULO
UF: SP Data-Nascimento: 17/08/1983
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai: JOSÉ RONALDO BATISTA
Mãe: JOANA APARECIDA DE MEDEIROS
Noivo: ACRÍCIO FERREIRA DA SILVA
Profissão: motorista Estado Civil: solteiro
Naturalidade: IBATEGUARA
UF: AL Data-Nascimento: 14/06/1986
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai: AMARO FERREIRA DA SILVA FILHO
Mãe: TEREZINHA SOBRAL DA SILVA
Noiva: DAYANA DA SILVA GONÇALVES
Profissão: antendente Estado Civil: solteira
Naturalidade: SÃO PAULO
UF: SP Data-Nascimento: 05/04/1987
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai: WANDERLEY JOSE DA SILVA
GONÇALVES
Mãe: MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA
Noivo: EZEQUIEL ANTONIO DA SILVA
Profissão: técnico montagem Estado Civil: solteiro
Naturalidade: JOAQUIM NABUCO
UF: PE Data-Nascimento: 13/01/1972
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai: ANTONIO PEDRO DA SILVA
Mãe: CICERA MARIA DA SILVA
Noiva: STEPHANIE OLIVEIRA DA FONSECA
Profissão: assistente fiscal Estado Civil: solteira
Naturalidade: CUBATÃO
UF: SP Data-Nascimento: 24/05/1990
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai:

Mãe: OZANEIDE OLIVEIRA DA FONSECA
Noivo: FLAVIO CICERO DOS SANTOS
Profissão: operador de empilhadeira Estado Civil: solteiro
Naturalidade: JOAQUIM GOMES
UF: AL Data-Nascimento: 07/02/1985
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai:
Mãe: ANA LÚCIA GOMES DOS SANTOS
Noiva: GISELLE NUNES DE OLIVEIRA
Profissão: do lar Estado Civil: solteira
Naturalidade: ARUJÁ
UF: SP Data-Nascimento: 21/06/1990
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai: VALDIR PEREIRA DE OLIVEIRA
Mãe: MARIA LOURDITE NUNES DE OLIVEIRA
Noivo: WILLIAM ALVES CARDOSO
Profissão: ajudante de triagem Estado Civil: divorciado
Naturalidade: GUARULHOS
UF: SP Data-Nascimento: 10/01/1983
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai: JOSÉ ALVES CARDOSO
Mãe: HELOISA LUCINDA FARIAS
Noiva: AMANDA SOFIA DE SOUSA
Profissão: do lar Estado Civil: solteira
Naturalidade: GUARULHOS
UF: SP Data-Nascimento: 03/08/1995
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai: FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA
FILHO
Mãe: ANA LUCIA DE SOUSA
Noivo: WENDERSON PEREIRA DA SILVA
Profissão: auxiliar de logística Estado Civil: solteiro
Naturalidade: ITABUNA
UF: BA Data-Nascimento: 04/08/1990
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai: FRANCISCO NERES DA SILVA
Mãe: MARIA RAIMUNDA PEREIRA DOS SANTOS SILVA
Noiva: SABRINA DE OLIVEIRA
Profissão: vendedora Estado Civil: solteira
Naturalidade: IPATINGA
UF: MG Data-Nascimento: 24/03/1989
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai: JOSÉ ALVES
Mãe: VERA LÚCIA DE OLIVEIRA
Noivo: GILBERTO DE SOUZA BARREM
Profissão: mecânico Estado Civil: solteiro
Naturalidade: RIACHO DE SANTANA
UF: BA Data-Nascimento: 07/11/1973
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai: ELMIRO DE SOUZA BARREM
Mãe: LEONICE DE LIMA VIDAL
Noiva: ANGELITA DE JESUS LUCAS
Profissão: auxiliar limpeza Estado Civil: solteira
Naturalidade: SÃO PAULO
UF: SP Data-Nascimento: 09/03/1983
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai: JOSÉ LUCAS
Mãe: RITA MATILDES DE JESUS LUCAS
Noivo: DEIVE DEANN DE JESUS SANTOS
Profissão: agente bagagem de rampa Estado Civil: solteiro
Naturalidade: SÃO PAULO
UF: SP Data-Nascimento: 21/07/1989
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai: GIVALDO OLIVEIRA SANTOS
Mãe: GILVANETE MARIA DE JESUS
Noiva: NAIARA MÁRIO DE OLIVEIRA
Profissão: atendente Estado Civil: solteira
Naturalidade: IPATINGA
UF: MG Data-Nascimento: 01/06/1993
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai: JOSÉ MARIO
Mãe: VERA LÚCIA DE OLIVEIRA
Noivo: ÉDEN NOVAES SANTOS
Profissão: preparador de máquina Estado Civil: solteiro
Naturalidade: ITABUNA
UF: BA Data-Nascimento: 13/03/1983
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai: ROSEVALTER NOVAES SANTOS
Mãe: GESSY ESMERALDA DOS SANTOS
Noiva: MARIA DEUSA SANTANA
Profissão: conferente Estado Civil: solteira
Naturalidade: CAIEIRAS
UF: SP Data-Nascimento: 24/08/1991
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai: SEBASTIÃO SANTANA
Mãe: MARIA DA CONCEIÇÃO SANTANA
Noivo: JOSÉ EDVALDO DOS REIS
Profissão: armador Estado Civil: solteiro
Naturalidade: ITACARAMBI
UF: MG Data-Nascimento: 19/04/1965
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai: JOSÉ RODRIGUES DOS REIS
Mãe: LEONARDA RODRIGUES LISBOA
Noiva: VERA NICE JERONIMO DOS SANTOS
Profissão: do lar Estado Civil: solteira
Naturalidade: MOTE BELO
UF: SP Data-Nascimento: 03/12/1960
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai:
Mãe: DURVALINA JERONIMO DOS SANTOS
Noivo: WENDEL SOUZA OLIVEIRA
Profissão: ajudante de motorista Estado Civil: solteiro
Naturalidade: SÃO PAULO
UF: SP Data-Nascimento: 18/06/1987
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai: CLOVES DE JESUS OLIVEIRA
Mãe: NALIMÁRIA SANTOS SOUZA
Noiva: KAIALA CLAUDINO DA SILVA
Profissão: auxiliar de escritório Estado Civil: solteira
Naturalidade: SÃO PAULO
UF: SP Data-Nascimento: 04/02/1983
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai: JOSÉ CLAUDINO DA SILVA
Mãe: MARIA JOSÉ JESUS DA SILVA
Noivo: ANTONIO ALVES DOS ANJOS FILHO
Profissão: eletricista Estado Civil: solteiro
Naturalidade: SÃO PAULO
UF: SP Data-Nascimento: 15/02/1974
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai: ANTONIO ALVES DOS ANJOS
Mãe: JOSEFA MARIA DE LIMA
Noiva: FRANCISCA PAZ DE OLIVEIRA

Profissão: do lar Estado Civil: divorciada
Naturalidade: JOÃO CÂMARA
UF: RN Data-Nascimento: 29/09/1961
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai: DAMIÃO PAZ BEZERRA
Mãe: MARIA SALETE PAULINO DA PAZ
Noivo: ANTONIO SILVA DOS SANTOS
Profissão: vigilante Estado Civil: solteiro
Naturalidade: SÃO BENTO DO UNA
UF: PE Data-Nascimento: 12/10/1968
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai: ANTONIO JULIO DOS SANTOS
Mãe: MARINA ANUNCIADA DA SILVA
Noiva: VANIA DE OLIVEIRA MOREIRA
Profissão: auxiliar de monitoramento Estado Civil: solteira
Naturalidade: SÃO PAULO
UF: SP Data-Nascimento: 31/01/1982
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai: JOSE VALDEMI DE MOREIRA
Mãe: ROSELI DE OLIVEIRA MOREIRA
Noivo: ADILSON PIRES
Profissão: classificador de materiais Estado Civil: solteiro
Naturalidade: REGISTRO
UF: SP Data-Nascimento: 06/04/1969
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai: CAMILLO PIRES
Mãe: SANTINA DO NASCIMENTO
Noiva: DOLORES DA GUIA RIBEIRO
Profissão: do lar Estado Civil: solteira
Naturalidade: ELDORADO
UF: SP Data-Nascimento: 30/10/1970
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai: SOTERO RIBEIRO
Mãe: ANGELINA JULIA RIBEIRO
Noivo: VANDSON FRANÇA RAMOS
Profissão: ajudante geral Estado Civil: solteiro
Naturalidade: ILHÉUS
UF: BA Data-Nascimento: 19/09/1988
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai: JOSÉ RAMOS
Mãe: MARILENE SANTOS DE FRANÇA
Noiva: SIMONE DE ALMEIDA FREIRE
Profissão: do lar Estado Civil: solteira
Naturalidade: GUARULHOS
UF: SP Data-Nascimento: 28/02/1985
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai: CARLOS ALBERTO ALMEIDA FREIRE
Mãe: RAIMUNDA ALMEIDA DOS SANTOS FREIRE
Noivo: JOSÉ NEILTON LIMA
Profissão: pedreiro Estado Civil: solteiro
Naturalidade: COARACI
UF: BA Data-Nascimento: 29/11/1965
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai:
Mãe: NAIR ROSA LIMA
Noiva: ELIECI PIRES SANTA BARBARA
Profissão: vendedora Estado Civil: solteira
Naturalidade: SERRA PRETA
UF: BA Data-Nascimento: 08/07/1965
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai: ELMIRO SANTA BARBARA DE
FREITAS
Mãe: VALDEMIRA PIRES DOS SANTOS
Noivo: LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
Profissão: motorista Estado Civil: divorciado
Naturalidade: NOVA LUZITÂNIA
UF: SP Data-Nascimento: 14/07/1956
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai: ANTONIO MONTEIRO DOS SANTOS
Mãe: MARIA MOREIRA DOS SANTOS
Noiva: MARIA REGINA DE SOUZA
Profissão: auxiliar de saúde Estado Civil: solteira
Naturalidade: MARÍLIA
UF: SP Data-Nascimento: 04/09/1951
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai: JOSÉ EMÍDIO DE SOUZA
Mãe: EDITE OLIVEIRA DE SOUZA
Noivo: WELLINGTON VIALLE
Profissão: operador de triagem Estado Civil: solteiro
Naturalidade: SÃO PAULO
UF: SP Data-Nascimento: 12/07/1976
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai: WILTON VIALLE
Mãe: MARIA HELENA VIALLE
Noiva: MARIA VANUZIA E SILVA
Profissão: cozinheira Estado Civil: solteira
Naturalidade: BEZERROS
UF: PE Data-Nascimento: 17/12/1976
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai: VALDECI VICENTE DA SILVA
Mãe: NIUZA PEREIRA E SILVA
Noivo: ÉLVIS DA SILVA GONÇALVES
Profissão: auxiliar geral Estado Civil: solteiro
Naturalidade: SÃO PAULO
UF: SP Data-Nascimento: 27/08/1990
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai: WANDERLEY JOSE DA SILVA
GONÇALVES
Mãe: MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA
Noiva: ANDRESSA TEODORO GOMES
Profissão: auxiliar de logistica Estado Civil: solteira
Naturalidade: GUARULHOS
UF: SP Data-Nascimento: 07/12/1989
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai: PEDRO BISPO GOMES
Mãe: MANOELINA TEODORO
Noivo: ANDRÉ DOS SANTOS GOES
Profissão: ajudante geral Estado Civil: solteiro
Naturalidade: GUARULHOS
UF: SP Data-Nascimento: 04/05/1996
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai: DEROCÍ ROSA GOES
Mãe: SONIA MARIA DOS SANTOS GOES
Noiva: DÉBORA ASSIS DA SILVA
Profissão: auxiliar de logistica Estado Civil: solteira
Naturalidade: GUARULHOS
UF: SP Data-Nascimento: 30/07/1988
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai: LUCIVALDO ARAUJO DA SILVA
Mãe: CELIA MARIA DE ASSIS
Noivo: PAULO RENATO DE SOUSA
Profissão: operador de máquina Estado Civil: solteiro

Naturalidade: GUARULHOS
UF: SP Data-Nascimento: 10/06/1987
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai:
Mãe: NADIR MARIA DE SOUSA
Noiva: LETICIA ALBANO DA SILVA
Profissão: do lar Estado Civil: solteira
Naturalidade: ARUJÁ
UF: SP Data-Nascimento: 22/10/1992
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai:
Mãe: LUCIMARA ALBANO DA SILVA
Noivo: RODRIGO HERCULANO FRAGOSO
Profissão: soldador Estado Civil: solteiro
Naturalidade: SÃO PAULO
UF: SP Data-Nascimento: 05/11/1983
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai: MANOEL ALVES FRAGOSO
Mãe: MARIA DE FATIMA HERCULANO FRAGOSO
Noiva: BRUNA CONTI DE OLIVEIRA
Profissão: auxiliar de produção Estado Civil: solteira
Naturalidade: GUARULHOS
UF: SP Data-Nascimento: 12/01/1991
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai: JOSÉ VALDIR GONÇALVES DE
OLIVEIRA
Mãe: AGUEDA CONTI DE OLIVEIRA
Noivo: NAIDSON MÁRIO DE OLIVEIRA
Profissão: ajudante de eletricista Estado Civil: solteiro
Naturalidade: IPATINGA
UF: MG Data-Nascimento: 01/06/1993
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai: JOSÉ MÁRIO
Mãe: VERA LÚCIA DE OLIVEIRA
Noiva: NATALIA ZENAIDE CRISPIN DE SOUZA
Profissão: atendente Estado Civil: solteira
Naturalidade: SÃO PAULO
UF: SP Data-Nascimento: 29/06/1993
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai: OTAVIO FELIX DE SOUZA
Mãe: CLAUDIMEIRE CRISPIN DOS SANTOS
Noivo: SIDNEY GOMES FERREIRA
Profissão: ajudante geral Estado Civil: solteiro
Naturalidade: GUARULHOS
UF: SP Data-Nascimento: 07/06/1979
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai: ALFREDO GOMES FERREIRA
Mãe: NELSINA RODRIGUES DA CRUZ
Noiva: ROSANA ANICETO DA SILVA
Profissão: auxiliar de serviços gerais Estado Civil: solteira
Naturalidade: GUARULHOS
UF: SP Data-Nascimento: 29/11/1978
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai: JOSÉ ANICETO DA SILVA
Mãe: LENIRA MARIANO DA SILVA
Noivo: GILBERTO AMARO DOS SANTOS
Profissão: conferente Estado Civil: solteiro
Naturalidade: AMARAJI
UF: PE Data-Nascimento: 28/08/1981
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai: AMARO MARIANO DOS SANTOS
Mãe: MARIA JOSÉ DOS SANTOS
Noiva: MARIA APARECIDA DA SILVA
Profissão: ajudante geral Estado Civil: solteira
Naturalidade: CARUARU
UF: PE Data-Nascimento: 29/10/1970
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai: JOSÉ HELENO DA SILVA
Mãe: SEBASTIANA MARCIONILIA DA SILVA
Noivo: CLEBER SANTOS PAVAN
Profissão: ajudante geral Estado Civil: solteiro
Naturalidade: SÃO PAULO
UF: SP Data-Nascimento: 10/03/1987
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai: ALCINDO PAVAN
Mãe: MARIA DE LOURDES SANTOS DE OLIVEIRA
Noiva: FERNANDA CRISTINA FARIAS DE SOUZA
Profissão: vendedora Estado Civil: solteira
Naturalidade: SÃO PAULO
UF: SP Data-Nascimento: 29/01/1990
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai: JOSÉ CARLOS DE SOUZA
Mãe: ELISETE FARIAS
Noivo: VALNEI GUEDES DE SOUZA
Profissão: lider de expedição Estado Civil: solteiro
Naturalidade: CASA NOVA
UF: BA Data-Nascimento: 31/03/1973
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai: PEDRO NUNES DE SOUZA
Mãe: JUSTINA GUEDES DA SILVA
Noiva: DANIELE APARECIDA RODRIGUES
Profissão: vendedora Estado Civil: solteira
Naturalidade: SÃO PAULO
UF: SP Data-Nascimento: 21/12/1981
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai: JOSÉ PAULO RODRIGUES BARBOSA
Mãe: DILMA AUGUSTA SILVA
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-
o na forma da Lei. Lavro o presente para ser afixado
no Serv iço de Regis t ro  Civ i l  e  publ icado na
imprensa local.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO
PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE
TRÂNSITO, EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE
APLICAÇÃO DE PENALIDADE E EDITAL DE
NOTIFICAÇÃO POR NÃO IDENTIFICAÇÃO DE
CONDUTOR NIC, período de 28/05/2015 a 03/06/
2015, ENCONTRAM-SE PARA CONSULTA NO
SITE: http://www.guarulhos.sp.gov.br/diário oficial/
notificações e penalidades, e afixado no local
público de costume na Secretaria do Governo
Municipal.

E para constar eu, (ADRIANA GALVÃO FARIAS),
Diretora do Departamento de Relações
Administrativas, tornei público o presente diário Oficial.
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P O R T A R I A N º 24.464
de 02 de junho de 2015
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS,  ENGº
AFRÂNIO DE PAULA SOBRINHO, no uso de suas
atribuições legais e considerando o que consta do
Processo n.º 1959/2015 – SAAE,
DESLIGA do serviço público municipal, a contar de
21/05/2015, o Senhor Julio Cesar Mota, Agente
Administrativo III, em virtude do falecimento.

P O R T A R I A N º 24.465
de 02 de junho de 2015
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Eng.º
AFRÂNIO DE PAULA SOBRINHO, no uso de suas
atribuições legais e considerando o que consta do
Processo n.º 1981/2015 – SAAE,
DEMITE,  a pedido, do serviço público municipal,
a contar de 01/06/2015, a servidora Elizabeth
Florêncio Cardoso, Agente Administrativo III, a
qual deverá comparecer junto a Gerência de
Administração de Recursos Humanos desta
Autarquia no prazo máximo de 10 (dez) dias
contados da data de sua demissão, para dar
quitação à respectiva Rescisão de Contrato de
Trabalho.

SAAE P O R T A R I A N º 24.466
de 02 de junho de 2015
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Eng.º
AFRÂNIO DE PAULA SOBRINHO, no uso de suas
atribuições legais e considerando o que consta do
Processo n.º 7.196/2011– SAAE,
Torna sem efeito, a portaria n. º 24.448/2015, no que diz
respeito aos senhores Ednilson Hilario Lopes Junior.

Eng.º AFRÂNIO DE PAULA SOBRINHO
SUPERINTENDENTE

Registrada na Gerência de Administração de Recursos
Humanos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Guarulhos e afixado no lugar público de costume em
dois de junho de dois mil e quinze.

Elecsandra Egidio Diogo Soares
Gerente de Administração de Recursos Humanos

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Em cumprimento ao disposto no § 2º, do Artigo 15, da
Lei de Licitações, relacionamos os preços unitários
registrados, referentes aos seguintes processos:
- Proc. 2536/2014 – Registro de preços para aquisição
de prolongador redutor para torneira, prolongador para
torneira, fixador anti-vandalismo para torneira de parede,
torneira de fechamento automático anti-vandalismo e
bacia sanitária que serão utilizados para manutenção,
reposição e adequação das escolas participantes do
programa estadual de apoio à recuperação das águas –
programa REÁGUA. Validade: 12 meses

Ata 074/2014 – LDP EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - EPP – Valor Estimado: R$ 50.726,50

Ata 075/2014 – COMERCIAL VANGUARDEIRA EIRELI ME – Valor Estimado: R$ 20.297,70

ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 017/2015 – Proc. 0995/15 –
Aquisição de licença do software VMWARE VSPHERE
ENTERPRISE PLUS para 1 processador e
SOFTWARE WINDOWS SERVER 2012 R2
STANDARD EDITION PN P73-06309 - ABERTURA:
18/06/2015, às 9h. Edital disponível no site:
www.saaeguarulhos.sp.gov.br ou www.licitacoes-
e.com.br ou ainda contra apresentação de CD-R
gravável na Gerencia Licitações, Av Tiradentes, 3198
– Bom Clima – Guarulhos/SP. Inf: 11 2463-7062/7065.
PREGÃO ELETRÔNICO 018/2015 – Proc. 1620/15 –
Registro de preços para aquisição de válvulas
redutoras de pressão com dispositivo regulador e kits
de peças para manutenção em válvulas redutoras de
pressão.- ABERTURA: 18/06/2015, às 14h. Edital
disponível no site: www.saaeguarulhos.sp.gov.br ou
www.licitacoes-e.com.br ou ainda contra
apresentação de CD-R gravável na Gerencia
Licitações, Av Tiradentes, 3198 – Bom Clima –
Guarulhos/SP. Inf: 11 2463-7062/7065.

Departamento Administrativo

CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal
n.º 5.209 de 01 de outubro de 1998 e artigo 5º da Lei
Federal n.º8666/93, encontram-se afixadas nos Átrios
da Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A -
Proguaru, para conhecimento público, a justificativa
dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamento aos seguintes credores”:

PROGUARU

06/2015 às 09h00. Processo Administrativo nº 117/2015.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2015 – Registro de preço
para café torrado e moído. Envio das propostas até 17/06/
2015 às 10h00. Processo Administrativo nº 063/2015.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2015 – Registro de preço
para tampão de ferro fundido. Envio das propostas até 17/
06/2015 às 14h00. Processo Administrativo nº 147/2015.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2015 – Registro de
preço para diversos tipos de material elétrico. Envio
das propostas até 18/06/2015 às 07h00. Processo
Administrativo nº 165/2015.
EDITAIS COMPLETOS e propostas através do site:
www.licitacoes-e.com.br.

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
A Comissão de Licitações da Progresso e
Desenvolvimento de Guarulhos S/A, de acordo com o
constante no:
Processo Administrativo nº 129/2015, torna público
a homologação do Pregão Eletrônico nº 011/2015,
que trata do registro de preços para materiais de
limpeza, e adjudicação do objeto nos lotes 01 e 02
a favor da empresa YR Iglesias ME., no lote 03 a
favor da empresa Trela Comercial de Material de
Limpeza e Higiene Ltda., no lote 04 a favor da
empresa Comercial Lux Clean Ltda. e no lote 05 a
favor da empresa FB Distribuidora Ltda. ME.

ANDRÉIA DANTAS GUEDES TEIXEIRA
Presidente da Comissão de Licitações

INTENÇÃO DE ANULAÇÃO
A Comissão de Licitações da Progresso e
Desenvolvimento de Guarulhos S/A, de acordo com o
constante no Processo Administrativo nº 093/2015,
torna público a intenção de anular o Pregão
Presencial nº 012/2015, que trata do registro de
preços para botinas de alta temperatura. O prazo para
ampla defesa é de 05 (cinco) dias úteis. O processo
encontra-se disponível para vistas no Departamento
de compras, Rua Arminda de Lima – 788 – Vila
Progresso – Guarulhos – SP.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Processo nº: 092/2015 torna pública a Ata de
Registro de Preços nº 030/2015. Pregão Eletrônico
nº 010/2015. Objeto: Registro de preços para
prestação de serviços de confecção de envelopes,
corte e vinco. Compromissário Fornecedor: SP
Graf Indústria Gráfica e Editora Ltda. ME. Prazo:
12 meses - assinado em: 02/06/2015.

CREDOR: F. LOPES PUBLICIDADE LTDA.
PROCESSO: 182/2010
OBJETO: Prestação de serviços de arquivamento na
Junta Comercial de São Paulo dos atos societários e
publicações de interesse da empresa em jornais.
VALOR: R$1.162,62 (um mil, cento e sessenta e dois
reais e sessenta e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/05/2015.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
publicação dos editais que são de obrigatoriedade
pela legislação vigente.
CREDOR: GASBALL ARMAZENADORA E
DISTRIBUIDORA LTDA
PROCESSO: 314/2014
OBJETO: Fornecimento de gás.
VALOR: R$460,00 (quatrocentos e sessenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/05/2015.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de gás, trazendo transtornos para a
Proguaru.
CREDOR: ICATU SEGUROS S/A
PROCESSO: 1870/2012
OBJETO: Contratação de seguro de vida para os
funcionários da Proguaru.
VALOR: R$36.362,08 (trinta e seis mil, trezentos e
sessenta e dois reais e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/05/2015.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
cobertura do seguro de vida em grupo oferecido com
benefício aos nossos funcionários que prestam
serviços de relevante interesse público.
CREDOR: LUIZA BENEDITO TOMAS OKADA - ME.
PROCESSO: 378/2013
OBJETO: Locação de Transpor te de Container
habitável tipo vestiário e transporte de entrega e retirada

do equipamento.
VALOR: R$540,00 (quinhentos e quarenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/05/2015.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
locação, ocasionando problemas nas novas
instalações da empresa que realiza atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: PRÉ MOLD INDÚSTRIA E COM. LTDA - ME
PROCESSO: 340/2014
OBJETO: Fornecimento de lajota de concreto
quadrada.
VALOR: R$1.700,00 (um mil e setecentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/05/2015.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento das lajotas
CREDOR: SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
PROCESSO: 367/2010
OBJETO: Fornecimento de vale transporte.
VALOR: R$100,45 (cem reais e quarenta e cinco
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 02/06/2015.
JUSTIFICATIVA: A interrupção na entrega dos vales
causaria transtornos no transporte de funcionários e
consequentemente na execução de serviços
essenciais à coletividade, pela Empresa.
CREDOR: SODEXO PASS DO BRASIL SERVIÇOS
E COMÉRCIO S.A.
PROCESSO: 183/2010
OBJETO: Fornecimento de vales refeição/alimentação.
VALOR: R$1.738.310,46 (um milhão, setecentos e
trinta e oito mil, trezentos e dez reais e quarenta e
seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15-28-30-31/03-05-06-10/
04/2015.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízo na alimentação de funcionários que prestam
relevante serviço público.

Guarulhos (SP), 06 de dezembro de 2013.
JOSÉ LUIZ FERREIRA GUIMARÃES

Diretor Presidente

ABERTURA DE LICITAÇÃO
A Comissão de Licitações a Progresso e
Desenvolvimento de Guarulhos S/A torna público que
fará realizar a Rua Arminda de Lima – 788 – Vila
Progresso – Guarulhos – SP, as seguintes licitações:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2015 – Registro de
preço para madeiras. Envio das propostas até 17/06/
2015 às 07h00. Processo Administrativo nº 153/2015.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2015 – Registro de
preço para aço CA 50 e 60. Envio das propostas até 17/

Guarulhos, 03 de junho de 2015.
EDSON JOSÉ DA SILVA

Gerente de Compras e Licitações

CONSELHO FISCAL DO IPREF
CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA ORDINÁRIA
DE 09/06/2015
A Presidente do Conselho Fiscal do Instituto de
Previdência dos Funcionários Públicos Municipais de
Guarulhos, nos termos dos artigos 11 e 15 do
Regimento Interno, CONVOCA os senhores
Conselheiros Titulares, CONVIDA os Conselheiros
Suplentes para a ASSEMBLÉIA ORDINÁRIA,  a
realizar-se em 09 de junho de 2015, terça-feira, às
8h30min, em primeira convocação com a maioria dos
seus membros e, às 9h00min, em segunda convocação
com o mínimo de um terço dos seus membros, na
sala de reuniões dos Conselhos, localizada na RUA
DO ROSARIO, 226, Vila Camargos (Trav. da
Avenida Monteiro Lobato, próximo ao Teatro
Adamastor), Guarulhos, São Paulo, para deliberar
sobre a seguinte pauta:
1. Análise, discussão e votação do Balancete do
mês de abril /2015;
2. Demais assuntos pertinentes ao Conselho Fiscal
ao IPREF.

Guarulhos, 03 de junho de 2015.
Solange Sodero Vinhas

Presidente do Conselho Fiscal

PORTARIA Nº 056/2015 – IPREF
O Presidente do Instituto de Previdência dos
Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos, no
uso de suas atribuições legais, face ao disposto no
artigo 11, inciso X da Lei Municipal nº 6056/2005;
RESOLVE:
1- ALTERAR a Por tar ia 021/2015-IPREF que
constituiu a composição da Comissão de Avaliação
de Documentos - CAD, na seguinte forma:
- Excluir a Srª. RAQUEL VÁLERIA FERREIRA NUNES
VIVEIRO, INCLUINDO em sua substituição o Srº.
ALESSANDRO RODRIGUES;
2- FICA,  a atual Comissão de Avaliação de
Documentos - CAD composta pelos servidores do
IPREF, conforme segue:
Presidente: Iria Meire Martins
Membros: Alessandro Rodrigues

Francisco Sérgio Leonardo de Assis
Wilma Bruno Mendes
Hoallace Wagno de Lima

Secretária: Célia Missae Furushima Leite
3- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Guarulhos, 2 de junho de 2015.
Miguel Nelson Choueri

Presidente do IPREF

IPREF PORTARIA Nº 058/2015 – IPREF
O Presidente do Instituto de Previdência dos
Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos, no
uso de suas atribuições legais, face o disposto no
artigo 11, inciso X da Lei Municipal nº 6056/2005 e
ainda, o que dispõe o artigo 51, parágrafo 4º da Lei
8666/93 e respectivas alterações;
RESOLVE:
1- ALTERAR a Por tar ia 024/2015-IPREF que
constituiu a composição da Comissão Julgadora de
Licitações, na seguinte forma:
- Excluir a Srª. RAQUEL VÁLERIA FERREIRA NUNES
VIVEIRO, INCLUINDO em sua substituição a Srª.
CLAUDIA DE FRANÇA NUNES;
2- FICA, a atual Comissão Julgadora de Licitações
composta pelos servidores do IPREF, conforme segue:
Presidente: Cláudia de França Nunes
Membros: ueli Francisco Lopes Leal

Kátia Aparecida de Jesus
Henrique Uitiro Takahashi

Secretária: Tatiane Aparecida Cardoso
3- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, ratificando-se os demais termos da
portaria 024/2015-IPREF.

Guarulhos, 2 de junho de 2015.
Miguel Nelson Choueri

Presidente do IPREF

Portaria nº 059/2015-IPREF
O Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais,
considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III,
da Lei Municipal nº 6056, de 24 de fevereiro de 2005 e,
Considerando ainda o que consta dos autos do
processo nº 705/2015-IPREF;
C O N C E D E, nos termos dos artigos 40º, §7º,
inciso I, da Constituição Federal e 37, inciso I, da Lei
Municipal nº 6056/2005, PENSÃO POR MORTE à
MARIA TERESA CRISTINA GARCIA, dependente
do segurado falecido, Sr. José Nilton da Silva, a contar
de 21/05/2015, data de sua inscrição na qualidade de
dependente previdenciária, nos termos do preceituado
no artigo 39, §2º, da Lei Previdenciária, em quota-
parte única, com proventos calculados na forma do
citado diploma legal.

Guarulhos, 02 de junho de 2015.
MIGUEL NELSON CHOUERI

Presidente do IPREF

Portaria nº 060/2015-IPREF
O Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais,
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Aviso de Licitação
Processo Administrativo 076/2015
O presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
professor Jesus, leva ao conhecimento de todos os
interessados que fará realizar reunião pública no dia 19
de junho de 2015, às 9 horas, visando ao
credenciamento e abertura do procedimento licitatório,
na modalidade Pregão Presencial 009/2015, do tipo
menor preço por item.
Objetivo: Contratação de empresa para manutenção
predial nos edifícios que abrigam os serviços da
Câmara Municipal de Guarulhos, conforme
especificado no Termo de Referência constante do
anexo I, parte integrante do Edital.
Recebimento das propostas: até as 9 horas do dia 19/
06/2015, na Rua João Gonçalves, 604, Sala de Reuniões,
Centro, Guarulhos (SP) (favor aguardar na recepção).
Obtenção do Edital: no mesmo endereço acima citado
ou pelo email cplc@camaraguarulhos.sp.gov.br (favor
colocar no assunto: Edital Pregão 009/2015)

Guarulhos, 3 de junho de 2015.
Comissão Permanente de Licitações e Contratos

CAMARA MUNICIPAL

considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III,
da Lei Municipal nº 6056, de 24 de fevereiro de 2005 e,
Considerando ainda o que consta dos autos do
processo nº 746/2015-IPREF;
C O N C E D E, nos termos dos artigos 40º, §7º, inciso
I, da Constituição Federal e 37, inciso I, da Lei Municipal
nº 6056/2005, PENSÃO POR MORTE à ADELIA DOI
TOBA, dependente do segurado falecido, Sr. Alekisho
Bernardo Toba, a contar de 13/05/2015, data do óbito,
nos termos do preceituado no artigo 38, inciso I, da Lei
Previdenciária, em quota-parte única, com proventos
calculados na forma do citado diploma legal.

Guarulhos, 02 de junho de 2015.
MIGUEL NELSON CHOUERI

Presidente do IPREF

Portaria nº 061/2015-IPREF
O Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais,
considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III,
da Lei Municipal nº 6056, de 24 de fevereiro de 2005 e,
Considerando ainda o que consta dos autos do
processo nº 739/2015-IPREF;
C O N C E D E, nos termos dos artigos 40º, §7º,
inciso I, da Constituição Federal e 37, inciso I, da Lei
Municipal nº 6056/2005, PENSÃO POR MORTE à
MERCIA MOREIRA MADEU, dependente do
segurado falecido, Sr. Roque Benedito Madeu, a contar
de 17/05/2015, data do óbito, nos termos do
preceituado no artigo 38, inciso I, da Lei Previdenciária,
em quota-parte única, com proventos calculados na
forma do citado diploma legal.

Guarulhos, 02 de junho de 2015.
MIGUEL NELSON CHOUERI

Presidente do IPREF

Processo nº 1038/2015
EXTRATO DOCONTRATO Nº 003/2015 DE 31 DE
MARÇO DE 2015
Objeto:Contratação de aumento de carga energética
do imóvel locado para abrigar a Sede da Câmara
Municipal de Guarulhos.
Empresa: DISTRIBUIDORA EDP BANDEIRANTE
Valor Globaldo Contrato:R$7.014,93(sete mil e
quatorze reais e noventa e três centavos), pago em
parcela única.
Assinatura:31/03/2015.
Vigência:O presente Contrato entra em vigor na data
de sua assinatura e permanecerá em vigor até o
cumprimento das obrigações pelas PARTES. O início
do serviço dar-se-á no máximo em 45 (quarenta e
cinco) dias após a assinatura deste e o prazo para a
conclusão é de até 45 (quarenta e cinco) dias após o
início de sua execução.

Guarulhos, 01 de junho de 2015.
PROFESSOR JESUS

Presidente

Processo nº 793/2014
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001 AO
CONTRATO Nº 008/2014
Objeto:Aquisição de 68 (sessenta e oito)
equipamentos com tecnologia IDEN, bem como a
prestação do Serviço Móvel Especializada (SME).
Empresa: Nextel Telecomunicações Ltda.
Valor mensal: R$19.730,14 (dezenove mil setecentos
e trinta reais e quatorze centavos).
Valor global:R$485.084,08 (quatrocentos e oitenta e
cinco mil oitenta e quatro reais e oito centavos).
Vigência:06/05/2015a 06/05/2016.

Guarulhos, 29 de maio de 2015.
PROF. JESUS

Presidente

Processo nº 1812/2014
EXTRATO DOCONTRATO Nº 005/2015 DE 29 DE
MAIO DE 2015
Objeto:Locação de sistema de monitoramento de
câmeras e alarmes, assim como de disponibilização
de catracas, crachás e componentes necessários à
identificação e ao controle de acesso de visitantes à
Câmara Municipal de Guarulhos.
Empresa: SET- SOLUÇÕES EM ENGENHARIA E
TECNOLOGIA LTDA.
Valor Globaldo Contrato:R$205.200,00(duzentos e
cinco mil e duzentos reais).
Valor Mensal do Contrato: R$5.700,00 (cinco mil e
setecentos reais)
Assinatura:29/05/2015.
Vigência:36 (trinta e seis) meses, a partir de 29/05/2015.

Guarulhos, 02 de junho de 2015.
PROFESSOR JESUS

Presidente

PORTARIA Nº 20406
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor PROF. JESUS, usando das atribuições que
lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que

consta do Processo nº 2.456/15, de 29/05/15, que
diz respeito aos cargos criados pela Lei Municipal
n.º 7.321/14, EXONERA ,  a pedido, o servidor
ALEXANDRE GONÇALVES RAMOS (cód.21681),
do cargo de Secretário de Assuntos Jurídicos, NE-
1, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 01 de junho de 2015.

PORTARIA Nº 20407
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PROF. JESUS, usando das atribuições que lhe são conferidas
em lei e tendo em vista o que consta do Processo n.º 2.541/
15, de 29/05/15, e ainda de acordo com a Lei Municipal nº
7.321, de 06/11/2014, que trata da lotação do Gabinete do
Vereador JOÃO BARBOSA (cód.173), RESOLVE:
NOMEAR
-WESLEI ALVES DA SILVA (cód.24135), RG nº
26.322.929-4, no cargo de Assessor de Gabinete de
Vereador V, NE-0, em comissão.

 CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 02 de junho de 2015.

PORTARIA Nº 20408
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PROF. JESUS usando das atribuições que lhe são conferidas
em lei e tendo em vista o que consta do Processo nº 2.452/
15, de 29/05/2015, e ainda de acordo com a Lei Municipal nº
7.321, de 06/11/2014, que trata da lotação do Gabinete do
Vereador SERJÃO INOVAÇÃO (cód.182), RESOLVE:
EXONERAR
-GIRLEIDE PEREIRA DE JESUS - (cód.24064), do
cargo de Assessor de Gabinete de Vereador VIII, NE-
0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 02 de junho de 2015.

PROF. JESUS
Presidente

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de
Guarulhos, e afixada em lugar público de costume, aos
dois dias do mês de junho do ano de dois mil e quinze.

APARECIDO DOS REIS MACHADO
Diretor de Administração de Pessoal

ATO DA MESA Nº 235
De 27 de maio de 2015.
Dispondo sobre :  “Reajuste dos valores do
benefício de auxíl io-alimentação dos servidores
deste Legislativo, no quantum que especifica e dá
outras providências”.
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor PROFESSOR JESUS, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 25 da Lei
Orgânica Municipal, promulgada em 05 de abril de
1990 e, tendo em vista o disposto no artigo 6º da
Resolução nº 371 de 16 de março de 2005, expede o
seguinte Ato da Mesa:
Art. 1º Fica reajustado o valor face de cada vale
refeição para R$ 20,45 (vinte reais e quarenta e
cinco centavos), devendo a Administração levar,
a  e fe i to  de desconto mensal  em fo lha de
pagamento dos servidores deste Poder Legislativo,
o quantum em percentual sobre o valor total dos
vales-refe ições recebidos no mês,  de
conformidade com os vencimentos definidos na
re lação abaixo,  a  t í tu lo  de cota-custe io  do
benefício:
Vencimentos  Desconto em % (percentual)
Até R$ 3.000,00 1,0%
De R$ 3.000,01 a R$ 5.000,00 1,5%
Acima de R$ 5.000,01 2,0%
Art. 2º As despesas decorrentes com a execução do
presente Ato da Mesa, correrão por conta de verbas
próprias, consignadas em Orçamento, suplementadas
se necessário.
Art. 3º Este Ato da Mesa entrará em vigor na data de
sua publicação, produzindo seus efeitos
retroativamente a 1º de maio de 2015.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 27 de maio de 2015.

PROF. JESUS
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de
Guarulhos e afixado em lugar público de costume,
aos vinte e sete dias do mês de maio do ano de dois
mil e quinze.

ANDERSON RODRIGUES MELLO
Secretário Chefe de Gabinete



Página 20 - 4 de Junho de 2015 Diário Oficial do Município de Guarulhos


